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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdreiras.nia.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 11 de março de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 1103002/2024, que tem por objeto o Registro de Preços, para

eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s) para

prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com forne

cimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu,

Leticia Bonfím de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim as

sinado.

Pedreiras/MA, 11 de março de 2024.

ck Q/jxu£\\
Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreiras/MA
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ESTADO DO MARA.NHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: intraestrutura/rt-nüdreirii.s.mri.aov.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Urba
nismo, aos cuidados do Sr. MARCOS BRUNIERT DE FREITAS, Documento de Formaliza
ção da Demanda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e
classifícaçâo da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Responsável peia formalização da demanda:

MARCIA DE LIMA SILVA MONTE

E-mail Instítucíonal: Função

infraestrutura@pedreiras.ma.gov.br Agente Administrativo

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de realizar o Registro de Preços, para
eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de
manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo
as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista o termino da vigên
cia dos contratos e Ata de Registro de Preços realizados através do último processo licitatôrio,
para este objeto.

1.2. Justifícativa da necessidade da contratação
1.2.1. Jusiifica-se a presente aquisição, em razão da necessidade manter em pleno funciona
mento o sistema de abastecimento de água das comunidades rurais c locais urbanos que pos
suem suas unidades abastecidas por poços artesianos que utilizam bombas submersas e ou
motores-bombas, que podem apresentar defeitos a qualquer tempo, sem que haja outros meios
de abastecimento de água. Garantindo o direito da população ao acesso á água potável de qua
lidade que constitui serviço público essencial.

1.2.2. Desse modo faz-se necessário garantir a qualidade e conservação dos poços públicos e
daqueles que estão sob sua responsabilidade, considerando a necessidade de zelar por estes
utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que a prestação de ser
viços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos são
imprescindíveis para manutenção preventiva e corretiva dos poços públicos.

2, JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura c eventual prestação de servi
ços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, justi-
fíca-se nos lermos do art. 82 da Lei 14.133/2021. regulamentado pelo Decreto n" 11.462, de
31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de ga
rantir a eficiência e a celeridade na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos
com fornecimentos de materiais e equipamentos, o sistema de registro de preços mostra-se
como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-maii: infracstructirafgnedfeiras.ma.aov.br
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Flexibilidade de quantiiativos; A natureza variável da demanda por manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, implica a necessi
dade de flexibilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permi
tindo à Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a neces
sidade, sem a obrigatoriedade de aquisição.

Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisiveis, onde
há uma necessidade urgente de manutenção de poços artesianos com fomecimentos de
materiais e equipamentos, O sistema de registro de preços permite contratações rápi
das e eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetivi
dade e celeridade nas ações da Administração Pública.

Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamento.

Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.

Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento á necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

2.2. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Urbanismo, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais
apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e
economicidade, além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

3. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos e especificações da contratação e os mesmos são meramente estimativos:
^  MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QÜANT.
01 Capacitor permanente de 25 UF 400V Unid. 50
02 Capacitor de trabalho de 35 UF 400V Unid. 50
03 Capacitar de trabalho de 50 UF 400V Unid. 50
04 Tubo edutor de 4mts de 1 '/i Unid. 800
05 Tubo edutor de 4mts de 2 Unid. 150

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000— Pedreiras - MA
£-mail: iiifracstrucüraf"ü't)cdreiras.nia. gov.br
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Luva calvanizada de 1 Vi

Luva galvanizada de2

Painel para bomba de 5CV 440V

Painel para bomba de lOCV 380V

Painel para bomba de 2CV 220V

Bomba submersa de 2CV 220V

Bomba submersa de 5CV 4" 440V

Bomba submersa de 9CV 6" 380V

Cabo PP 3X4mm

Cabo PP 3X6mm

Cabo PP 3X1 Omm

Fita isolante de alta fusão de lOmts

Fita isolante de baixa 20 mts

Luva de união galvanizada de 1 Vi

Curva galvanizada de 1 'A

Tubo de colaPVC 175

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Mts.

Mis.

Mts.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

500

100

10

10

10

10

10

10

1.000

1.000

1.000

100

100

100

100

50

SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT.

22 Rebobinamento de motor submerso dc 2CV 220V Unid. 10

23 Rebobinamento de motor .submerso de 5CV 440V Unid. ■m
24 Rebobinamento de motor submerso dc lOCV 380V Unid. 10

25 Limpeza de poco artesiano com motor bomba submerso M^ 10.000

4. ENCAMINHAMENTO
4.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA, 11 de março de 2024.

Atenciosamente,

Mareia de Lima Silva Monte
Agente Administrativo

Avenida Abflio Monteiro, n" 1020 - Engenha - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: mfruestruturnfú^ni:dreiras.nm.t£Ov.br
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, Processo Administrativo n°
1103002/2024, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts, 7" e 9° do Decreto
Federal n" 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida
os Órgãos e entidades interessadas em panicipar, na condição de Órgão Participante, do
Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) juridica(s) para
prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e
equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, mediante
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item,
conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão
encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, no e-mail
infracsLi uiura@pedrciras.ma.gov,br. manifestando seu interesse e concordância com o objeto
a ser licitado, devidamente acompanhado de:

1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar.
2 - Da estimativa de consumo.

3 - Do local de entrega.

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, como
órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos
contratos caberá aos órgãos e entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados
publicados no edital.

Diante do exposto, comumcamos que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urijanismo,
no uso de suas atribuições reguiamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes
condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal;
b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços:
será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP,
conforme Art. 9" do Decreto Federal n° 11.462/2023.

c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação.
d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo,
implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços.

Avenida Abílio Monteiro, n" Í020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - FedrcIras/MA,
E-maii: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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O Prazo de vigência da Ala de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada
conforme dispositivo legal.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obiidas na Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo, localizada à Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-
000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico
infraestrutura^pedreiras,ma,gov.br.

Pedreiras/MA, 12 de março de 2024.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida AbHio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infracscrtura@pedrelras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO ' "
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTIIUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

OBJETO: Registro de Preços, para eveittual, futura e parcelada contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos
de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeittira Municipal de
Pedreiras/MA.

MATERIAIS E EOÜIPAMENTOS

ESPECIFICAÇÃO
Capacitor permanente de 25 UF 400V
Capacitor de trabalho de 35 UF 400V

Capacitor de trabalho de 50 UF 400V

Tubo edutor de 4mts de 1 14
Tubo edutor de 4mts de 2

Luva galvanizada de I Vs

Luva galvanizada de2

Painel para bomba de 5CV 440V

Painel para bomba de lOCV 380V
Painel para bomba de 2CV 220V

Bomba submersa de 2CV 220V

Bomba submersa de 5CV 4" 440V

13 Bomba submersa de 9CV 6" 380V
14 CaboPP3X4mm
15 CabQPP3X6mm
16 I Cabo PP 3X1 Omm

Fita isolanle de alta fusão de lOmts

Fita isolante de baixa 20 mts

Luva de união galvanizada de I 'A

Curva galvanizada de 1 'A

Tubo de cola PVC 175

UNIDADE OUANT.

50

50

Uni d. 50

Unid. 800

Unid. 150

Unid. 500

Unid.

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Mts. 1.000

Mts. 1.000

Mts. 1.000

Unid. 100

Unid. 100

Unid. 100

Unid. 100

Unid.

SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT.

22 Rebobinamento de motor submerso de 2CV 220V Unid. 10

23 Rebobinainento de motor submerso de 5CV 440V Unid. 10

24 Rebobinamento de motor submerso de lOCV 380V Unid. 10

25 1 Limpeza de poco artesiano com motor bomba submerso M' 10.000

Pedreiras/MA, 12 de março de 2024.

MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrlura@pcdrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

Site: https://www.pcdreiras.ma.gov.br/

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIP.AL DE PEDREIRAS • MA. alravcs da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO. Processo Administrativo n° 1103001/2024. toma público,
em obediência aos dispostos nos Ans. 7° e 9° do Decreto Federal n' 11.462/2023 na competência de ÓRG.ÃO GERENCIADOR,
registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos c entidades
interessadas cm participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para eventual, fiitura e parcelada contratação de
pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiai.s e equipamentos
atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA. mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, confonne condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de
participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Secretaria Municipal de Infracsirutura c Urbanismo, no e-
niail infnícsimtuiaid ncdrciras.ma.uov.br. manifestando seu Interesse c concordância com o objeto a ser licitado, devidamente
acompanhado de: l • Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar. 2 - Da estimativa de consumo 3 - Do
loca] de entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de In&aesuutura, como órgão gerenciador da
respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos Órgãos e entidades participantes. A estratégia da
contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Teimo de
Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do
exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Infraeslruiura c Urbanismo, no uso de suas atribuições regulameniarcs,
disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal: b) Prazo
para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE
REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme An. 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023. c) A manifestação de interesse cm paiticipar do
registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação, d) O encaminhamento de documentação
incompleta ou o pedidt) intempestivu, implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou
esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Inã^cslrulura c Urbanismo, localizada a Avenida Abílio Monteiro, o°
1020, CEP; 65.725-ÜÜO, Bairro Engenho - Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico
inlT.aesiniiurató^nedreiras. ina.eov.hr. Pcdreiras/MA, 12 de março dc 2024. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS • Secretário
Municipal de In&aestrulura e Urbanismo.

OBJETO: Registro dc Preços, para eventual, futura c parcelada contratação dc pessoa(s) jurídíca(s) para prestação dc
serviços dc manutenção dc poços artesianos com fornecimentos dc materiais e equipamentos atendendo as necessidades
da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA.

ITEM )UANT.ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 1 QUANT.
Materiais e Equioamentos

Capacitor permanente dc 25 UF 400V

Capacitor dc trabalho de 35 UF 400V

(^pachor dc trabalho de 50 UF 400V

Tubo cdutor dc 4mt5 de 1 '/» Unid, 800
Tubo cdutor dc 4mts dc 2 Unid. 150

Luva galvanizada de 1 '/S Unid, 500
Luva galvanizada de2 | Unid. ^ lOÕ
Painel para bomba de 5CV 440V
Painel para bomba de lOCV 380V

Painel para bomba de 2CV 220V

Bomba submersa de 2CV 220V

Bomba submersa dc 5CV 4" 440V

Bomba submersa de 9CV 6" 380V

Cabo PP 3X4mm

Cabo PP 3X6mm Mts.
Cabo PP 3X1 Omm Mts.

Fita isolante dc alta fusão de lOmts

Fita isolante dc baixa 20 mts

Luva dc união calvanizada dc l 'A

Curva galvanizada de l 'A

Tubo de cola PVC 175

Serviços

I Rebobinamcnto de motor submerso de 2CV 220V | Unid. I 10

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: ínfracslrtura@pedreÍras.ma.gov.br
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Rebobinamcnto dc motor submerso dc 5CV 440V ünid. 10

Rcbobinamento de motor submerso de 10CV 380V Unid. 10

Limpeza dc POÇ0 artesiano com motor bomba submerso 1  M3  1 10.000

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020, CEP: 65.725-000, Bairro Engenho - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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PREFEmjRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA | TERCEIROS i ISSN 2764-7129 DIÁRIO OFICIAL • NÚMERO; 98472024 -12/03/2024

A Sccreiáiia Municipal dc Saúde do Município de Pedreiras - MA. no uso de sua-s airlbuiçôcs legais que Ibc sdo c<mrcridas pela !«
orgânica do município.

RESOLVE:

I—Conceder ao Sr. Paulo Vilor Silva Lima. Motorisia. portador do CPF n® 604058013 -51 c RG n® 037471102009-2, o valor dc RS 187.40 (cento
e oitenta c sete reais c quarenta centavo.s). equivalente a 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem a São Luís -MA. nos dias 13 c 14 dc
março dc 2024, onde o mesmo irá üajisportar pacientes.

" — 04 reatrsos orçamentários ncces-sários ao custeio das despesas eonstanics do item I scrJo oriundos da seguinte dotação orçamen tária; 10 122
0(102 2.058 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE GARANTIR O FUNCTONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
elemento dc despesa; 3.3.90,14,00 DIÁRIA - CIVIL, e os recursos financeiros correrão a conta da fonte de recurso I500I00200 RECEITA DE
IMPOSTO ETIUVNS. -SAÚDE. PÊDREtRAS/MA

Proc.

ni — Esta Portaria cntrani em vigorna data dc sua publicação, revogados ns disposi0es em contrário. _ ' ^
Kuo. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA.S - MA. 12 de março dc 2024.

ArlicncBcznTB Oliveira LcItSo

• Secretária Municipal dc Saúde -
Portaria n'12l/2022.GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTÜRA E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇAO DE ;
REGISTRO DE PREÇOS.: 1103001/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITinuv MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. aiiavcs da SFXRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRITTURA E URlíANISMO, Processo Administrativo n® 1103001/2024, toma público, em obediência aos dispostos
no.s Ans. 7" c 9° du Decreto Federal n" 11.462/2023 na competência dc ÓROAO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os (3rgàos e entidades interessadas cm participar, na condição dc Órgão Participante . do
Registro dc Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoais) juridica(s) para prestação de serviços de manu lençâo de poços
artesianos com fornecimentos de materiais c equipamentos atendendo os nece.ssidndcs da Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA. m edionce realiração
dc licitação pública na modalidade Pregão ElcUânico, tipo menor preço por item. confonne condições estabelecidas no Termo de Referência. Üs
órgãos que tiverem intenção dc padicipor do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ottcio para o Secretaria Municip iti dc Infracstrunira c
Urbanismo, uo e-mail intt'iiestnimi'af5;nedreiiii.s.m3.L't'v.l'r. nuinifcsiando seu interesse e concordância com o objeto a ser Licitado, devidaracnie
acompnnhndo de: 1 • Especificações do item no registro dc preços do qual pretende purricipar. 2 - Da estimativa dc consumo 3 • Do local de entrega.
O processo administrativo sciã conduzido pela Secretaria Municipal dc Infraesinitura, como órgão gerenciador da respectiva At a dc Registro de
Preços, e a gestão dixs respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades panicipantes. A esiraicgía du ronlratação. cxecuç ãu c gestão do objeto a
ser contratado serão cspccIHcadas no Estudo Técnico Preliminar (ET?) c Tctnio de Referência. Os quantitativos registrados nes ta IRP são
preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital, Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal dc Infracsimturu c
Urbanismo, no uso dc suas atribuições rcgulaincotarcs, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições; a) poderão pa nicipar desta IRP as
entidades nu âmbito municipal; b) Prazo para nunifcstação dc interesse cm partici|>ar do presente Registro dc Preços: será dc oito dias úteis, a partir
da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO • IRP. amfomrc /Vn. 9" do Decreto Federal n® 11.462/2023. c) A mani/esLição dc interesse cm
participar do registro dc preços, implicará cm cuocurdância com o objeto c condições da licitação, d) O cncaminhamcnlo dc doe umcntação
incompleta ou o pedido Incempesiivo. implicará na não inclusão do órgão no Registro dc Preços. O Prazo dc vigcncln da Ata dc Registro de Preços:
i2 (doze) Mcsc.s, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, ilúvjdas ou esclarecimentos poderão s cr obtidos na
Secretaria Municipal de InlTOCsimtuni c Urbanismo. localizada à Avenida Abílio Monteiro, n® 1020. CEP; 65.725 -000. Bairro Engenho -
Pedrciras/MA. ou piuierão ser enviudus ao endereço eletrônico iiiÍTiiftimnuraitV nedicirjs.im.fnv lir. Pcdreiias/MA, 12 dc março de 2024. MARCOS
RRUNTERI DE FREIT.AS - Secretário Municipal dclnfraestiuturac Urbanismo.

OBJETO: Registro dc Prcçus, paru evcnflial, futura e pajx:ela(ia contratação dc pcssua(s) Jurídicu(s) para prestação de serviços de manutenção de
poços artesianos com fornecimentos dc materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura .Municipal dc Pedreiras /MA.

ITE.M 11  ESPEanCACAO 11  UNIDADE 1  OUANT.

Materiais c Equipamentos

01 Copacitor permanente de 25 UF 400V Unid. 50

02 Capacitor de irabullio de 35 UF 4Ü0V Uaid. 50

0.) Capacitor dc trabalho de 50 UF 4U0V Unid. SO

04 Tubo edutor de 4mis de 1 Vi Unid. 800

05 Tubo edutor de 4mt6 dc 2 Unid. 150

06 Luva galvanizada dc 1 '/> Unid. 500

07 I.uva galvanizada dc2 Unid. 100

08 Painel para bomba de SCV 44ÜV Unid. 10

09 Painel pa» bomba de lOCV 3gOV Unid. 10

10 Painel pa» bomba dc 2CV 220V Unitl. IQ

11 Bomba submersa dc 2CV 220V Unid. 10

12 Bomba submersa de 5CV 4'' 440V Unid. lü

CPF. —.Bag.aaS-" -Data: 12/03/2024 - IP com n': 192.168.3.11

Autenticação em: wMNva)edreiras.ma.gov.br/diariQofidal.php?id°1998
kM'
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Bombn submcna de 9CV 6'' 380V

Cabo PP 3X4niin

Cabo PP 3X6inm

Cabo PP3Xlünini

FitaisolantedcaltafiuSodc lOmu

Fila IsolaTile de boi»a 20 mts
Luva de umão j-alvanizada de 1 'A
Curva galvanizada de 1 'A

TubodecobPVC175e
Servitus

Rebobinameino de moiorsubmerso de 2CV 220V
RebubiDomcntu dc motor submaso de SCV 440V

Rebobinameolo de motor Aibmoso de 1ÜCV 38üV

Limpeza de poço artesiano com motor bomba submerso

Unid. 10

Mts. 1.000

Mis. I.OOO

Mis. I.ÜOÜ

Unid. iOO

Unid. 100

Unid. 100

Unid. 100

Unid. su

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

lO.OOO

PEOREIRAS/MA

CPF: 389.343-" - Data; 12/03/2024 - IP com n*: 192.158.3.11 K
Autenticação em: www.pedrelrâs.ma.gov.br/dlariDofidal.php?ld=1998 g
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ESTADO DO MARANl lÀO r
PREFEITUIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS *-

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-maíI: mí"raüstruiuia^« ncdrciras.inu.gov.br

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio de Documento de Formalização da Demanda - DFD, realizado pela Se
cretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo, no qual foi publicado Intenção de Registro
de Preços - IRP, lendo em vista que após o prazo estabelecido na publicação da IRP, não
houve manifestação de interessados em participar da Intenção de Registro de Preços - IRP, da
Secretaria Municipal de Infraesuutura e Urbanismo - Órgão Gerenciador, objetivando o Re
gistro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) Juridica{.s) para
prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e
equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, funda
mentando-se no arl. Art. 18,1, da lei 14.133/2021.

a) Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de
pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos
atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:

No intuito de que seja apresentado Estudo Técnico Preliminar - ETP e realizada a
análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os seguintes agentes públicos para compor Equipe
de Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados pelo primeiro:

I. Mareia de Lima Silva Monte - (Agente de Administrativo),
Integrante Requisitante:

II. Gecelio Ferreira da Silva - (Agente de Administrativo), Inte
grante Técnico.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA, 26 de março de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-maii: inlhicstrumra/u nL-drtfiras.mn.uov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infacstruturato nedr(;iias.Êna.iíov.hr

Ao Senhor

Marcos Brunierí de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 1103002/2024, onde agora cons
tam o Estudo Técnico Preliminar - ETP, solicitado visando o Registro de Preços, para even
tual. futura e parcelada contratação de pessoa(s) jiuídica(s) para prestação de serviços de ma
nutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, era 17 de abril de 2024.

h.tiaã cie
Mareia de Lima Silva Monte

Agente de Administrativo

ô\(ò p-Gíi\\ô J/\j
Gecelio Ferreira da Silva

Agente de Administrativo

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infracstruturaíS-nedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DD MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/OÜOI-22

E-niail; intracsirmui-afa pcdreirjs.ina,aov.hr

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente Estudo Técnico Preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como romecer informações relevantes para subsidiar o processo liciiaiório visando o Registro
de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamen
tos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com o do
cumento de formalização de demanda elaborado pelo setor responsável da Secretaria Munici
pal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme consta nos autos processo administrativo n"
1103002/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda
2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de Preços, para eventual,
futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manuten
ção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as neces
sidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, tendo em vista as necessidades da manu
tenções constantes dos poços artesianos deste município.

2.2 Jastificatíva da necessidade da contratação
2.2.1. Justifica-se a presente aquisição, em razão da necessidade manter em pleno funciona
mento o sistema de abastecimento de água das comunidades rurais c locais urbanos que pos
suem suas unidades abastecidas por poços artesianos que utilizam bombas submersas e ou
motores-bombas, que podem apresentar defeitos a qualquer tempo, sem que haja outros meios
de abastecimento de água. Garantindo o direito da população ao acesso à água potável de qua
lidade que constitui serviço público essencial.
2.2.2. Desse modo faz-se necessário garantir a qualidade e conservação dos poços públicos e
daqueles que estão sob sua responsabilidade, considerando a necessidade de zelar por estes
utilizando de todos os meios ao seu alcance para protegê-los, sabendo que a prestação de ser
viços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos são
imprescindíveis para manutenção preventiva e corretiva dos poços públicos.

2.3 Resultados almejados
2.3.1. Transparência: O processo licitatório permite que as empresas interessadas participem
de maneira transparente e justa, garantindo que a escolha do fornecedor seja feita de forma
clara e sem favorecimentos.

2.3.2. Melhores preços: Ao abrir o processo para várias empresas concorrentes, a prefeitura
tem a oportunidade de receber propostas competitivas, o que pode resultar em preços mais
baixos para os itens adquiridos.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho — CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niail: inrracslnmirafonedreiras.tna.iiov.br
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2.3.3. Qualidade dos serviços/maleriais: Através da licitação, a prefeitura pode estabelecer
critérios de qualidade para os serviços/materiais, garantindo que apenas serviços/produtos de
boa qualidade sejam adquiridos para uso nas instituições municipais.
2.3.4. Economicidade: O processo licitatório visa a busca pela melhor relação custo-benefício
para a administração pública, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma
eficiente e econômica na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com forne
cimentos de materiais e equipamentos.
2.3.5. Regularidade e conformidade legal: A realização de licitação para aquisição de bens e
serviços é um requisito legal para a administração pública, garantindo a conformidade cora as
leis e regulamentos relacionados à contratação de fornecedores.

2.4 Contratação e o Planejamento
2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) c uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual prestação de servi
ços de manutenção de poços artesianos com fomecimenlos de materiais e equipamentos, Justi-
fíca-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n" 11.462, de
31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de ga
rantir a eficiência e a celeridade na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos
com fornecimentos de materiais e equipamentos, o sistema de registro de preços mostra-se
como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

■  Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, implica a necessi
dade de flexibilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permi
tindo â Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a neces
sidade, sem a obrigatoriedade de aquisição.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente de manutenção de poços artesianos com fomecimentos de
materiais e equipamentos, O sistema de registro de preços permite contratações rápi
das e eficientes, em conformidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetivi
dade e celeridade nas ações da Administração Pública.

■  Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamcnto.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020-Engenho-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraustruturaf«'Dcdreiras.ma.t;ov.br
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■ Coniratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.

■ Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos reciusos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

■  Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ala de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento á necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

3.2. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura e Urbanismo, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais
apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e
economicidade, além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há vari
edade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a prestação de serviços de manuten
ção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, para atender as ne
cessidades do Município de Pedreiras/MA, informamos que o mapa de preços a ser elaborado
após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor
da contratação.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demanda - DFD apresentado
pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Infhiestrutura e Urbanismo, segue especifi
cações, quantitativos dos serviços/materiais a serem adquiridos:

MATERIAIS E EOÜIPAMENTOS

ESPECIFICAÇÃO
Capacitor permanente de 25 UF 400V

02 Capacitor de trabalho de 35 UF 400V Unid. 50
0 3 Capacitor de trabalho de 50 UF 400V Unid. 50
4  Tubo edutor de 4mts de I '/; Unid.
5  Tubo edutor de 4mts de 2 Unid. 150
6  Luva galvanizada de 1 'A Unid. I 500
7  Luva galvanizada de2 Unid.

08 Painel para bomba de SCV 440V Unid. 10
09 Painel para bomba de lOCV 380V Unid. 10
10 Painel para bomba de 2CV 220V Unid. 10

Bomba submersa de 2CV 220V Unid.

Bomba submersa de 5CV 4" 440V

Bomba submersa de 9CV 6" 380V

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020-Engenho-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: iiilracstnitura/apcdreiras,ma.pov.br
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Unid. 50

Unid. 50

Unid. 50

Unid. 800

Unid. 150

Unid. 500

Unid. 100

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10

Unid. 10
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Cabo PP 3X4mm
Cabo PP 3X6mm
Cabo PP 3X1 Omm
Fita isolanie de alta fusão de lOmts

Fita isolante de baixa 20 mts
Luva de união galvanizada de I '/a

Curva galvanizada de I '/z
Tubo de cola PVC 175e

Mts.

Mts.

Mts.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

1.000

l.OQO

1.000

100

100

100

100

50

^  SERVIÇOS
ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT.
22 Rebobinamento de motor submerso de 2CV 220V Unid. 10
23 Rcbobinamento de motor .submerso de 5CV 440V Unid. 10
24 Rebobinatnento de motor submerso de IOCV 380V Unid. 10
25 Limpeza de poço artesiano com motor bomba submerso [ M^ | 10.000

5.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista,
pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme
as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas da Secretaria Munici
pal de Infraestrutura e Urbanismo.
5.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque
quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, be
neficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará os
serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos
a serem contratados.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFI
CATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
6.1. Os serviços/materiais elencados neste processo administrativo são classificados como
serviços/bens comuns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa prelimi
nar de preços.
6.2. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar prestação de serviços de
manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, para aten
der as necessidades do Município de Pedreiras/MA. Tais itens são encontrados no Mercado,
de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo de atividade do
objeto deste ETP.
6.3. Para que a Prefeitura Municipal de Pedreiras atenda toda a demanda no âmbito da Admi
nistração Pública Municipal, há necessidade de uma ampla gama de prestação de serviços de
manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, visa as
possibilidades a partir dos preços praticados no mercado considerando a nossa disponibilida
de orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:
6.3.1. Adquirir todos os serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos para atendimento da demanda conforme as necessidades da Prefei
tura Municipal de Pedreiras, via Sistema de Registro de Preços (SRP). o que causaria um im
pacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar o funcionamento da
Administração Pública.

Avenida AbÜio Monteiro, n" 1020 — Engenha — CEP; 65.725-000 — Pedreiras — MA
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6.3.2. Todos os itens sâo serviços/materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a
forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de Regis
tro de Preço.
6.3.3. Os itens a serem licitados se referem a serviços/materiais de fácil fornecimento e de
ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e esiocagem.
6.3.4. Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de
acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das
necessidades levantadas.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
7.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de serviços/materiais neces
sários, os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e
disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Admi
nistração Pública está na efetiva prestação de serviços de manutenção de poços artesiatlos
com fornecimentos de materiais e equipamentos, assim também pela boa qualidade e proce
dência de cada serviço/material sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução
mais vantajosa a Administração Pública.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇ.ÂO
8.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornece
dores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de
itens comuns.

8.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a
realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Pedreiras. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de
Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Prefeitura
Municipal de Pedreiras em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabi
lizar as contratações conforme as necessidades.
8.3. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar a execu
ção/fornecimento dos serviços/materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo
de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determi
nadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiri
dos.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os serviços/materiais em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é pas
sível de aquisição por item distinto.
9.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan
do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
9.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor prcco por item tendo em vista a ampli
ação da competitividade.

10. DE MONSTRATIVO DOS RESULTADOS

10.1. Pretende-se, através da prestação de ser\'iços de manutenção de poços artesianos com
fornecimentos de materiais e equipamentos, garantir o atendimento das necessidades da Se-

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: inl"rat:stnitura(<f t3cdreiias.nia.gov.lir
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cretarias Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Pedreiras para o bom desempenho de
suas atividades que necessitam do referido objeto.
10.2. Em relação n eficácia: atendimento de todas as demandas da prestação de serviços de
manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, no suporte à
atividade fínalística do órgão;
10.3. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos serviços em tela, nesta
Secretaria, bem como o uso racional dos recursos financeiros;
10.4. Com a prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos, buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja
meta è a obtenção da melhor relação custo benefício possivel em recursos financeiros,
econômicos e administrativos que se possa alcançar, permitindo assim que as aquisições se
jam realizadas de fonna rápida, econômica e sustentável.

11. possíveis providências para adequação
11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contrato.

12. contratações correlatas/interdependentes
12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para
que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a pre.stação de servi
ços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, para
atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, e demais órgãos a ela vinculados,
não gera vínculo empregatfcio entre os empregados da Contratada e a Administração, vedan-
do-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Os serviços/materiais a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
I4.I. A contratação não demanda um gerenciamento fomtaí de riscos.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma
conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa
para a prestação dos ser\'iços solicitados.
15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
15.2.1, A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA está sendo elaborado pelo órgão.
15.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Forma
lização de Demanda realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo.

16. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP
16.1. não há.

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 — Engenho — CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-ntail: infcaestrutiira@Di:drcifas.ma.üov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

El-inail: iiitracsiruiuiaf» pedreiras.nia^aw.br

DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Mareia de Lima Silva Monte
Agente de Administrativo

icG-Líf) t\jp^
Gecelio Ferreira da Silva
Agente de Administrativo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: intraestrutürafri pcdreiras.ma.acw.br
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TEMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar e considerando os
elementos neles contidos, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às
necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente ETP com vistas à
realização de procedimento licitatório para o Registro de Preços, para eventual, futura e
parcelada contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Inffaestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-maíI: infrnestniturafaiDcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infracstruturaC» nctlrciias.mn.gov.br

DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS PRELIMINARES DE PREÇOS

À Senhora
Alicíane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar, e
considerando que o mesmo consta os elementos capazes de propiciar a avaliação do
custo^eneficio, para atender às necessidades do Municipio de Pedreiras/MA, encaminho os
autos do processo admini.straiivo n® 1103002/2024, conforme itens cm anexo, para que seja
realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n® 65/2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 012/2023 com vistas à realização de procedimento
licitatòrio objetivando o Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de
pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com
fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedrelras/MA.

Encaminhem-se os autos áo departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n® 012/2023.

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024.

Atenciosamente.

Jà
Marcos Bhmieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 004/2021-GP

Avenida Abflio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiilVaüüinimraranüdreiríi.s.ina.gov.br
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PeOREIRAS/MA

ANEXO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
01 Capacitor permanente de 25 UF 400V Unid. 50

02 Capacitor de trabalho de 35 UF 400V Unid. 50

03 Capacitor de trabalho de 50 UF 400V Unid. 50

04 Tubo edutor de 4mts de 1 Vi 800

05 Tubo edutor de 4mts de 2 Unid. 150

06 Luva galvanizada de 1 'A Unid. 500

07 Luva galvanizada de2 Unid. 100

08 Painel para bomba de 5CV 440V Unid. 10

09 Painel para bomba de lOCV 380V Unid. 10

10 Painel para bomba de 2CV 220V Unid. 10

11 Bomba submersa de 2CV 220V Unid. 10

12 Bomba submersa de 5CV 4" 440V Unid. 10

13 Bomba submersa de 9CV 6" 380V Unid. 10

14 Cabo PP 3X4mm Mts. 1.000

15 Cabo PP 3X6rnm Mts. 1.000

16 Cabo PP3XI0mm Mts. 1.000

17 Fita isolantc de alta fusão de lOmts Unid. 100

18 Fila isolante de baixa 20 mts Unid. 100

19 Luva de união galvanizada de 1 A Unid. 100

20 Curva galvanizada de 1 Yi Unid. 100

21 Tubo decolaPVC 175a Unid. 50

SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE OUANT.

22 Rebobinamento de motor submerso de 2CV 220V Unid. 10

23 Rebobinamento de motor submerso de 5CV 440V Unid. 10

24 Rebobinamento de motor submerso de 1OCV 380V Unid. 10

25 Limpeza de ooco artesiano com motor bomba submerso M' 10.000

Pedreiras - MA, 19 de abril de 2024.

lM
Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, o" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraesirutiirafaneJreinis.tTia.eov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pcdrelras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos às

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo n" 1103002/2024 de 11 de março de 2024.

OBJETO; Registro de Preços, para eventual, ftitura e parcelada contratação de pessoa(s) ju-

rídica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de

materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-

ras/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n° 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Infraes

trutura e Urbanismo, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do

procedimento em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos itens solicitados, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a media dos preços obtidos nas pesquisas

de preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

seus valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OOÜ, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: compras@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hnps://www.pedreiras.ma.gov.br/

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

ftindacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, obser

vado o art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

- Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa

a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício,

para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 23/04/2024 a 23/04/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 24 de abril de 2024.

ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PcdreIras/MA
E-mail: cunipras@pcdrciras.ma.gov.br
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Relatório de Cotação: Manutenção de Poços

Pesquisa realizada entre 23/Ud/2024 13:29:23 « 23/(M/2ü24 14:51:03
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Detalliameiito dos Itens

Iwm l: Caiiacitor pcmiancnic dc 25nK 41U1V

l'1-i iN Fsrliii.iilii; 1:5 511.'l (1111) rrmii(u:i1: • Trini fiiTnilrtilu: US 'I Móilu ilf»-* 01)<t<l4i\: K's ̂ 11 *

Quantidade

50 Unidadei

Ducrífào

Capatiílor pennsncTiu; de ISUF -tORV

Observação

?reço (Compras GoveraaDieniab) I: Mediana ilu Propostas Finais

/nc. Iâii fdahVtSik uTJeMtvdv mi lltin-U.Uh

Órgão: PREFErrURAMirMIClP.M.DIÍQU.m^RÈ

Objclu: ControlutSo liccnipicsacipccijIizadadiKaoiupciüncnlcna Ibuieelnicnu dc

c>(UÍpuiucn(DS para a itali^jção dc monulençõcs de wodíciomidiTcs dc ar. destinados a

ulcnJcr js ileucstidodudaSciseLina Municipal dc Obras c Serviços litbjnosdc

Ouffinaré/TN.-

Dcicrlfãn; Capacltor Filo HJctroUlleo AIdriIdIu . Cupocilibu-íaNciniiiul' 15 MintOF, Tuisãn

Nominoi; 35U VC.^, Aplicação; Ventilador Rcfrigetação. Tipo. Duplo (Fase £ Paslida).

CatMal: 41*13!» - C.M'ACÍTOR FIXO ELETKOLfTlCO .ALUMÍNIO

Datar 10/J 0/2023 13JO

Modalidade: Ptcuàu Blctrãnico

IdeDlincaclu; N°Piei;ãu;£11013 / UASG:91ã449

Lotc/llem: 1/3

Ata; I int: Ata

Knnie; \>-ww.cuinpms]iDV«manictiial>>.*ov.l>r

Quanddade: 20

Unidade: Unidade

CNFJ KazãaSociuldoFuraKcdBr

47.S04.SSj«pQ|a7l CAFAYATE COMERCIAL LTUA
•^VENCEDOR-

Valor da Proposta Final

RS M.05'

Preço (Comprai Coveinanienlais) 2; Mediana das Preposisa FInali

lilulA<LS-ilúlNd!Jr'l7JrJiilh.Étml

Órgão: COKSORC.IO INTF.RMUMCTPAI.DA REDE DE URGÊNCIA DO SUDOESTE DO
P.ARANÀ - CIRUSP

Objeto: Fomução de resisltis üc preçuí poiu lutiuue eventual presuição de lervíçus de

manutenção ar condieioniido. sendo limpeatoN. higíeníauçães, insutação e (rmecrmento

de peças, pamo CIRUSP AR / SAMU IblSudoesleFR..

Descrição: Capacbur - CnnaeilorTípn: Face, Capacitáncia; 15 MICROF, Teneã.b; 210 ,

Aplieuçáo; ,Ar Cuadieiunadu

CatMal: ZãSDIS.TÍpo; Fosej Capacininciai 2S MiCROF | Tenaãa: 221) Voe | Aplicação; Ar

Condieiooudo

Dala: 27/0(i/2n23 09:00

Modalidade: Pregão Eletrãnica

SRP: SIM

Iilenlincaçlu: N"Pn;gãn;72023 / CASG;92C72ü

Lote/Item: t/l.ã

Ala: Link Ala

Fuulr: www.ciunpcugDveniiiiaculais;.eov.br

Quantldadr: 20

Unidade: Unidade

CMPJ Razão Social do Fornecedor

Ifi.(i97.9I7/OOOI.62 R, A. CATrUC! • EIRELI

•VENCEDOR»

Valor da Propos:a nnal

: RS 35,00.

RelaliVlagarseonodís251K/»34 l4;52:ã5(|P SOO.taJO.ieS)
Cixflgo t^ldeçao. UlJilpaMWoroJDIOtnCêegSIddSYniniJ6vXav24UUcaqHUBnPlnifiV;AS3d;^
nttp:/AinvwbenccdepreGS6.cGm.b[/CeniricfldaAiitanltodaflQVtoaen»IdLNp4UWoroJDIDInC£cgSldd9YrnmUG0âtev94ÍJUoaqHÜ8nPtm6WA%2ã3dmS3d



PEOREIRAS/MA

CVPJ Ra7io Social dn Poriircedor

31.53a.82J-'ÜOOI-Ü[l SlLVUKOaUClIÜ1U«M917

20.447.74i'OOO1-SS A.PICOl.OTTO

26.|7l.407.'0tKll-75 M. VliSSLTNÜ LIDA

Proc.l
FLS.,
Rub.

4?.R6S2fiMiD0I-S2 VS a.IMATI7.«kCAOt SERVIÇO LTDA

35.I»2.348/00(II-2I 3S,I»2,3-I8 JOSF. PEREIHA

HJ.«6I.HIílrtlUU1.22 CORRE-ARUrRIORIUCAO LTDA

41ft24.2(»,'0(KII.3S GI3C GESTÃO DE CONTRATOS K CLtMATrZ.AC.AO LTDA

I6.?25.627í(KH)l->»3 ELV MANUTENÇÃO ÜE MAQUINAS E EQUIPAME-NTOS EIRELI

Prtfo <Coni|iru Govcrnumenlat.t) 3: MccUma daa Propiiiiu Finais

lAtí S-JjlMlIJrliíJwJMnf/rHKUI"»'!' 'J-V

Òi^Sd: ministério da defesa
Coiiufldo do Ettrciio

Comando Milllar da Amazônia

Q ̂ ^alor da PrapoiU Final

[  RS 49.99
RS 50.00

RS 60,00

RS 62,00

RS 75.00

as 77.49

RS 77,50

Dala; 2(iA)ti/2023 09:00

Modalidade: Prcgüo CIcirinico

SRP: SIM
Caiuu de Enibaiucôo di> Cuimutdo MUilur du AnazíVsia

,  , .. . IdendlIcaçSD! NTreirii>:32Ü2.TlUASO;160IKHIUDjets: Aqnioçdii de pe«» c arniponenUs de rei>iii.ic4« para barcos, gerador^ mointES e ouinu

visando atendei ás nei.csí<d*lesJnCeniro de Embarcações duConundo LulcHem: 249
MdiuidaAntarAnia.. AU: LinkAU

Datcriçio: Csptdtarll\ocleiralltÍcoaIamÍBlo-TetisiaNomiiiaI.2SV,Ca|Bail5ncinNominal' JO Adjudieicio: ]7/UlfGU23 12:47

MF. nMnuloKifSii: J 7AJ8/2023 17:57

GaLMalí 472561 «CAPACITOR FIXO ELETROLÍTICO,ALUMÍNIO Fuote: www.c4XnprBSgovcmaixieiiliu6.gitv.br

Quanlldadr: 15

Unidide: Unidade

CNPJ RizloSocl^ do Fornecedor

3(,423:S4<flOÓf JO JPC COMERCIO DE PECAS E PRESTACAO DE SERVIÇOS DEENOENttAWA LTDA
^VENCEDOR*

18.S37. r74?ÜUUl.J3 PJS CO.MERtTO DL PLCaS EIREU

14.499.MlVOOOl-14 MARCK TECNOLOOIA COMERnO i SERVIÇOS AtECANICOS LTDA

14.g74.9ll9.'OOOI-78 RUGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI

Vaiar dl Prepasu Final

RSlftil'

RS44^Sfl

43.1 D2;37.VDfflll Jâ ALTO VALE ELETRO FJRFil

O3.217.O16.'0OOI-49 RPF COMERCIAL LTDA

45J06.0S4AI00I JI M DE N P DOS SANTOS COMEROO

(I0.40«,679,TKNJ IJ2 VER5.ATII. E.NriENlLARI.\ I.TDA

|}$.434.52l/000l-7a HNGEWORK COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS LTDA

33.643.949/«X)l-69 ELEVVA GESTÃO COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA

RSSSpTH

R$Í6J7

RS 60119

RS 7Ci,ao

RS7SJI9-

RSSOptlO

Qunncidadc

50 Unidades

Dricrifãn

C.^uoi(ordelnibalhude35 UF 4l)0V

ObiervaçSn

PrccutCumiiruCuvefDonieDtalj) I: Mediana dar Pruputut Hoals

Jii. /-o/, yjii !Xft.i Jr JUíí r/-*<*í'/4.

RS 54,99

Relolàta geado r» Oia tiiHiiBH 14.5295 (P> 2M.14.5i).issi
C6i*9oVBk3>c4a klLr4i4MWn(nJC)l01nCâcsSIMsymmUOa2Xav24Ulia<]KU6nPln<dWAS3<IS34
hn|>y'Wiiiw±oncMearacoa.eom.bilCer1'icMoAuUnK><Me'ini<eRii|ilLN|>4'4Wi4ojaoinCeegSlda9YnuidJ64cXev24UUeDqHUanPlneWA%}S3d%2Qd



ÓrjjlK COM.^NDO BA MARINHA
TRIBUNAL marítimo

Ubjciu: A>(iiiiilvàuilec3|ucilutcs|iuni nunuicnção dc ar uooiliuioiuilu.

D»i«! umi/ioa 1)0:00

Mtidalldtdv: Dispetiu ii< UciU(do

SRP; NÀO
De^rtçl..: CAPACrrOR - CAPACITOR. TIPO «UPLCFASt I- PARTIOA). C-U.ACIT,AKaA ,a™ünc«iu: dc LicíM» N-217a«23 /

350,5VF,TF>ÍSAO-lfRV,MArERIAI.AlUMfNIOFXfmiOLÍT!CO UAStí-7IOIClO
CalMal: 4S4d63-CAPACnOR , ,

Laie/Ilrm: r'l

Ali: N'A

Konie: www.eempi4sgovemameinais.gov.hr

Qnantídade: S

tliildade: Unidade

Wi lU

OTJ RazãoSoclultlaFurnFtcdar

■tó.608.0J9/T»01.S3 TAK COUTtNHO DA SILVA I479IW47ÍQ
•VENCEDOR-

Valor daPrupuiU Final

PEÕRÊÍRÃSSW
Proc. ^4£13ÜQ2/202_tA_^
Rub. 1

Frcfo (Comp?iu GownamrniiU) Mcdlitu ProponuFiiib
fite l,ut Wf.* de(i7ileJíi^fJf 2ú^t tlein' iJ/j

Òrtilúi NftNlSTilRrODAÜEFtLSA
Coituinüa dl)

Cnmaiido Militar da Amazônia

Ccnuu de Hinbaiciifôe<duCoin.indu Militar da Amazônia

Olije(D) Ai(uisi(ôn de |Kfiu c componcniei; de reposiçôu para barcos, eeradoces, motores eoutras
iiiáqiuniis. visando atendei ôs necessid.-idi.-s do Centro de EniKtreavões do Comando
Militar da Amazônia..

Dncrltiu: Capacltiir Riu eletrullUco alumínio - Tensão Nominal: 33 V, Capasilãndu Nunaittal:
lOnOMICROF.

CatMal: dlKMfl- Capacllilneu Nominal: 100U MICROK Tensão Nominal: 35 V

RSb3vl7

Dali: 2â/n&/2(U3 09:m)

MuiUlIdade: Ihepão Eletrônico

IdenUncaeSo; N-Pr<.-sôi>:32u:3;USSG:I6(U0X

Loicllcni:

Ala:

Adjudicacãoi

llnmnlnBacãoi

FuMie:

Quantidade:

Link Ala

17fl38B013 1J;ã7

17/08/1023 17:58

www.smnpnijigovemiunentais.gov.hr

CNIM Ha'aâo SucUil du Fumccedor

3t.423.54«A)00i^9 JPC COMERCIO DE PECAS E rRESTACAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTOA

•VENCEDOR»

Vulnr da Pnpostl Final

I«.S37,174/0001-53 PIS COMERCIO »E PECAS EIRELI

14.974.969iTJOO 1.7g KÜGAMA DLSTHIBLTDOKA E SERVIÇOS EKEU

l-».499.5381IWII-H MARCK TEfNDl.OOlA COMERCIO £ SERVIÇOS MECÂNICOS LTDA

45.5tK.054i000l-«l MDENPDOSS.ANmSCOMERCIO

43.101373 OOUlJift ALTO VAU; IXETRO EIRLU

(ü.íl7.01frW0I-19 RPf COMERCIAI. l.TDA

00.40a.â77il)00l.si VERS.ATIL ENtiENHAIUA LTDA

U5-434.S21(W01.7(J ENaEWORKCOMERnO DE EQUTP.AMENTOS TECMCOSilDA

33.643.949/1)001-69 ClJiWA OPJiTAO COMERCIAL ESEHVTCOS LTDA

RSS7,fi)

RS 58.65

RS 60.00

RS 66,94

RS 70.60.:

RS SOO"

RSHSDO

RS 90.00

PrcfolCemprat navcmsmenlals}.!: Mediana du PrapouiuFinBÍa
l.it. I tu. 3-rfa W íí rft -jf A Aí»« A lii.V /l.„ «• 14. )l}l

Rrialénuswaeanudn »0a/2D24 14.5^SS(IP 200.14.50.1661
CnagdUildaaaa hl>4i4UWol<iJDI01nCI>csSlild9VrnmUSiIZ>:av24Ut)a>eHUenPlm5V/AH3dV3<l
hll»yAmmbanBiae«>eca«.ctim.bfT.enir,e»doAulentro<iade1c*cn'lilLN»MWolaJI>IOInC6cBS)dtfiYnmUGiizXav2«lJttaqHU»iPlmSWA%K3iK25ad



ÓraSoi PR£FF,m;RA NJUNICIPAL OE LAGOA HE.U.

Objeta: Registro de Preços visondu coDinueçõcã íuiures c eventuais de enipre&a mpeeiaboada no
[úniciimcalodc nuieriuis diversos, putu utenderus demuuüas dc uonsLniçúes, rctcimus,

mjnuicnçõcs c demuis serviços das liivcrsas Sccrct.iri-as desle Muniripio..

Ilescrtfãn: Capacitar- CopaoilorTipo; Fuse, Catwuitjiuiia: 35 MF. Apliouçào: Ar Condicionado

CalMali 333ZDy - Tipo: Fase | Capacitànciu: 35 MF | AplioaçJo; Ar Condicionado

Data: Z-)/U4/2ü23 08:CKI

Mudilidide: Pregão Eleliduca

Identülcaçiu! N"PivsJu:[53ü23 / UASG;91!328y

Lnte/Ilemi 17/332

Ata: Link Ala

Adjudicação: 02fl35/2023 H

linmologatitu: 03/05/201399:14

Fonit: «nvw.conipiasgovemunienials^jov.br

Quantidade; 20

Linidade! Unidade

CNPJ tlazSo Sticlal du Tumecedar

3«JM.Íffl8/0B01-j9. AN CONSTRUÇÃO EIRRIOACAO EIRELI

•VENCEDOR"

04.l6S.723rOOOI-l« II3EI-S0N MATERIAIS DEC0NSTRL1CA0LTDA

?,$,503.7?6AiOpl-9», EpIOLUX COMERCIO E SERVTCO UEEQUIEAMENTOS. ELÉTRICOS IIDA

Ituin .1: ( upudiiii ilr truliullin lic alJ UK 40U\

Valur da Prupusta Floal

"pedreiras/ma

Proc. \\rirrxXl202}±_
FLS.^^0

Pi'L't'n Ksliin:irin: RS 71,Vl (imi Pcirentual:- Prcçu FjIlBiadn CulcubdotKS 7i,y3 Média diK Prcciiv Dlitidos: US "1.93

Quantidade

50 Unidades^

Descriçãn

Capacitor dc trabalho iJc 50 UF 400V

Observação

Preso (Cumpras Gavemamentalc] 1: Mediana diu Propostas FlBiU

/Kf. }.Vl S'thlN^í i/<' '17Ji JulltvJc' XiJ íUi o'í<lSJJ

Órgão; MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade rederaJ dc Soiila Cutorinji

Instituto Federal de Educação. Cièneiae Teeiielotjiu de Santa Cataiitta'

Objeto: Aifiiisiçãa dc itens dccnnaumo de elclniclelrâaidw paru a icdelFSC..

Deicrlção; Capaclior- Capacitor Tipo: ElcUulitieo.CopiicnàndJ: frBOMlCROF,Tensão:50.

Material; Carvão

CaLMuI: 238757-C.APACITOR

RS67JI

Data; 3uai/2013 U9:0U

Mudalldade: Pregão Eleirôniui

Idetidncaçãc: N"Prcgãu:120l a2U23 / UASG:I58SI6

Lote/item: i6S

Ata: l.ink Ata

Adjudicaçín: 12/12.':013 13:47

HomoTogação; 12'l2/2023 15:05

Fonte: «ww.Eompnuigovenianienliiis.guv.br

t^anlldade: 26

Linidade: Unidade

CNPJ Razão Social du Frtrnacednr

45.291.154/0001-18 A2 ROBOTICS COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO Ltt)A

•VENCEDOR*

l2.244.S6i/llOOI-02 M M MARTINS COMERCIAL EIRELI

29J16:95a/0üUt-i8 SOLUCOESNORTE ENOEfOlARlA, CONSTRUCOES E. COMERCIO EIREU

Valor da Prupusta Final

RS 39.85:

RS 8731

RS ã:5UI9,Ó6

Preçu (Cumpras CovemamcnCab) 2: Mediana liaa Propustua Fbuiia RS 69,99

Reistófto turrado noOia 23d4f2tS414tS2,5S.IIP: 200.14A9.1M1
CÓctl9aUst<laeaa;kll.hlp4MV/cifDjDll5lnC6i;gSHdB9ntmUGqiXBv24IJUci>(iHU8nPlin6WA%3dlç3d
hRp9AwvAvi»nccdepracoe.cam.br/Certi(leédoÁulenlleidMenol<cn"ULNp4rúWoraJDtOtnC6cpSktQflyrnmU6q2lâiv24ufticoctHU8nPtrnOWA9>253dt(3Sd



ÓrgSn: fOM.WDO DA NtARlNHA
TRIBUNAL marítimo

Ubjciu: Aqiljsiiíiu de rapnciloicspara lUunuicQijàu de ar condidcimijii.

UacrieSo: CAPACITOR - CAPAClTüR. TiPO DUPLOlKASEE PARTIDA), (lAPAClT.ÀNaA
S0»3,0 MF, TENSÃO 450 V.MATERIAL ALUMÍNIO ELETROLÍTICO

Cal.Mat; 4844á(í - CAPACITOR

Dais: Üiyu/2023m0

Modalidade; Dispaua de Lichofjo

SRP: NÃO

Identlfleatiu: Dispensa dc Ucílação WliTOüZS /

UASO: 710100

Lole/ltcm: !,'!

Ata: N/A

Fonte: www.anmpiasjjovcmumemuis.gov.bi

Qoantfiiáde; 5

Unidade: Unidade

UF: RI

CXTJ Razdu Social duFontecedur

45.M8.019/0«ll-S3 TAIS CÒimNHO.DA Slt.VA U7919447tó

•VENCEDOR*

Preço (Caiiipras GavernoRientuis) 3: Medisno dat Propusui Finaii

hr <(f nf (#r Aft" ifr 207/ ll.rl n* H.I3JI

ÓrfiSo: NÜNlSTÈR10DAeJUCAÇ,\D

Universidade federal de Saiila Mariu

Objelu: REGISTRO DP. PREÇOS PAILA.AOUTSIC.ÃO DE MATERIAL ELÉTRICO E

EI.irrRÒNICO (plaeus, ftisiveis. eâmeru aiiulógioa. molor. nrsisinr, cie.) DESTINADOS
A DIVERSOS SETORES DA UFSM.

DoKiiciii: Capacltor-Tipo: CeiSmieü, CapaciiSncia: UHINE, Tensão Nominal; 5H V.Tolciincia;

+/-IÜPER.

CutMal; A46964 • Tipo; Cerâmico | Capacilúncia. 100 NF [ Tcnrâü NtmiinuL 50 V | Tolcnaeíu; +/-

10 PER

VolnrdiPruputca Final

RS <i9.99

I  pedréíras/ma
Proc. U0.yra/2Q2_^|
FLS. ^

Bi

Data: 25/05/2023 09;mi

MudalJdadc: Pre^ãa Eletrdojco

SRP; SIM

IdcnaUcoçàu: N'Tresãa,-5lj2ll23 I UASO; 153164

Lulc/Item: 'II

Ala: LinkAlii

Adjudicação; I9/D6/2023 I5;S1

Homoloiiacão: 20/0l)/2023 I30S

Fonte; 'a-«%k'.eümprasgovemttm«nuiis;gi)V.ln'

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

Razão Social du Fornecedor

22.268.224'OOOI-IJ VIDA DE Sít.lCIO l.TDA

•VENCEDOR*

4S.29M54/OQOI-18 AlROSOnCS COMF.RCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO t.TOA

39.67a:!iJaU00l-37 TI COMPONENTES ELETRÔNICOS EIREU

48.873,554,'OUHi -65 M ÜENTO SOLUCOES INTEGRADAS LTDA

24.982.785/1)001-O.? IGMZ MITTROLOGiAE MANl,TENCAO LTDA

Valor da Propaua Flui
T-niT f;r:T

■  ■ i RS.40.92;

RS 58.85

RSÍ8U.U0

RS 500.00

lie-m 4' Tiid.i tdiiiut lie 4jiiis de 2

l'i'e(ii lÀliniudi/; j:S 21 -1.22 (un) i'ereeniuji: - Previi Estinudn I jleuladn; U\ 2l->.22 Médiu diis ITeçiis lll)lidí>>: li.-; 21 1.22

150 Unidades

Descrição

Tudo edalof do4mu.de 2

ObservaçUa

Preço (Oatnn Entes Pilbticua] 1: Mediana das Priipuitai Finais

/«t.//4r7. S-^IS6fJrll?daJyHmilc202l

Rsislòria gemdo na dia 23/54/2024 U;S2;5S (IP. 200.14A9.ieBI
Código Uaida9ão:idLNp4MWDlaJDl0!nCScBSiddgYmniLIG02Xav24iJUcuqHUenPtniõWA.%3dT.3d
niLp-/nsw/UnccdaprecQ&.carn,br/[:snirH:adaAot0nbflrl9dâ7lokau>>ldLNi>4ÚV^lQJDlDtnCecgSldddVmmUQQ2Xav24iJLjGeQHUBnRni6WA7D253dB1253d



rtraíní ÁOIjAS da NASCKNTE . SERV. MI;N DÜ SANtrLSMENTO AMBII-VTAL

übjBlo: AQÜISÍcAO de MATliRLAIS E LgUlP.^MENTUS DIVERSOS PARA

MANCrENCAO DO SISTEM.A DF. AHSTECIMF^:TO DF. .ÁGUA D.A Al"rARQinA
ÁGi:AS DA KASCFSTi; DK ACORDO COM O TERMO DK REFERI-VCIA ANI:XO

VnOF-DlTAU

Ducrifüu: TÜBO EÜÜTOK CEÜMEC.ÁNICO I.«" DE 4 METROS COM LCN*A

OAI-VANIZ-ADA. - n.TlO EDUTOR GEOMECANICÜ 1.'A' DE4 MKTROS COKt

LUVA ÜALV.A.V1Z.ADA.

D»u: 2&'02/2t)24 OU:UU

Mudadlcbdc. Prs^oLei 14.U3 EiOtòmca

SUP: S&J

Ideuailnvaul Kij31)(-S-2(l24-rCE

LuicBlcm: 1;6I

Au: N/A

Homaloeitia; 0&«3/20:4 00:130

Funle: hitps:'/pwliil.lce,fs,gov,bí/iiiihqjnMpP?

p=5U500-J;::NO:::

Quimliriide: SU

tjnldade: BRR

CNPJ RiCBju Sudal do Fiirnecrdor

43.1Rtl,I44AI0IU.fill NAVALECENTERURLTDA

•VENCEDOR*

IO.T44.!l3tl.'OOOM? GlOVANA VFJIONICA TKIXEfRA

Preto lOalrni Enta PâbRa») 2: Mtdtana du Propuux IHult

hu II 1-1 J-áí ÍVA'<(f O?Jc 4- ÍÍI.V lUm- H 1311

rtrsio: MUNICÍPIO DF. VIRMOND/PR

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDtí A AOUISIÇÁO DE MATERIAIS E SERVBÇOS

DE mAo de obra para AABEírnmA n manutf>;çAo de k»ços

ARTESIANOS.

DHcritiu: TUUU EUUTUR GEUMECANICO b • TUBO EDU TOR ÜEOMKCANICO 6

Vaiar da PrupoUi Final

RSiRS.Ütl

PEOREIRASIMA

Proc.

FLS. ^2
Rub. ^

Uaia: 22111/20:4 14:00

MedalidadR PREGÃO EI.ETRONICO

SRP: SISf

Idontincatio:

Liiie/Ium: 47>'I

Au: Link AM

Vualc: licitooU-vuoi.bt

QoaDÜdadc: 30

(íBidadR UN

RS 250.00

CNPJ Razão Sadiü do Farareedor

04.<M9.63aWÜI-6S PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA

♦VENCEDOR*

Valor da Propoila Final

RSXlOJá

Prrfa lUiiln» Entn PõblJcut) 3: Mediana d» Prupuilac Final»
Iiic IIM S-JílSii.'An}JeJullii>ieJli:'llturn '33l

Òrgãa: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO PI AUf.TI
Objeto; Cuini.iiJtãa jJe eniprchi paiu Aqui>it.1ii ile bombas, bambai inibnKrui>,;iiiiul<rr.^ilru

dc comando enannsalcm dn Pn:sta(.i« dc «ervicos dc tnimutentòo prcseiuivii ne
cocRiiva em bombos siibmns&i. msloKii e (HJUOs.

Docrltãu: TUBO F.ntITdR IISDROGF.O DN4UX4M ! - TURr> EDITTOR IIVOROGEO
I)N4UX4M 2

Data; 301-10.'2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; NÃO

rdenlincatão; 7424U

Laie/llem: 94iV4

AU: Link Am

Fante; liciimict.coíil.br

Quaatidade; RO

Unidade: UND

CNPJ Baziu Saciai dn Fornecedar

07.482.A39'OOUU52 MANüIlLMF.SSLAS & CIA I.TDA

•VENCEDOR*

Vaiar da Pnifiusu Final

Relniúnu gerado no (Do 23104:2024 14:S2:SS IIP: 2aO.14.S9.t6dl
Cndigo Ibldeféa ULNp4MWofaJOIOInC6ci|Skkl9YnmiUG<»Xsv244jUctnHU8nPPn6WAF>3dMdntlp/'>>w<'b<>neoile|yeciM.eo<nbf'CeniAcada*utendoils4a'>liaieeiiMaLN(>4MViMa:DIDtnC6c«Siíia9ViTiRiUQqzXav24iJUnqHUEnPaB6WA%253d%S3d



I  PEDREiRASíMA
Ipfoc. ;i^Jfí£25202_^_

ÇuBnlidadr

SOU UnidoilcK Tubo ediüiiralcdniu 1 IC

OKicrvdv^Su

Prrtn (Ouiroi Enln Públícoi) I: Mediam dai Propoilxs Ktnali

ÍMf. V irt J"da/VA< í/i- fi*UrJ»lhíyJp;(t2' fípjit' 14 lííf

ÓrRip: NJUNICiPIQ UK SAO PRAKCISCO tXI l'IAUf.I'l

Objcla: Cuitliiiiiivà» dccmpici;ipKia AqiiiiiivJii dcbomlMl. b<rmb.i«iu)<merviu, nmuiof. <|iu(liii

de <omiindo e «lUriv. ainii da Piccu^dn ile «(rvi^iKde iiianuuo^o (ittvenlívane

ccrrciiva cm bcimbai «uliuciui. muiutci c nuuos.

ncwrí(iui nm» erutcir nvnROREo rn^ux-im 2 - njBo m)irrnR hydrogeo

t}\4l)X<W 2

RS IHSJIO

UaU: 30

Modalidade; PREÍiAO IILETRANICO

SKP: NAO

Idcnlineacâo: 7424U

Lnlc/ltcm: 94-04

Ata:

Konie: licilanctconi.br

Quantidade 81)

Unidade UND

Razlo Social do Portirccdor

(IT.dia.KJV/OIW I-S2 MANOn. NfliSSlAS « CLA LTDA

•VENCEDOR*

Abalar da Proposta Pinai

RS IKS.KU

Prc(0 lOulro] Pnlri Públicos) Z: Mediana dai Proposlai Pinoli

hw. lUtl drlITér Wfc./ciil.v Hp- • ■ I' IJIl

ÓreSn; PrefciluroMunisipal >U WnllFccraa

Objetos Aqnlsi^ndcpe^aSpiirnrcpiutfiadeniutaieie buinbiu lubmciau» ilsu pnços tubiilerc»
dos sUlcsnoi dc obalEccimLDUi dc dsua do muaicipio de WalJ Fuiai-11.

Itctcricdo: Tubo F.dulor Un-4D I.i/2 -Tubo Eduiur Da-4U i i.Z

RS 177.84

Data: 2ri/07/201l 23:51

Modalidade Pregão

SHP: NÃO

Identiacacãu: 24S190

l.olc/Itcm: l/UU

Ata; LinkAu

ã'nD(c: %'ww.puruildccuinpr>.spub!ji:aa.cum.fai

Quantidade 70

Unidade UN

Razão Social do Fornecedor

02JOa:28!)/OI)OI-3d NUNES NUNES LTDA

•VENCEDOR*

2S.ls7,8i4AKHU-n7 AL-PRODUTOS E SrJlNUTKEM GER.lLEIRT.U

2a79S.lSS'0Uül-79 INFANTARIA COMERCIAL

Valor da PmpDlta Final

RS 177.84

RSm,ÉW

PrefO (Ouiroí Cnlei Públicos) 3: Mediana dai Priipoitas Finais

Inr. II .Ut S'Ju li* «.■ ilrindi ir .MJ/ í£r. u' !•' lUl

RS2U.OO

Rotaturte aeratío nudio 23:04/7DZ4 14:32:55 {P. 200.14.50.165)CiVima\*liíeçto U1.t««MWDfoJOI01rC6e9SliW9VmmUaiirX»vZ-UJUei*iHUBnPtfii6WAS3d5434
rrm i.>rt-..riaimíinAiCt:irt}«rtMfnitfatnn=m.NMUWe/oJDIQinC6enSMí1flVnimUCoaXar24iJtiCflq>4UBnP1niSWA%2S5d542S3ii



Orgia: Prcíeilun Mwioipal dcWaII Ferraz

Objvius Aquúiviude perupararcpcUíícdodemutainebnmbuiuhaieiMsdas po«iu tubulairí

dos iiitcm.uilealMiiUiCímcniuiJei^uailoiuumeluíuürWiiUFetniz-PI.

Rala: 2&/ü7/2(123 23:51

MudBlIdDde: FiejiiD

SRP: NÂO

Uncrlcla: Tubskdaior Db-?0 2- robuEiJiiUit |}n-St)3' Ideaimcaclu: 2481911

Ule/lleni: I/I2I

Ala: LinkAu

Fonu: wu-v>'.pona1Uccunipnuipub1iL'<».viim.bi

Qitaniidadc: 70

Unidade tJN

tFs l'l

fNPJ Ralãn Snrtai de Fartiecedar \alor da rrnnotta Final

O2.3l)8289/'0OOI-36 NLNRS MJKKSUDA

•VENCEDOR*

Rt 219.99

20.79J.lii-0mi-7.9 INFANTARIA COMERCIAL RS 228.(1UPEÚKEIRASIMA

Proc. i\QÍ)Ca/202J_
FLS.

Rnü.

iicnifi: Luvaunl>:aniZii(la<Jd I l/l

1-n'vii Elitlmjdii: ftS 42.Xn UiDl Perixnlual: - Preto Falimadii CalcuUdii: RS 42.HO MnliudiK PrrvcK (lliiidue: RS 42.MÍ

Quaaddade

snoUiiitUdo

Uucrifio

luva galvaniZida de I l<3

Ohtcrvafio

Prepo (OutroaEiilca Pàhlicoil I; Mediana du Propuilaa FlnaU

Int fíAn 5'da/.V(íí rfe tO %U 3'jViu àv 2i'V tlrj

úrgao: MUNICÍPIO Ul-;i2.\MIANOPOLIS Oali: I2/II3/2Ü24 U8:ÜÜ

Olijriu: AOUISlCAOI)ElTENSASERIiMl)ESTINAbOSPARAAGARAOEMMUNIClPAI. Modatldaclc: PREOAOELETRÔNICO
EEQUIPEIJECARIS, PARAAMANU IüNCÀODAsICAOA INFRAKSTRUHiHA. 5({p.

Deacrlçio: LUVA GALVANIZADA 1/4 F/F-LUVA OAl.VAMZAUA 1/4 FíF Idcndncaçio: 0nüü00042D24-DAMlANÓT>OLIS-CrO

LMc/lleoi: 19!

Ala: l.ini: Ala

Funtc: hilph./Aillconipnuxom/ptQcaVProcm

Scei'cJtPublic?paraml=l

Qunntídtrlr: 21

Unidade: UNIDADE

UF: GO

CNPJ RaadoSoeial deFarneerdor

Sa568.S}3:lKni.7l CONSUMAR MATERIAI-ELETIUCO EIIIDRAUUCO LTDA

•VB4CED0R*

WInr da PrupniU Final

!(S40,K8

Profo lOutriM Ente* Públlcuel 2: Mediana dai Prapuilae Flnaii

thi O An /'AiZV4/>/-'ii/<lcArF»iC-;iO;(tcii'<< //Ji

Rehlònu gerado rw dia 2a.'0af}034 14:52.-55 (IP: 200.14.59.IBI]
CiXigiiVbldafan dLNpdMWolciJDlOInCeágSIddOVnitTiUOaiXBvIitUUcoqHUSnnniiWAVMSM
htin'MwivA»ncridepracDt,Rom.bi/Ci!rtA»daAuIanlit/dadoTlake»>M.Np4MWi4nJDIOInCecsSli>daVnimUOq2XavZ4UUoen>IURnPlnieWAH2&Si9K2Sad



rtiUSui MUNt(:iPI()I)lHJAMI.\KOPOUS Dica: 12/03/2024 í)K:üü
Ohjciu: A(ÍU!SlCAuUi:n'I:NSASBUiMDE5riNAU0Sl'AR.'\AG.Mt\GliMMi;NlCIPAL MoctiUdidc: PRUGAOELETRÔNICO

E EOt-lPIi DE CARIS, PAtbVAMAAWflNCÀO BÁSICA DA INfELM-STRIITUR-A.

Oocrlçiú; LUVV\ DE OMAO GALVAMZ.AUA UE IM POLEGADA - LL^VA DE UNIÃO

GALVANIZADA DP, I '4 POLEGADA

SRPt SIM

IdcnOficacio: UDUUlHKHJUZA-DAMlANÕPOLI&Ce

Lulc/Knn: 34i

Ala; Linlc Atii

KnnCe:

Soii

Quantidadg: (i

Unidade UNIDADE

CNPJ Kuzdu Social do Forsctcdor

5ILSfiBil3.WOI-7l COXSOMARMATERIALELETRlCOEHnJRAUUCOLtDA

•VENCEDOR*

Valur da Propaita Floai

RS 42.9

— ••••""pedreiras/ma

HlOC. j^a^n2i202-V

Prcfo (OoiroiEnrB PâMIcoi) 3: Medluaa du Prupculai Flnilt

hr II.hl. l))l

ÓfsSn: EXECUTIVO M(.>IICTPAL

SEC-DE OBRAS E OROÂOS SUBORDINaIXIS

Prclciiuii Muiiiaipiil dc Llifua doiDês CintD^dRS

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA ADEOUAÇAO DOPPO NO PARQUE

MUNICIPAl. DF. EVENTOS

Dacrípâo: LUVA C.ALA'ANIZ.\DA - LUVA OAI.VaNIZADA

Dica: 2Ii/ÜZ>21l24 00:1)1)

Modalidade: Oispen» poi Luuilc • Presejicial

IdcBtMcacfiu:

Lote/Ilrm:

EXEtnrnVO MUNIdP-AL.DiíiKma

[wr l.iTTiite-

Preiowisl 112024 152024

177.22.912 ISrSOftri/proaiailh/indciiK

p'.'iu:ait'ldUtcai-2

Qnanddade: 2

CNPJ RoziloSocIal do Fornecedor

U.Sn.OI l:TKH>i-77 BKUNARAStTri LOPES a4inl446KU37

•VENCEDOR*

A^lor dl Propoita Final

RS44.7tl

livii) Luv4 uiilvaiiizaUo de 1

Prccn KtllmadiisRS 4K,2I luni Pcrccnlaal: - Prcco PUlinadn.CaliAilada: RS 4)1,21 Mrdiuduc PrcciiaOlilldnc: RS4X.I

Quantidade

lOGUnidada

DeicrivuD

Luxn gulvanixaJa Os 2

úl>cervi(ia

Preço (CuoipmGnvrmameDiait) I: Mediana dat Prupattu Flaafa

)"< l.ur f^l!ICSA,->7JrMltit-'2o:tlUHirun.U

Rnlslórtagersdonodla 33104/70» 14;S2:SS(IP. 200.l4.S9.lBgi
Cipd>flnV»iMçSo MLNr4WWrfuJDIOeiC6tsShM5Vm(tiUaerX«»24(JUtonHUÍ'POTBWA1k3d?k3a
hlln/^nlnv.bsllCodeernCl».csm.bI/Cartlrlnl4cAlJtenbclda(lo'ltfll<on■MLN[)4MWatoJDIO»C«l:cSldd9YnonUO<pX«24IJUceqKUanPtr^SVMmS3(l%}S34



ÓlBio: Cnmpjalúa de Haneamejiio ilci Pará

Objela; Porarelniomp dc nisterius divenos pani maerviçás de iiuuiuleiieõo ile eleiconiecdnica

reidiiadús nusaUiemu de alxuicclueaiu dc újjua (.S\A'S) calcine de n^uu luniláriu

fSFS) do F&uido do Pocd pcitcoeeotca d COSANPa..

Utscrifã»: Ijiva cunctia- l.iiv.iConexãoUjieiidl: FcxoGalvanludo.Tipo; Snldável. Bllnlit: I

Pü

CatMali 4S48?2-H.TACO>ÍEXÃa

Data: 2l!/D9/20ã3 09:1»

Modalidade: I'ie(ião Eletrânico

SRP: NAD

Identincaçãu: N"PicEãu:322llU / UASO:92S^

Idile/ltera: i/3ü7

Ala; 1 inV A)«

Adjudlotio: .Wiai>023 IS;4T

HDUinlni;dt3s: 06/11/2023 19:03

Ponle: «-A-»-e<>mpradx°''F'''''!'<cn(aid4(C|Vjn'

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

CNPJ KazSo Soclnl du Fuinccedur

41,567.fiI«dW0I-S8 APOLOBALSOLUCOESINOUSTRUISemÉLI

•VENCEDOR»

Valnrda rruponaPlDa)

RS S0.20

- - 'pEDRElíVVS/MA
Proc. U0^a2a,/202ii^
FLS,_

Rub. r

Prefe lOuirnaCntM PúblIcMj I: Medluaa daa PrapiUUi Finais

. //4r/ J•Ju /.V A fl7A Al'm dc M.'riUlH'HI3Sl

ÓrgSn: EXECUTIVO Ml.líICilPAI.
StCJ)E OBRAS E ORüAüS SUBORDIN.AJJOS

Prcieitura Municipal de Ldj*ai dos Três Canuiò/RS

Objeto: CONTRATACAO OE EMPRESA PARA ADEQUAÇAÜ DO PPO NO PARQUE

MUNiai'AL DEEVENTÜS

ttescriçio: UA'AGAI.VANIZLADa• LUVaQALVANIZaDA

Modalidade:

idcniincatia:

36/112/2024 üü:IKi

Dlepensa puf Liniile - Presencial

NÀO

EXECUTIVO MUNlCIP.ALJIisiioisa

por l.imcie-

Presenciol 212(124 152024

Ijtle/ltem;

177 22.9iai5:SW16.'pn)nimth/indea.as

p?a>:au=l&iicsiH2

Quantidade:

CNPJ Kazão Social do Fornecedor

13.653^11/0001-77 BRUNAKASLTn LOPES 1MI»4468037

•VENCEDOR»

Valorda PíopatCa Final

Preso lOutrm Kntet Públlcni)2: Mediana duPrnpoilai Finahí

/«.« «'C ;-aaíVí.t<ít(''4rA>"«j!e2l>/'(Iai» ' '•(.'2»)

Órgão: município DE ORIMMINÁ PA

Objeto: A |nesernc liciuvã» tem crnm nbjelo .ii|ui<ivãn de tnaicrial para manulcivãu de boi»

imòveislexccio ludrãiilico c liidrouanitiriot para auiidei a< demanda.cda Secaeutia

Municipal dc Ddcnvnlvlmenln Urt>a:ii> • SliMDUKH. através da PtcrcumaMuniapal de

Ürixiiiúná, em cwisimdncia de quanlidodca e cspccilicacOesconsiaiiies no .Anexo I di>

Inslrumenlo iVnvoeatdrIii.

Uctoiçia: Lnva galvanlrada dc 2 1/2' - Luva galvanirada de 2 1/2"

Uala: 11/12/2823119:00

Modalidade: PREGÃO Hl.ETRÓNICO

SRP: NÃO

Itlrniínncdp: 77430

n9/l29

Ata: l.inWAta

Fome: llcilanetxnni Iv

Qaaatldade: 25

rnldade: UMD.ADE

R*Uióilo»edo'<a[a8 73«ai2D2ai4:S7:56IIP 200.1aA9.t6ai
Cw>ao\%l<l»í»n ifce«:aMWaloJOICtnCícsSldd9VmniU6ei*iivjatJUe«|HU«nPim6WAMdMd .. jiuip:l\niv/i>aneo<t«(ireeaa.eanJa'CsrtiriiadoAu>enlKidMfl7lal(en'UI4lptMWoraaOiOlnC8cgSliSd9rn«nUQgzXa<âaiJUeanHUb#tm6V/A%2S3d1l2Kld



Razia Social dn Foriicecdsr
PEDREIRAS/MA

OiSTS.WTIÍUÜl-dâ ROSADESOUSaNOGUEIRA

•VENCEDOR*

IM.7J2.0Ü4/Ü(KII.13 JOAU ÜIORDANO FEfiíLVQE2íS LTDA

Proc.

FLS. .
Rub.

Valor da PropoiU EInal

RS rrO.UU

IDUnidsda

Itatcriçâo

poiori [sni liombii dc ÕCV440V

Observafào

PrefO (C.'oinpraa CoVrriiuineaiali) I: MrdlaBa ilai PrapaiiM FlnaU

tnr I.UI .••Al/Vfcrí(cN7uS-A.;»i/J.-JU.V

Ótjííü: ESTADO DE MLNASGER/\iS

DEPARTAMEN TO MUN.DE ÁtiUA K-SCOTO l)Ii UBERLAND

Uhjcla; Ai|uiiii;ludc |kvii> aolmujenicá pun muauunvi^ri currrtivui; de auilinuií dc

uuLDimiç.l(T, ciiiiipuhCopor cquipamoilva c uccâáórína.cntilortnc conUicGes c czígcncioâ

esubelccíiU» nuis lenno de rclerência.

Ocicrifào: PAINEI. COMANDO - PAINT.!. COMANDO. TIPO P.MNFJ. DE t:OMANDO

ELÉTRICO, MODELO TREZE BOTOEIRAS !JEC:OMaNDO, APLICACAO

ACTÜNÍACAO dos EOIIIPAMESTOS DE RECKXACiEM.TENSAü NOMKAL

22U V. COMTONENTES ANiPERÍMETRO. VOl.l iMPrrRO. CONTAIOR. CH.AVF

automAti.

RS 1.410.11

Data: lil/lIOnUOOOO

Madalldade: Inctiuibllldiidc dc I.iiiiliivãu

SRP: NAO

Ideotlflcocdu; laeaijúbiUcUdadeLkíiai^oN*

120/20Ü ' UASG: P26287

LoieAtem: 2,'!

Alai N'A

Fonie: u-ww.compraiigoveniamentau.gov.br

QDaiitidadci 2P

Cnldade: Unidade

ÜF: ,MO

RoZãu Sodai do Vorncecdur

92.BS5-974r1WOi^3 ALTDS SIST^AS DE AltTOMACAO SA.

•VENCFDOR*

Valor da PnipuUa niisl

RS 1.403.12

Profü (Ouln>iF.DtKPãhllcui| I: Mediana dacPrupuitai Flnaia

An n.trl Ull

Óriifu: Sctvivo.AuUHlionn de .Agiuc Rsguiu Jc Lagua Funi)ui>a'N(0

Objeta; Aijuisvlo dc placa dc painel de conliulcdat bnmlus Pefúiáiticas.

Dncrlçdn; Pluca de Energia du Painel de Cunirule do Boinha lliicadora Pcrliiállleiii. - Placa dc
Energia do Painel dc Coiitrule da Bumba Uimadora Peii.-itúlticae.

Data: UX.UI>2024t)0;()ll

Modalidade: lliiiimsa

SRP: NÃií

Iürnuncac3u: :2l)24

Lele/ltcm: 1.1

Fonlc: mgfponaldalranspateneia.anucwebeite
I..ncl.'lii>iiic/lnili9i71nnalcan=20734299

UOUll.S

Quantidade: 1

Unidade: UK.

UF: MO

CNPJ Rario .Social do Foeneeedor

l4.174.tHl3iWUl.77 MARB DO BRASIL COMERaO E IMTORTACAOUDA

n'KNC.ÉDOR*

Valor da Pr^otca Final

RSl.dliLlS

ftelAlijrto garsdo ng tJiji 23134/2024 14'S3:&SilP
Codifli>\*ld»cAn M(J*<UWo<oJDIOtftC5«SWclOymmUGa2Xâv2<àAfco<lHU6nPtmeWA)í3d%3dhn4J./A(WWl»ane«!optoci».iuifn.bF/CertifcarioAulrtrpttodade?tokenBldLNMMWoí<JO|OüC6cóSWdflV'v^lJG(í*X»v44íJUODqHUénPlri*6WA*25íWHâ53d



f*rc<fi lOuiro» V.ntts Puhlkot) 2: MedUna das PropMl» HnaH

iHf 1/ 4fL ÍV« AV <(f Jr 07 J^JmIÍíu it iU<h U Hh

ÓrsáD; MUNICÍPIO nSTEOI-ÃN-DIA/BA

Objclo; A<4iuíi(ãoil« bwnbu d'KguQ «ubmerau e MUilumciiüM h>dráulira< c eièmcK

iluiinodns Bo >civiço<Ie manutençio lk^s auEcniusitcabanecifncnlo ile j^uado

municljiio «II- TL'uldiiilÍB

I>t«cr{çáu: paLsct moao Scv* mndHo pálnri dr coiaafldú Irlu cpd 5.5c\ 22Uv nt^u para

bombas dc 4 pol cnenifa fju» •patncl mcmo icv • niulelo p»inct Jc komsoiio \^l^ cpá

220V moriQ p^ru boTnbos de 4 pul crrcr^o fases

PEOHEIRASVMA

PfoC. Iia3í22i/2Q2_Í-
flS- 22—
„ . \\ «IJÍi.0
Rob. , ^

Dala; 21.1 ICfll] WJO

Modalidade; PRHGÃOKt.l-TKÕNICO

SH!>: SIM

IdentlCcafiu: 257IU

|ji(e/lrca: X5t)l5

Ala: Link Ata

Fume: licilaacueuii.bl

QBiRlidadc: I

Unidade: Uaídade

UK: QA

CNPJ Razão Sodal do P'onicecdor

3í.349,4 lO.DÜüUlS CHX DtSlRIBUICAO OE PRODUTOS RtDRAUÇJCOS LTBa

•VENCEDOR»

42.m24g.'ünül.l0 J A BARRETO NETO l.TDA

Valor da Propaiia Kinal

RS 1.650,1»

RS 2.000,111)

lüUniduJins

Descrição

PuÍRctpuiQ Oinnludc lllCVTgOV

Obmvi(io

limço (Compnia Gm'emuTiirnlah) 1: Mediana dui PmpoKtxe Flnali

/iir »,l/t.<-01rWAU;,-'i7drA/h./.'.WJ

Ar^io: COM.XNtyj DA MARINHA

PRIMEIRO ESIJUAD.DF. AVIÕES DE INTERC.F. aTaOUES

Objciu: IIijUipUDcntos c uieusítiu» de iilkiaa.

Descrição: PAlNELCOMANDO-PAINELCOMANDO.TIPO PAINELUt COMANDO

Fi.FTRIQT, MODELO TREZEDOTOFIRAS DECOMANÜO. APLICAÇÃO

AUTOMAÇÃO DOS EOUIPAMENTOS DU HECICLAOEM. TENSÃO NOMINAL

220 V. COMPONENTE.S AMPERlMtTrRO. VOLTlWhTRO. COKT.MDR. CHAVE

AUTOMÃn-

HSl.mi9

Dalm lll/IU/2023(iU:UI)

Modalidade: Dispensa de Liciução

SRP: NÃO

Idcniifltiçin: Di^icnsa de LiciUvãu N* 74I3U2S l

UA.Sa;T9ll60

Loie/ICem; IIVI

Alas N/A

P'onie: www.BumpiiU]p)veniitmemau,)|i>v.lir

Quanridade; I

línlriade: Unidade

{'NPJ Kazüu Sodal du (.'umecedor

M.MI.676.D001-94 VIVOUCrTACOESEIREU

•VENCEDOR»

Vaiar da Proposta Flool

RS 1.949,19

Preço lOiltn» Roín PdblieiMl I: Medlaaa dasPru|>iula« Finais

Im }IAtI /.Vft.l 4wWí,i A'íl<4/)L/ii'/) /L.I|

ftetaidna oefedu ng cha ZS'0*im* iSAíSS ilP 200.14AS.1M)
CórS«a\SI<leí*D MU9i4MWW»;D10B>«C9S1iW9VniBiUG«tXa»24UUeoBHlrti*lfnBWANMS3d _
)iIlp/.W»Mtiianoonefroeii«.eam.hilC(«ifieadoAulonIco<Jailo?ld*on»W.Nt4)iIWo'oJDIOInC6q)Slad9TiiimUI3qi)Çav24iJUooo)iUaii^iiW/A%JS3i1*SS3d



ÓrjíSo: MtlNldPIODEViRMONHPR

Objrtu: KbGtSTKOUE PREÇOS ViSANRO AAgUISlCÀODE MATERIAIS E SERVIÇOS

nu M\0 DE OBRA PARA A ABERDIB-A E MANLTEXO^O DK POÇOS
ARTESIANOS

llniTl(ào; PAINEXUCCOM ANDO 9 lIPTRIEASICOnOV-PAINEL UF. COMA VUOíHP

TRIF'\SICO TÍÜV

Dais: n'DI 2024 U.OU

.MMUUdade: PREGÃO O^RÒNICO

IdealiOuitio:

Lutc/Ium: 37.'I
PEDREIRASJMA

AU; LiiiVAia ^
Fanle;

Quantidade: T

Lnidadc: UN

Razão Sndul dii Fnmntdor

22.l29.-t69f0001-6S CPSUZOKI

•VENCEDOR*

Vaiar da Proposta Final

RS l.fiASAI

Prc(o (Oulm Enln Piibllcasl 2: Mediana dai Prupuilas Flnali

Órgão: VnWICtPlOnETEOÍ.ÂKniA.TlA

Objeto: Adoisição ilebombniid'a^ua lubmctijii: eaiuipaincniuahidmulicoccetétnci»

deiiinadoa an icrvívu de aianulcnção dos iiKunBi deabailccioieoto deigua do

muflivípiu de Tmlândia

Dcacrlfão: paíaeimusaScv.modelopaloel decumudoIrSDu-pd5jci'220i' monapan

bambas de 4 pol energia fases - pjinci mc*no Scv - modelo painel de (.omandn leão qid

5.ÍCV 22<b' mono para bombas de 4 pol enercta lases

RS 1^25.00

Data; 21'11'2l123H9;3<l

Moddldade: PREGÃO ELUTRÕNICO

IdealMcação: 7S710

Lufe/iteni:

AU: LinitAla

Fuore: lidiaan-i-om.lir

QuanUdade: 1

Uoldade; Unidade

CM'J Razàs Social do Fornecedor

S!l.34y.41ft.'(K»OI-l5 CJaXniSTRIBllICAOnEPRODirraSHinRAllUr.asLTpA

•VENCEDOR»

dJ.mjiSAKHII-IU J A BARRETO NETO I.TDA

Valor da PropoiU Final

RS l.6«l,rHl

RS lItUU.IIU

ildm l'l: Puinolpuiuhniiilmütf 2CV2ÜÜV

Pixro Fsdmudu: RS |.2llil.'M |un) Ptrcvniual: • PrrçuFtlliiiadoraJeulado: RS l.Zdb.iM Média dl» IVl-ccu. OIKIiIim: RS I 3(IU.>U

Quaolldada

lOUnldadei

Descrição

Painel para üuiubo de 2CV 200V

Observação

Preço IOutra* EdIH PiibUcosI I: Medlaoadat Prapoilas Finais HS 1^.80

fttlatoia gtaadona «a 23«*a0Z* 14.S2:SS IIP 200.M.ÍS.1U)
CÕóaaVbUeetn ldLNp4UWiibi/DIOnC6c9SlddaVrrmUüqeXav2aiJUcaeHDanPlniSV<AS3dN3d
inipi:^vww^na3ditfrocoa.eom4irlCenirica4oAu1nnbcidadQ71alien"l9LKp4UWofoJDIOlnC£egS1drfBYmmtjSqaX«v24IJUei3qHUiaiPVii6WAap53d%25aii



ÓrgSo; INSTITUTO BlL-\Sa.ElRO DE MUSmjS - IBKaM

Ubjelu: Aquisi^io de púeu do iuolizafia eleitoMniba» c aoesiiótiueacicisiot, e luuiinòriu ik

ciuergcocid

Ucecriçiu; Palni-I Cuniandii- Pulncl Cumudii

Dau: 2I'liad33[lS;59

Mudatldudr: Dupenu deUciutdii

SW»: KÀO

Lo.en.e.»: U. j |q^o^202_L_
AW: N/A f^LS-

Rllb. A-.
llonioÍABitio: 3ft.'l I'2023 bftae '

Fnnie; lili|is,'//\»'WW,guv.bn'piicpi'i«-lit

Qaanildadt: 2

tnldode: Liiidjdc

CNPJ Kuio Soelal do Foraecrdor

30,li U.51&a)0I-2B : MANHUACU CONSTRUÇÃO. TKRCF.mi7ACAO E COMPRa.AI.I/ACAO DE

•VENCEDOR* Materiais utda

^'alDrdaPriipiiXB Floal

RS i.msc

Preta lOutriM Cntc* róblicm) !: Mediana dai Propoiiaa hinali

ÓtEio: município DE SAO FRANCISCO DO PIALtt-PI

Objelü: CtoiltotatÂki de eoipreai phr.i.Vquikiiçrio de hiiRib/u, bo/iib^u /oibiiiereiii. dii\uTiu, quadro

dc comando t outriK alcni du Pn^ucdo dc aciMÍvoi itc iiumucnvòu provcjuivu nc

comdvu cm bombas submasua. motures c ouuoa.

Ilcfcrtçdo: PAINEl. IJF. COM ANUO 2 - PAINEL DF COMANDO 2.0C\' 23()\"

RS I.IOO,(HI

Data; JlVia-ZlllS

Mndalldide; PREGÃO FLETRÚNtC:U

SHP: N.ÃO

fdciitificti|3o: ^424ü

LuleUicm: TKitil

Ata: Linlf Ata

Fdbic: lii;iuuici.aim,br

Qaanlldade: 4

Unidade: UM)

Razdo Sadal do Fornecedor

ordSimiMOMi MANÜFX.\fKSSIAS« CIA UTDA

•VENCEDOR*

Vaiar da Propoita Final

{(51.100,00

Prrca (Outros Cnict Pnbllcui) 3: Mediana dai Prupoitu FInaIt

'<ke P Irí 5''íi /V S.' Jf07 JtJnfiti Jb !01i flau" H. fSS)

Dala: SQWZOZB I4;|5Órgão: Prcteíluro Muitictpjl de Iniuia Üalai SO/OHI

Objeto: RegMro de IScvusptfiadCONTRAIACÀO DK EMPRESA ESPECIALIZADA PARaA Modalidade: he^u
FUTURA R PTTtVniAI. AQinSIC-^O DE PECAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SBP: NÃO
Dl; BOMBAS SUDMEILSAS DOS DIVERSOS SISTEMAS DE ABASTECIMR-NTOS ,55413
DE AgU.AS DO MUNICÍPIO DE IRIVLTAkTA

Descriçân: PAINEI.IJE Í-ÜM ANDO 5CV MONO - PAINEL DE COMANDO SCV MONO

RS 1.202:97

l.ole/Itclii: lf(i3

Atai l.ink At.i.

Funle: wwu.pnitsldei.-iainpcaapiAUinu.eflm br

Quamidadc: 10

Caldade: UN

OPJ Ra^ão .Saciai dn Fnrrtecednr

47.460,»74A)0UI-0S Z L liLETRICA LTDA

♦VBNCFiJOR»

24.*'J5 39A00(1M0 E|.ETttOMAlSELETRI(;AAUTtlMA(;AOF.SF,RV|rOSEIRin.l

<».S!O.Ofi9.'OOOI-Hj COMATEL COMERCIO DE MATERIAL LTT3A

Valor da Pmpaiu Final

KS I.20U.ÜU

RS2J34a66

RbIsECcN QoraOo ktoCta 33;0a/2024 14:52:S5(IP; 200.1*30. ISQl
CddkOfl Vaidapáii: ldLNpaMWcirujDIOViC0nsSlddaVn<mUCqiXnv24iJUcu|HUanPtmOWA%Sin>3dnilp/'UuwJisrcsdeonieae.Mm.b''Cen</kaadaAutenli<;>iMoVla><«i>lilLNn4MWaloJ[>IOInG6egSU<terínniUQ<uXa>2<IJ(JáiqHUilflPU»EWA«Z53d»2Sad



liem J I: líoiiilwáiibiucisa tlc2CV 2üÜV

l'rcvn HMtinadii: KV M3>i.'>2 lim) Prrccnluul: • Prtv» Ktllnmiio Culciiliilo; RS 1I3S.*12 Mrdbilus Prceos Obtlilus: RS2. I3k.')2

IlIUnidiulú

lluericãu

^uni^ «ubmcRíi ric 2CV2H1IV

Prrtn (Oulrot EnlH Públicos) I: Mediana dat Prupoabu Ibníils

Iw. l/4rl S-All.VHf^el-JrJMinJr :i>!l fUi i'U.I3.I,

Ói-gão: MUNICfiTOUEÜRIXIVlINÁ/PA

Objero: Aquisiçio de equipamciuns e ulenjUins hidriSiilico» c clctiÍMis fwra oienilcT.i Sccfciufin

Muiiici|ioJ de Deicnvolviuiento Utbonp-SEMDURB eSccjeturúdelnlearaçàii

Municipal - SElNM,uuav& da Preíoiiuia Municipal dc Otixiniind, coi ciinsonünei» de

quuiilidadn c eipeiilicdcd«s comlunics nu Aiicxu 1 do Insimmnuu Cunvuciilõriu.

Ihacrlçao: IlOMa\ SURMERÜA de ICV c/10 eslâglot de Í211V triráilca de I l/Z" de taidu -

com molor rebobtiiivcl • BOMUA SUBMERSA dc ICVtí lOwiúgiusde 220V

m/itócaite I 1/2" de saída-üim tnoWr rebobiiiivel, prolclot (cruuco. muleonemrnji

posição humtmul. rduai (ura ubasicciiiicsU) de água subicetúneas oabaslceimeocu dc

águí para redes públicas Icoinpanliia dc litraasl. Especilicavões Técnicas: Tcnaio 220V:

moior 2CV. Polfcntij (50i)W. Va?ãn másima 4.201)1,11. Altura manoiníh-iainidximu IHra)

IdSmo, Suhmcfsãu niácimn: 70 iiicttns, Conexãu da lioinbu I I '4 Pol, Capacitador 55

uF. 1'toteçln IPXS.

OiPJ Ra2Âu Social dct Furnecedur

Sl.lM.OUrtWUI J7 ARODIUQUES COM E SERVIÇOS LTOA

•VENCEDOR*

Il3.fil*l.7li(l.'IIOIII-7() R. A. A. FERREIRA

04.732-0.04d)001-tS JOÃO GlORDANO FEUR-AGENS LTDA

4S-7fi9.2JtSíQ(Kll 4iK RbOSOV FERR-AMEMAS I.TD.-V

peÕRÊIRAS/MA

Pfoe. \ vri-vr}^202jd

FLS Ml ■

Dala: 18/12/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRONTCO

.SKP: NÃO

Idenifficaçáu: 7SU39

Lote/Itcni; 5'S

Ata; T Inb Ata

í"unle: licijMcl.<i'RLbr

Quantidade: 34

UDidade; UMÜ.

ITF: PA

RS 2.247.22

Valur da Pruposbi PIiul

35.W6.2SO/OOOI -OÓ N.S UISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIM&NTICIOS LTDA

4J.1UJJ2X<WI01-'>I UNIONEINDUSTRI.AE COMERCIO DE VALVULASE EOl.TP.AMENTOS LTDA

RS 1.500.00

RS1.II»U,II»

RS 2.100.00

RS 2.394,43

RS 3,40aOQ

RS 5.400,»Ü

Ppeca tüulns Entet Públicos) 2; Mediana das Pnipuslat Finais

hr.ll.tn JVa/VííA-HírfcJaftudcílij; iLna H I3ii

Úrgdu: Prcicliuia Munidpol dc Capildp Pucu

Objclo; REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E rUTUR.\ CONTTUATAVAO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA 1 PARA PRESIAÇADUE SERV1C'.).S DE

MANLTEVÇAÜ,AOÜISICAO DF PEÇAS DE BOMBAS iSUBMEKSAS DOS

DIVERSOS SISTEMAS DE.ABASTECIMENTO DO MUNICÍPIO Dl: CAPITAO

tPOCO-PA .ATENDENDO .AS...

Descrição: BOMBA SUBMERSA ZCV 4R5 MONO .MOU 230 |A OLÉO)-BOMB.A

SUBMERSA 2CV4RÍ VIONOMÜD 33ÜIA UI-ÉÜJ

RS2J9134

Dala; 07/DIÍ/2023 16:58

MudzUdade: PregSn

SRP; NÃO

IdenlIRcaçiu: 249825

LaIe/llcRi: 1/75

Ala: I .ink Ala

Funic: NS-vi'V.',puria1décorft)naspubllcas.eoTn.br

Qunnildudc: II)

Unidade: UN

CNPJ Raxili) Siiclol dti Fumeecdur

47.4ft0A74rtJnilU95 Z LPXCTRICA LTDA

•VENCEDOR-

17.U2,43i'0l)m-30 J.EDEOLIVliIBA RODRIGUES

)1B46.7Ú8.1)(»|.85 PRAVALUZCOMERUIOLTDA.

24.lM,.4fi3;ünui-27 CONSTRUELETRICOS E EOLIPAMENTOS HIDRÁULICO,? EIRELI

V^lur dl PrupDita Final

RS LArn^mi::

RS 1.470.70

RS 2:912^3

RS3.U7S.32

RelsiaHii sarada no dia 234)4/2024 14:52:53 pP: 2tX).t45a.1S6)
CâdipoVaidaçjlakjl-HiiMWalaJUOtrCeagSIddaVmiiiUeqaieavZaiJUcniiHUSnPImSWA^^adl^
KlpVAvw«.bancodapracas.aambt/CanriGadaAutanliplriadallakG>iniaLNp4MVl/(i'blDIOtnC«caSU(t9yniirUG(tdCev24UUoa)HU8nPvneWA7USaini2S3d



riC(a (Oulnu Enl« Púlilitof) 3: Mcdians das Prnpa.llu Mnufs

/iir. II.hl. S'dillHII!tlrll7,le 2njl llul >i lí III)

Ói-gão: NtUNrCtriO DE MGOA FORNtOSA.WO

UhjdD; RepsUHils plenos [wua fulura c ívennui <qui»iç.>o dc mnlotiais, Icnamcniuc

equirnaicniat ii< liii|U{ia. com friniccuncnln de niiSa dcnhra, dcuinadm a niiuiuie»f2o
do «islccsudc irriisaviu.jámetahdos, lUK Piaws Niusa SL-otaim di Pivdaik. Ladislau

Peneira C4»eIUu. Ptcrcrfu CamimddihL^. Ziüa PtaiActa « Rudoviâría. mi Munitipiu da
IjgDU Poini>»aA<G.

DfiCrífSu; ATolu buiiiba lubmrna munuráslca Utfv de icv. - Vfoti) bamba submeiso monafibiícii

22()v dc 2cv.

PEORÉIRASfMA

Proc. Ü03a^'202 U
FLS. idaL-
Ri.b. --

Data: 0l'nh'2ai3 QSJO

Modalidade: PRRCÂOELETTtâNICO

SKP: StM

Idealincar^D: (M.IM

l.ulryltem; JS/ÍS

Ata: l,inl{Ata

P'iin(c: licitunct.coaLlu

Qoaalldade; S

Unidade: IIND

UP: M(>

CNPJ Raaâo Social do Fornecedor

•IS.-IÔÜ^S/tWÜI^ BEDNOX' p-ERRAMENTAS LTDA.

«VENCEDOR*

,M.Ü90.354.«)UM6 rASAHCOlSA LTDA

«1.-I2:.<»75i000l 02 GONÇALVES E TEIXEIR A LTDA

Valor da Proposta PInal

RS l.trtT.W'

KS l.aTM.iin

RS4.IDb.D2

lidiii IZ: lliiinlxi nubinviNi Jc iCV 4' 44»V

PrefDKsUinadu: RSb.2$7.04lini) PemnsiiBl:- PrrcorillmadaCalcalidii: RS6.2S74I4 Mrdh das Prcvo» Obtidos: Rs b.2S7dH

1U Unidades

llcscriviu

BuiiihasuhnKrudsSCS'4' 44UV

Obscrvavio

Preto tCvmprusGnvcrnamcniali) 1: Medianu doi ProposUi Fluais

ht.11,1 fdarJííilclIJrJüllindrMIlUin-H.IlII

Õrgio: COM ANDO IJO EXERCITO

2 REGIMENTO DRCAVM-ARIA MECANIZAIXJ/RS

Objeto: O objeto do ptcsenlcpiocedimeulo e j escolha d.i pioposla ̂ uis^'alla|OU pan a

uinuolacào, pui ijii>|K-niadc liitiuição, dc Ihintba suhcrner&o, confoimc cundivacs,

quutitiiLulca c csiticiicias mabclcciüa.

Üctcritdo: QO.MnATTrDHAUMCA-nOMRA llinnÁliI lCA. PnTfiNCIASJlIP.TIiN.lAO
alimentacAü ::u v. modelo cstágiu üi.tipü motor trifAsico,

FRFQOÉNrLS ÍIV6U HZ, APUCAÇ.AOSt ;BM1:RSA

(^atMat: 6II3SIUI■ TipoMiHoi. Tiifásieo |Tcmi.>Aliiiieauitàa: 22U V| Pnicncu. S,i ilPI.Miaido
Esúeíu 211 frcqdcncia: 5U <>UUZ|Aplicacl>>: Submersa

KSbJHIUd

Itata: DUQ2'2024 OOtUD

Modalidade: Di.spcnsa dc Uchatòo

SRP; NAO

Identiflcação: DispenKo dc LicitaçãoN" 9U0UII2024 7
U.SKG- 1604211

Lolellein: 1/1

Ala; N/A

Funie; oAirv.cuuipnu^'enuiucntau.guv.br

Quantidade: I

Untdadc: Unidade

CNPJ Ruenti .Siicial d» Fornecedor

32.ll46.4J&aOOI-(H! J2.S4b.4J6 DANlELLb GUME.S DU CARMO

•VENCEDOR*

'^lor da Propoila Final

RS b.ll)l8..M

Preço (Cumpras Governamctilals) 2: Mediana das Proposlas Finais
At, I M S-dalfillS<lli"IJi'Jill^idrIIUIIl.r,.,-U.Wl

Relaiàno9erecjanadia7a'941»:s t4:S2'S5llP ZQO.IASO.IBB)
CúMiRn MIDaçan t1LNpSMWatuJDIOInCõcgSI(jd9Vii<niLIGqeXar}4IJUioqHU«nPIni{!WAS3tI%l<l
hitp.7\rvM/b)incoilepfDCO8.Cdm.hr/Cmt)ncadaa4JleniiadadflyMrnn*ULNntÚWntnJDlOlnCfica$ldtf0VrnntU602Xev24IJllcoipiUi0:PlRifiWA%lt6adW2S3d



Órgaui PREFQTIIHA MCNICIPAL t)F- CAMPLVa nHANDiv DO SLl.

Objrlo: Aquisição Oc Bombas De Agiu SubníeíM E Conipoiicuiet Hlélricai]*ara Mamileacio

DcPoçiiiiAilcílanus Do Município tíunfiiírac Di-sciilivuh OluniiUiuvu Curuionics búi

Anexo I Do lídiuil.

ÜMcrtçio: Bomba htdrúuHca-nonilMlIiiJrJutltaMdlcriiil: fcitii Fuiidiilo. Tipi, btiilonTrilisiM.
Tensio Aliinentiiçâo: 38ü V Capacidade: T90 MCA. Vjiío; S M3'H, Modelo: Suhmera

CotMol: 6416394-Maiciiiil Fem> Fundido | Tipo Moüii Tririncii|TeasíoAlimcntA«Si>:2WIV[
Capacidade. 191) MÍEAI Va?ào. « Mí.Jl Mmlclii. Sulmicixa

PEOREIRAS/MA

Proc.

Dau: 17yui/3024 U9.flO,5. ' ' Uj

MudaBdade: riefJoBeicómcos.

SKf: bIM

Idcoliflcaeiii: N"rieb'i3u:l792U23MlASO:987477

Lalc/llem: '6

AU: Link Ala

Fonle: «■UAKcmnpniiigovemaiTieiilws.Btiv.br
Qusnctdade: 1

Unidade: Driiilade

CNPJ Kaxàii Social do Furiiccedoe

0I.O44.2IO/0(KII-44 amcanaa rquipamuntos industWais ltda
•VENCroOR*

39.741.9320001-74 CCS COMERCIO SEBVICaS E LOCACAO DE MAOtIINAS E EQUIPAMEMOS
LTIJA

3í.34».4H)/UI)lt|:-iS C » X DISTRIBUIÇÃO DEPROUIHOS mDR-AUIJCÜS LTDA

43 73 ! 74a'UOIH-íJü FRONTCüMERC.T.Al. t.TDA

lU.dbd.aSA.IXIOIcâZ IKTERNASTELECOMUMCACOESHIRHLI

50.763.613/0001414 51'.763.S12LUCUvLUtAFUW4-'U4DAUACaSTAFl<iajnUIC

Valiir da IAx>pa>u Final

W3:330JO

RS 6.IU0,ÍH)

RSh.:il5i.

RS H.990.00

RS 9.9V0.<ilD

Preeo (Ouirnc Entea PúhUeux) I; Mediana dat Rrupoata* Flnalx
Air // lii yjaTKti i/ai n' '* Oi)

ÓfEâa; município DEORLXLMIN.VP.A

ObJelD! Aqsíüvdd de cituipanietiius c ulensiliiu iiidráulicuii c clétriiib pam aiendcr u .Scmeun.) M
Municijiul de tOcsciivalvimentc) Uilianu—SEMUURU e Sccictaría dc fntcgfaçdu
Municin.il- SlilNM, alraccs dn Prcreiluxu Mumcipil ile Orixiniiná. em cnnsnaáiiaia de ,.

Ide

quanúdddcs c capccillcacccs coasiimics na.Anexa 1 da Insuumcnia CunvixalMin,

Ikcfcríedu: BOMBA SITBMFRSA de 6C\'c/ llf calàjdos dc 23lli31fUV rriía&lca de 2" üeaaida -
cnmmDloreKcrlcn tuhrillcadn a áfiua-BOMBA SUBMERSA dc SCVci iSeaiágius
de 23(I.'380Vniiíiiita dc 2"de.s.iiilj - com miiliif cléliiiu lubiircadii j.'n(u.i.projetado
para operai danuo d'águaciu gmndcx profundidades com di^meun mínuuo de 4, (ji
fòmccinicnlu dc àeua para um: lesiiLncíal. indusUial c aeiicola, sisicRUx de
abasiecinieidvi. imBavão.aúricr.icJoc teàeixuiónoi Lipeciricucitcx Fccnicâks: rolàicra: 6
CV; Acoplagnii |hií hislcnni dc cbaccu. Rouir de llutci radial; flULai dc saída 2" cnm
niíiaiBSP;Va/Jo- fia I4ni'/li; AiluiaManüTticnicn; 15 a 382 m.c.artí MInimP do poço'.

6; Vuão ouxuma: 6 ât'/b iPieuin 72iUv.aE va/3i> nücuma: 14 m'b(?icu3ci: 120

nLcail; bombcadur eiimpMIo por: aujisi de sucçdu. laipo de catá-la. mancai
aupenot/iniciincdijrioeruipudj válvula dc'cleiiçàii dc tori> tundidn, iiilnr ccixu de
nço mox. Dimensdcs doProdUtu; Poil 73 Kg; CompnniciPO 15 em; Ixrgura 15 crn;
Allum 139 CIM.

CNPi Koriu Social du Furpceedcr

51.tW,flt2U(mi-37 A RODRIOURS COM t SERVIÇOS LTDA

•VENCF.DOH*

(Ja.732.0a4 000t.l5 JOÃO CIORDASO HERRAGENS l.TDA

45.769285.0001-611 RIUJNOV FERR-AMENTAS LTDA.

a3.6197ftUÜ(»UN7U R A..VFERRH1RA

41.l03.22«'000t-!W UNIONE INDUSTRIA t COMERCIO HE VALVULAS I: EQUIPAMENTOS LTUA

.3.'S.946.38lHXWldlü N.S ÜISTRIBUIDIJR/A DE GENTiROS AUMENnCTIJvS LTDA

RS S.73&5U

Dala; U'I2'202309:00

Modalidade: PREGÃO RUrTRÔNICO

SRP: NÃO

Idciirincaçiar 78039

Loie/ltem: "T

Ala: l,inkAM

Fqikc: ItiUianeLçoiTi.ln

Qnantldade: lü

roldade: UNE).

Valur da Prupuita Floal

RS 3.2<KI.I>n

RS4.7on.ün

RS 5.00299

RS A 4.<0.IIU

RS 7,300.01)

RS 9.II03.S3

ReUlânu gerado no tfa 7a<(M)7024 H62;SS (P; 209.H.S9.16B)
Cnd.gú Vbldaç&i l3J9p4XAVDfoJOIQa>Cõcg5ldd3VbimUGqzXav74W4>ixH|HU8riPlmõWA9,3i1%3d
)ilOi'/nwM/aiancoda|aflcaLfiam4a/Coi1ilrcadaAulen:ioi)ada7tal(an*ldLNp4MWorcJOIOtnCficg&ldd9YnvnUGqanav2auUB9qHU8nPtni6WAH2^d%75ãil



luiii 13; Roiiiíia ;>ubii>cr&u dü 9CV O' jbOV

l'nfvi> Kvlimjdii; ItS IJ.yU.SJlinu PertcBlual: - Prcn Kjiliniailu Calculada: RS MHUdiKl>rci,-i>s Ohlidui.; RS

lU Unidiula

Ücccriçi»

Boiiih.-! suluiicRia de 9CV fi' SMIV

UhstTvsviu

Preío (Cumpnn Govcmamenlais) 1: Mediana dai PropoíUn Plnais

/'Tr. J t'f ^'ria AVd.f Je 07JfTjnfít"if<' -'íVI 0^'

Úrgão: SERVIÇO ALTÜNUMODEAÜIJA 1= ESGÜIÜ IH-, MARECHAL CANIJIIX)

RoraoN

Objrin: Aquísii,'àu de Conjuuu» Mntobinnhiis SubiiieiiJL< c Subliienívck, aaeicin uUÜyadu.< ciii

uuiiludca kípcruaiunulsdu Svivien Aulònuiui) dc Á^ua c Ergueu de Murecliid Côndidn

Rcnid\in - PR..

UescrItSo: Bgmba hidráulica - SomÍM IlidiúullcaTIpu Moloi: Elálnco Muiuiláiica .Teiiiâi)

Aliincniacdu: 2-0 V, Cupücidade; 92 MCA. Polôiitix 3 CV. Vaaüo; 4 \I3'H. Miuielu:

Submcnia, {'aracterkiicAe.Aáicioniá-:: RrçlrtiuiionM A Apiin F- Chave Dc ProtcçàO E
Parúib . Freqüência: ÔU H

CatMal: ÍIU391 -TipuMolor: EléuicuMenoljiica |Teiadu Allnienlavú>]:22U V |C'u})ucidadc:92

MGA [Polcncia. 3 CV | VazdL»: 4 M3 'H | Mudciu: Sulnnci su | Cuniclcrírilicaa Adictunuii::

RcsfrMmciiii) A AguH E Cluvc I3c ÍVü1cç2ü V. P.iiiída | Ereilücncíj: üO 112

TU i2.a5a.ao

Uala; 19/10/2023 09:00

Mudallüade: Pregáu RIciiAiilco

SRP: NAO

Idenctncaçüü! N'T>rcíiHoJ)i2U23 / UASa;92fi«rf)

Lalc/Iteni: /S

Ala: l.infc Ala

AdJudIcucSu: 2?/J'V2U13 U;39

lliiiiiulugaçin: 24/IU/2ül3lÊ:42

PeDlr: vnvw.cu(upiaigovcrnamcnt3Ú.AOV.br

Quantidade: t

(Inldadr: Llnidiulc

OíPJ RardoSodaldoPorneceilar

9l.jy7.8W/|)ÜOI4;G BOMBAS VaNBRO ltu.a

•VEN.CEDOR*

46. UÜ..MIIWUÍ -B9 EB.ARA BOMBAS AMtRICA 00 SUI. LTOA

42. J2ft.KS2/UOIII -20 CE DISTRIBUIDORA DE BOMBAS LTDA

35.764.167/0001-03 -xCaRVE COMERCIO E IICITACOES EIBELI

31J6l.l«4,t)ül)l-77 EUINEIOB DE Y. VASQUCS URITO COMESCOp Q SERVIÇOS

II.274.33I.0001-3II EERNANÜES MANA MATERIAIS F EQUIPAMENTOS EIREl.l

37.7fi0.t87/0(ffl|.31 LM COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - tJRELI

45.7(.9.285J00UI4-,S REDNOVFERR.AMENTAS LTD.V

2O.9J6.S2T/00n2-47 .SINERGIA COMERCIO E TMPORTACAO DE MATERIAIS I.TDA

23.764.6&l/0(WI-99 IULUAN L STULPE CIA UTOa

20.7M,155fl|ll>|)l-7'l INTANTARtACOMERCrALEIREI-r

3S.76a-2t«A)OOI4í8 M MOMESSf) COMERCIO E MANU TENÇÃO OE BOMBAS I.TOA

Valor da Propina Final

Ma.!l37.IJfl:

KS 9.3S0,Un

RS 10,150.110

RS 10.500,00

RS 10.5SO.VÜ

RS 1,1700.00

RS 13.000,00

RS 17.010:00

RS 20.57100:

RS 21.1)00,00

R.sii.nno.iin

RS 21.000.00

Prefii (Cumprai Guvcrnsiuenlais) 2: Mediana das Propasas Fúiais

/iir./ .ití3-4o/Viífi/uU/4eA/ííoirt!."<P.V/íxin'H'J3/

RJ 15.06210

PEDRE laas/MA =•

p^oc. Uri"SCfM/PQgtj I
FLS,

RelsiddD geado no dl» 23/04/2024 14:62:65 (IP: 200.1469.168)
CúdgaVbida^: ldtNp4MWafaJOIOlnC6e9SWdeymnlLiefl>XBv24IJUconHU6nP>tmdWAS3ilK3d
nia/AvvmJaMCDdeóreciu.uinJ»'CanlOcsd(AulenWdBdo7lekaia|dLri»4MUVa/o4DIDinCfii^kld8ymmUâa2)CM24l'JJeoq>IUSnPlrnfiWA%2S3(l!62S3d



ÓrRio: St-lRVIÇÍí AI.TQNOMO DK.AliüA H BSÜOTO t». MARECÍIAI.CANUIDO

RtlKDON

Ubjetu: Aifiiisti^áu lie (liKijuoio&MúiotiunilimSubmciu: c Subiucisi\'cú. j tocniuiUizjiliicni

Uirídades opcrucionaU do Scivi^c Auli^ioino Jc Água c Kagoui dc Marcriiiil CêndiiJo

Ri)nilim-VR..

OctcriflD: Bomba hidráulica-Bomba Hidráulica Tipo Molot: i-Ictricn Monofincii.Tcniüio

AlimcíUufãiu V, Capacidade. 9^ MCA. Toláncia 3 CV, Vuân. a \n II, Mnilelii.

SubmcrM.GitaclctisucaaAdiciunaBi RealiiamcnLi \ Agua lã Chave Ue rioircáü E

I'uiü(k. Vrcijiléiiciit: 60 H

CatiVUI: 6I<U9I - Tipo Motor, Elétrico Mniiolãiii;o{1'citaJt<Alimciilaçéo: 220 V | OpociiUdc: 92

MCA IPútércia: 3 CV| Vazio. 4 MJII | Modclu- Submau| CiuaclendiciieAiliciiuiiúv

Res&iomeato A Agua H Clini e De Proteção £ Paitida J Pteqüéneia: 60 Í1Z

Oait: I9/II1/202J09:UU

Mudalidadr: rregio mettdnico

SRP: N'Aü

lilcnUlIcaciu; NTcv|U)i):2£2U2TlllASO:U6W«

LutcTlcto: >2

Ata: l.inii Al.<

Adjuilitaçâa; 23/10/2023 14:37

IlamulDgaçlo: 24/10/2023 16:42

Fonie: wu-iv.vnnprasgDVemiunenliiiis^íOV.br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

9t.397.R93rWKH-06

•VENCEDOR*

Kazju Sudal do Fumecedar

&<3MBAS VANRRO LTDA

Valor lia Prapoica Final

R& I0.32;.M

4i32fi,Kíat)Oor-20 ccniSTRinuiDüHAUr. BOMBAS i.roA

37.760.1117-1)IW1-31 LM aiMEROO C ASSiISTÍ3v'CL.\ TB.-NICA - EIKELI

29.S1 J.4(ifWK)ilU1 flillO BOMBAS E SERVIÇOS COM. E REPRESENTAÇÕESLTDA

ll.274J3l/000l-3fi FER.NANDESM.A.NAMATERI.AlSEE0t'IPAMEÍÍTOSEIR^

35.764.167;aoui4J3 ACARVE COMKRCIÜ E UCITACOES URHJ

2a795.l55.'000l-79 IKTAbrTARIACOMERClALEIREI.t

46.IÍ8..U900U1-6F» i;BARABOMB.AS,\.Ml.RlCr\l:OSULLTl}A

3T.2íiI.IíMAHmi.77 EDINEIDE DE F. VASQUES BRITC» COMERáOESERVlrDS

45,769.2*5'(H)ni-68 REDSOVFEHRAMENTAS LTDA.

23.764.651.WWI-9M IUU.L\N LbTUU' E ClA LTDA

20,936 627.710112-17 SINERGIA COMERCIO F. IMPORTAÇÃO DEMATERIAIS LTD.A

35.762.218/0001-68 M MOMESSO COMERCIO E MANUTENÇÃO ük BOMBAS LTDA

IS.lDJ.QTOTKWMl TIíRWALMAQUIN.AS LTDA

RS 13.350.00

RS I4.0UD.0U

RS 14.4tKl.nn

RS 14ÍOO.OO

RS 14.92i.9i

RS 14.946.91

RS 15.177.56

RSI6.S59.62

RS 16.584.62

RS 19.460,00

RS 20-7311.06

R$21.40Q.00

r  >k5REil€A'rvÃ^^2r4uáu
f>roc.

FLá —

PrrçulCnmpru Gnvcman)cnlaU)3: MeiUina diu Propailsu Finali

hi l.ln jMíWM.te''7.ilrJii/A»Jr2«.'; (Uif

Ôrgíii: GOVERNO IH) H.STADO DE RIJSDONLA
SupniiilaiJciivia Extniitial de Cu/iípcu-: c üiiLiciks

Objelo: Ai|Uiíi;io de Material Pcrraericntc - hniiilni:. iTáguo. a 11m dr ulcndci'a» ileinumLu

jprcacRiaiUa pelai Unidades Eduieviimais da Rede Esudiul de Ensiini viiiculodai i

Sevcciaiia lie Falado ita Ediimçàii, nicdiiiníe SiMeinuile RcpiuiiMle Preços. cenfoRne

ouniUçiks, quaiKiiUuiú c ctigénclus cstabclceidoa neste lusuiuiicnEo..

Dcfcrlciut Bomba hidráulico-Bumba lllibiíulieoTiiinMuIm: lUèlticoMiumlõs.ai.Tcnsãn

Alin>aila(2o: 226 V. Poièncix OS CV. Vordu: 1.9-M3 H. CiroeleiriOeas Atliciuiuiis:

Aliura Mjiiomci/iea Mãvima ii5 M . Fiei|&£iieia; 60 H/. .Aplicação. Submersa.

Oídinelia: V4 PU

CalMil: 4666.30-Tipo Miilor EléicieoMunofásico|Teruiii.Mlmentiiçio; 2211 V| PiUência: O,.3
CV I VoTíu; 1,9 M3i1l | Cauetciistiiaí .Ailidiumi*: AlllUB Mstiumcliiea M4xwui65 M |

Frcepirnvta: 60 1171 Aplicação; Submerail [ Didinetiu; 3i4 PÚL

CNPJ Razio Social do Fornecedor

■31.49H.S5X.UIWÍ-72 R C.SERVICO.SE COMERITIODE M-ATERlALSELirmCOS LTDA
•VENCEDOR*

11.246.7520601-76 .S A C COMERCIO 1: RliPRESENrArOES LTDA

45.7fi9.2SS'D00l-68 REDNOV FERRAMENTAS LTDA.

RS 13.831:411

nata; 16/08/2623 16:06

Mudatidade: Pregii) Ek-Uõnki»

SRP: SIM

Idmlincaçiii: N'Tiegiiic3392aZ3 / UASO:925373

Lnie/llcm: '25

.\ta; LiiiV AU1

Fenle: vi-«-w.eomprasgovenumentaia.gov.b

Quantidade: 1

Unidade: Uriidadc

Valor da Propoita Final

RS 17.1616,06

RS 13.831.46

RS 65.000.00'

Belauslo ovado ns «a TãdXOCIM 14.S2:S IIP. 260.14.69.166)
I3ódnu Vsidaçao BLUttMWo/nJOIOtntiSiigSIddtiViMnUâiptítavJSUUeoqllUenPlniÕV/ANSilNMKllpi/.mMiãMnceideiinicaa.aimbr/CnairnmdoAiJtArUadadBTtakenaklLNpIMWolcsJOiCXfiCecuSMdSVmmUaiiaXavTaULlcaqHIdenPimSWAHiaSSdMSSSd



I'rtçn líslimado: RS I2,5<i ruti) PnxcniiMl:- rrtvoftUlimado Calculado: RS i2J6 Mitilu dl» Prrçus Ohlidi»; RS 12.ã(i

QuanCidadc

l.lHIflMMms

Udcrlclii

C/lha PPSX^iMM

(>h<m'acãu

PrcfO lOulro* Knics Púhlicu] I: Mediana dat PrupostaiVIiula

/;ic. JlArl /Í.IJ

Órgão; IVetciiiua Municipal de Ban-a do Rocha • BA

Oh]«lo: Cimlraiação de Empicsis Paia Foincoimcniu dr Piv: e F-Huip.micmos, Rcalizuvào Se
Serviços de Perfuração, Reiruperuçii, ManiiicuçSo Cutrelii a e Ptcvenliva rie Poçím.

Axicsianus, \'iíaoil(iAlcndcrasNca;cssiilailcscDaii;iniJas Ü« Diviutu Sctrcliuini iln
Município dc Barra du Rodia^BA.

üescricJo; CaHO PP3X4MM - CAROPP3X-1MM

üala; 2b 1 lyjOB 1 l;OU

Modalidade: PREOAt)ELETRÔNICO

SHP: NAo

IdenHncaçáu! 227XA_0I32O23

Lole/lccm; SU 1

,4la:

Fiinle: linps:'/cr>mpfa6br.rrani-ho'

Quantidade: 3UU

Unidade; MT

CNT3 RaadoSocinl da Fornecedor

«.SIlS.765djmi2-SÍ) AGUA-MAX PERl^IRACOESCE POÇOS P. SERVIÇOS LTCA

•VENCEDOR*

Valor da Proposta Final

I^eçu [Ustrru EntM Pübllcut) 2: Mediana dos Prupustu Fltulü

/'ic. l/Aii. S'aa /Víi rfc rfi l/e Ju/Iiú í/l" ZrJZr ii.á i.' ra. r.tji

Órgãn: MUNICÍPIO 13E NOVA SERRANA Uaia

Objelo: AQUISIÇÃO DE MATERI AIS DE HI HTHICO.S I'ARA VIENI.IER AS Modalidade

NF.CfiSSUlMJESDAS SnCRCT-ARlAS MUNICIPAIS tiE NOVA SPRRANA-MC. Srp

nesciõçãc: CABO PP3X4\1M EXCLUSIVO MICROEMPRESA E EPP - CARO PP 3X4MM igjntifleação
EXCLUSIVO iNílCROliMrSIiSAEGPP . ,

UaIa: 18/inriQ23 13:0S

Modalidade: PREGÃO FXETRÔNICO

Oil6-2a23-NOVA SERRAN AJvK»

Quantidade:

hifpv./rblIcompmsicamiProceaalProcess

Si!arcllPulilis?piumil

i.tKJU

METROS

24.532.S79/D0nl-Sa

•VENCEDOR*

Razão Social do Fomcecdar

AUREA MARJETADO NASCIMENTO EDUÍLI

Valor da Propotu iBnal

32.252.5U8/OOÜI -73 CLASSE DISTRlBUEDUlLA CE M.ATERI.MS E SERVIÇOS LTDA

40.6903397/0001-26 BALUZtNnUSTRlAECOMERCIOCEMATERlAlSELETRieOSRniELI

47.977.771/UüUl-US MAL-ROMMrjlt.F-LTDA

J7.227.550.tlÜUI-.5S TMa.VAl.I,E MATERIAIS ELETRICM EIHEI.l

l!>.63!>.940!0fK)2-J4 TCJM DISTSmUinORA li IMPORTADORA I.TDA

43.US.1.244/Ü0Ü1-S9 JONATIIAN CARLOS NUNES DO NASCIMENTO

n7.(l62.92S/«l(iiJHi ORGANIZAÇÕES MSI. COMERCIO E INDUSTRIA pF.MATEarAISEI-HTRIQOS

LTDA

36.673.446/0b0l-24 J,1.AVANDüSKI FERRAGENS

.0».W2.465/Ü0Ül-3.5 APCOMF.RCIO E SERVIÇOS DECON.STRUCAO EIRELI

Refalòrio gnwfonailhi »«4/2tU4 I4â7;65 (IP: »».14A9.1fiai
coiiso IMdaçáo; ldU«4MWafi>JOIOInC6cgSUOSYmmUGi|zXiiv24>JUco((HUenPlrnSWAtÇ3<lS3<I
hltp;/ruwiVi>aaccOeprBcae.cimfaf/CBfUlleodoAulonUnidndovioiien9|dLNp4MWofoiDID(nCCeóShlaS'r>TiniUBuz)âvZ4jiLlcoqHLtfinPfrn6WA%263d%253cl



CNPJ RaTjD Saciai dii Farncccdai

■Ü-SM-J19/UOUI -U METttY INTEftMEOlACAO DE .NWjüClOS UDA

21.318,(ISJ.iW>0I-:íj F.IMAALTOMACAOI.TDA

4.».737.M|í0()0l^9 A. A. VtLANI lif.TRlCA LTÜA

Ss/Wl 029,1K)U|.5R OÍ%-AO 1.USTRFS »KSUi?J f.TDA . TPP

41.010.3411)001-14 HABITUS DÍCil I AL - COMERCO t SERVICX)S DE INEORMATICA I.TDA

24.6!6.321'l)Ul)l-2S MOllK SOU\R - PRODUTOS K SERVIÇOS ELETkJCÜS LTDa

M.fiST.SSODOOi-OR 0 C E S1L.VA COMERCIO DE INTOBMATtCA

41I58.-Í00.0001-ÜI PAINtIRASSERVIÇOS LIDA

26.3Zí.47*i1)001-0J CONSTRUTORA EDra-OSITO DF. M.smRlAlS DF. CONSTRUÇÃO RFAUF-SNDO
SONHO LTilA

U1.Í2I IS4í00i)l-U<» CHARLES FAKIAOÜS REIS LTÜA

S6.5T3.!»4AHmi-:i CASA 500 MATERIAIS DE CCWiSTRUCAO LTDA

U2.l7H.4av.'ÜUUl-28 COMKRCIAL-SANTA UITA MATF.IIIAIS !)l-Í.ONSTKUCAO LTDA

3J.7.4fi 2l7d»Oü1-S5 M2 COMERCIO ATAIIADISTa E VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTUA

Prttu (Outroí Enttt rúbilcuc)!: Ifedlaai dat Prapuitai Flnalt
It.. Hl/I yJjISS! tlcH! tkjii«a,jl£30ll (U'iu '! :>3,l

Ór^iu: MUNICÍPIO UET.vMBOARA Daia:
Objrlii: Arijútni dc Pirvui )Utu a tuiuja cc%aiuul conliaLifAu de ci»pie&u»| niJecialiradat») Modalidade;

paia o (bmecimciilo MATERIAIS EI-ÉTRICOS PaRA USO N.A MANUTENÇÃO SRP-
ELÉTRICA N(j.St»EKSrM6viilSDi:i'HüPRItDADf0AADMrKISTRACV\0 .

IdeiianLauu;
PUBUCAMUNICIP-M.-

Id<'i>tll1i:a|4u;

peoreirasima

Pfoc. [\nyX).X /202JV
FLS 2

Valor da Propsita Final

RS 10,04

RS 10^15

RS ID.49

RS 10.88

KS ia.vi

RSII.(iR

RS13J0

RS 14.56

RS 1649

RS

RS 15U,IHI

RS 10.45

10/1(1/2023 O9;05

PREOAOELEIRÓNICO

PF 064 2023-TAMRnARA-PR

DíwrlíSi.: CABO ELITRICO COBRE n.KXIVELANTI CIIaMA ISOLACAo PP3X4MM •
CERTUICAUO BRlVV UCPUBlb- METRO - C\BÜ ELCI RICO COBIUi

FIÍXiVEI. ANTI CHAMA 1.40I AÇÀO PI'3X4M\I - CERTIFICAI*) 8RTUV OCP
(lUlf.-MI".TRO

la>le/1iem:

I inlt Alj

hiipsi/.bllcomprai-comiivocessipioeest
SeaicliPublicTparumt' I

Quantidade:

CHPJ Raado Sntial dn Foriircedar

(K.n2*.(HMK»n|.<6 RriFNti.rOMFRCIOI)F.MATIrRJAI.SFJ.ETRICOSEmFU

•VIÍNCEDOR»

10 .167 7310001.?S JC FFJUIAGENS LTDA

2I.H67,04!),'OOOI-1C USIFER -TEHMÜ CONliXOES LTUA

Valor da Propoila Final

15.86S.674.UUUI-I3 DIPaR FERRaOKNS UT)A

24.ftift42at)nin-:R mork solar -pRODuras e serviços ei-ctricos ltda

4I,010..143.<H«I-14 HARITUS DIGITAI.-COMERCIO KSERVIÇOS DF INKIHM.ADCA I.TDA

RS 1U.45

RS 10.46

R$ ll.ni)

97.45643&U1WI -84 KE.\LLUZ - COMERCIO DElUTbTtlAiS ELÉTRICOS LTDA

1.000 MrlTK

llncrlfSo

CalwPP3X6mni

Obsrr\açlo

Relalúlofle/Bdanada T3H'i}0l* 14;S2jS5 [IP 20D.14A6.1E81
CuOoio Vaida^' blLNp4UWnfaJOIOeiCêcg5ld(1ErAnmU1rf;zXav24UlJuH]Hll£nPtAibWAA.5if%3a
hllD7.'wwwJMncnderrecRc.nHnlr/r:ei1irieitdeAulRntlt>iIai1eVIi9ken>lrfLNp4l4W«laJOIOUiC6cgSí4d9YnvnUa)a)(av24ijUcaqHU8nPlmeWA1l2SSd%2S3d



Preço (Comprai GovemBmerKoh) l\ ̂ tcdla^ada/l Tropú^ias Finuis

l'ig i Atl }'dii /V lii 07 áf 2f^27 (Lrt n' 14 f33j

Ói-Bõn: PREF.MUN.DERIOVERDR

Objclo: PregSo F-Ictrônico oarn aiiWinSo de miltrial ji.ita ni<mutsn^u de buns imó\'ets, moicrlal

clúlrieue elevdnieu e malerúl de acnnJicinaanicnio e enibabscni, :uviid>;mta ju

DCeetidiidCÃdaSi-ereljriudv Asrii.iilnita quiuilo u ntuiuiunçja du comerei» (vuliziulu
peliis triroí: livres, prineipjlmciiic n.>i|ilc Jie rcsiieiic" .1 .ilk-r.n.lu de ciideievii ilii leii-iidp

Bdrro Morada cli» Sol. confontic cspecificjçflfs- Termo de fteteiéncú. dn Editnl..

Oeacrlçàü! Cabu Eletrlcu Flexível - Cabo EtémcoFIcafvsl Tensão Isolimcmu; I KV.Típo: Pp ,
Niifmní Técnicas Nhvé251 RôXIl-Témpcia Condiilnr. Mole . Cor Do Crcibcrtuia;

l'rclu . FüimavòuDoOaliii: 4 X lU MM2, Malcrial Du (.'ntiüuiiir: Caibie ElcIruliUcii.

Maleiiiii ISDlatnciuu; Pvc Anii-Cliaiiu. Cor Da isoiatio; Aiul. Picla. Branca l; Vci inelha

PEDREIRAS/MA

FLS"'
-  V

Data; 2^/01/2024 09:00

Modalidade: Prcgiu RlcDdnico

SRP: NÀO

Idcmiticaçio; NT»re(!5o:15R2n23 /UASG:9S0571

tiitcTicm: .'IO

Ata: l-infc.Ata

Funte: wwu-.eomprusovctmmnruiis.guvi»

Quantidade; lUO

Unidade: Metto

UKi GO

37.227.SS0,'l)[K)l-S8

•VENCEDOR*

Razão Suclal do Fornrcedor

DELVAUji materiais; Elétricos iíjreu

Vaibrda Proposta Final

fB-23.43

2.S.IÜ2.63.'!.'Ü0UI-2U LED MAIS COMERCIO EDISTRIHUHTAOLTDA

3í.6lJ.44(..llm>l-24 J.UVANüOSKrFERRAOEMS

52.(í27.084'110ni -91 INTEGRA TECI I SOU ICOES LTDA

í«;S47,tU5;VIKIt.72 SOUSA E PEREIRA I.TDA

5i.!'i9.92a'oooi-3í Elétrica fjcltua

53.U7.3S4/l)U01r3l ELETROMAXELETIUCA EIRSLI

liS24,S2

RS3fi,40

Frevo lOdtrot Ente» PdbUeos) I: Mediana das Propculas FToaís

Órgão: Ml.INIcfPIO DKJOAO COSTA.PI

objetni contrataçAo de empresa para aquisição de peças t

EQUTPAMI-OTOS PARA A MATíUTENÇAODCiS P0Ç(3S DO MUNTCTPIO DE

JOÃO COSTA - PI,

Deiçrlvãu: Cnbn PP-Flcx2^mni-CabuPP-iFlcx AZtínini

Data: 13/11/202211:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

tdenlilicavSu: 74209

tuile/ltcm: 1/27

Fnnce: llcibincicom.br

Quantidade: 3(K1

Unidade: MET

CNPJ Razão Sireial dn Fornecedor

I5.438.S5+'U0024I2 RICARDO PINHEIRO DI2S

•VENCTiDOR'

Valor da Prupueii Final

RS 13,06

Prevn lOulma Enteit Públicos^ 2: Aledluna dasPru|inalasFlDaiv

/rtr v/.m i-daiVí.roet'/rfeJu)/niA-JC.'/ IÍan'l4.mi

fielalória gerada no dia SafOe/ZR* 14:52:65 (IP. 300.14^9.1681
Código Valdagia. ULN|i4MW<ifoJDIOinCãcsaiiM9Y(nmU6giXav24UUceigHUBnPini6WAS3<»ó3d
nnp'êwynvSancodoprBCaa.i»im.bK/CenlliC8doAutsnbctdada7lohenaULNp4VWnfnJDIOInC6cgS]dd9TnvnU6qzXflv34IJUaoqHLlGnPln)6V/A%269d%253d



Órgau: MUNICÍPIO 131-: NOVA scrkana

Objcln; AOLISICÂO ÜE MXTEMIAIS DE ELÍniUCOS K\R,\ATlíNDr;R AS

NKfníSSIDADI-S DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NO\A SKRRANA-MU,

. &DKEIRAS/MA

- |tfi^?-y202 K
Data: ISU 0:1(123 13!bD

Madalldtdr: PREGÃO ULETKÒNti

DrtcrisJii: CABO PP3X6MM EXCLUSIVO MICKOEMPKESA E KPP • CABO PP3X6MW iJendllcaklu!
EXCl-CSIVO MICftOEMPRESA K KPP

IW6-2UJ3J<0VA SERRANA-MO

Quantidade:

l.inli Am

hl(|M://l3lli'urtipia6.cum/PitiucH-'Pr[tc4SS

SiuiicIdAihlíuTiuiaml-]

2.011(1

MEtnoS

24.53im.t)(WM0

•V13dCED0R*

Kazãu Sudal du Furoccedor

AURRA MARIETA Df) KASClME>nt) EIREU

>'alur da Prupnsu Final

RS 10.00

■l0.(W0,097;tW0I •2n BA I.IIZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRHXT

47.U77.77rwiOI-üS MACTtUMMERCE LTDA

37 227 55a.t)Oill.5S DIÍLVALt.E KUTEJlIArS ELFTRln« EIRe.l

36.S73.-<4l>>1](»l-24 J.LAVAMXISKI PERRAOE.NS

1<».S3V')411Ü0U:.M TCJMr}iSTRIBUIDOÍC\ElMRiKT.AIX)XALTDA

RS ICMS

RS IO.SII

KS I U2

n7.IHt2,92S/OOlllJlh ORrfANI7ACOESMSLCOMEBCTOEfNOUSTRlADEMATFRlAlSH.EnHeQS
LTUA

RSILTO:

•43.081.244/0001-39 JllNATIlAN CARl.OS NUNES DO NASCIMENTO

Oll.i«2.-lfiS.T>UOI-35 AP COMIíRCIO E SERVICXIS DE CONSTRUÇÃO UmilU

43.S2ll3l»/ü0ül-12 MEPRYlNTLTtMlIDLACAODENEOonüSUDA

2I.JI«,053/00ni-a F.IMA AUTOMACAÜ Ln>A

41.ÜIU.34.V0imi-l4 IIAfim)SinniTAL-COMtUlCIOESERVICOSDIiR«ll'OkM.ATirA.i;mA

24,fi,!ri.322/0mii-2)( MüRK SOI.AR • PRODUTOS F. SERVIÇOS ELÉTRICOS LTOA

28.79I.029/O00l-Sll OPÇÃO I U.SIKKS DE-SICiN I.TDA. EPP

42.158:9(IUAI0lti-Ul IVMNEWASSERVICOS LTDA

RS 1332

RS 13.60.

RS1S,8Z

RSlS^Oi;

RS 16.00

2^22S.47S<OOOI4)3 CONSTRUTORA EDEPOSTIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCaO REALIZANDO

SONHO LTDA

RS 19.60

1O.S2l.2S4/0OOI-n9 niARULS FARIA DOS REIS LTDA

02.17X.4UV/UUUI -2* f OMERCIAL SANTA RTÍA M-VIERI AIS DE CONSTRUCAO LTDA

*6,573jmMRWI -21 CASA SUO MATERIAIS DE CC»íSTRDCaO LTDA

33.736,2l7iO0ni-«5 M2 COMERaO ATACADISTA E VaRFJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

RS 20.95

RS 29.03^

RS 150,00

litil» IMC.Oki PP3NIUiii>ii

Prrvii PNtlmadn: RS 33.07 um) Prmniual: • Preta ExllmadaCalruUdo: RS 33.07 Mddia diM l*ree<i( Olilldai: Rs 33.07

Dcicríç2u Ubiervarlo

1.000 Mettu» Ciibii PPJXIOmni

PrcfoiOulroi Emes PúblIrosI I: Mediana das Prnpostos FInuIs
/r:f. U *yt. S™Ju IV 6! líe f>i lii/JfiHni 20U tl4jj w* (f, l)]í

DelaiiXo oorMo »o (U 231MI3024 14:52:55 tIP >aO.I«A3.tHI
CMigo V)ilda;Aa HJ«aMVViitoJD10eiCec9S1iM>VcnnUQazXn24UUEuaHUenPtmôWASMeSM
nit|ir<>n>wMncodeprBcaaeanUulCri(UneMaai4AnMadads7li*sn'MK&4limidojnO(nfXcsSIM9YmnuaqaX<v24tJUciiqHU(nPMWA%ZBSdM2S3d



ÔrjiSu: MÜNlClHlOni: VIRMONOTR

ObJct.i: RRGiSTRO Dt I'R1-(.:dS VISANDO AAQUíSICAo DE MATHKLMS E SERVIÇOS

DF. NIAO DE OBRA PARA A ABMR'nfR.\ E MANU fENÇAO DE POÇOS

ARIiaiANO.S.

I>c»cri{ãD: CABOSUBMEBSIVr.LPl'3Xin MM MT - C.AliO SUUMKHSIVEL W 10 WW

MT

Razãu KucTiij du Fsmcccdur

<»6,Í49.m-OU01-O9 F.LETR01AR LARANJEIRAS DO SUL LIDA ME

♦VENCEDOR'

Baia: 23tll.'2024 HiTO

.Mudalidadc: PREGÃO ELETRÔNICO

PEDREIRASfMA
Iduifilkaçãu: 7»I31) ProC > VP\"^iry> ^120

Lult/ttum: 7.1 FLS *
Ala: Link Ala Rub.

Fonte: licítanel.rwin.hr

Quantidade: 1.000

Unidade: MT

Valnr da Prupotn Final

Peeto (Outros EnicS PóhHou») 2: Mediana da» Prapnjlat Fliiaj»
tw, II <>1 S'tliilKA) lliln-UJlil

Órgão: Preicinira Mumcipal de Cimapuii Dníat 25'in/2(I2Hl(l:llH
Objeto: Rcgúmi de Pre^iw pia Fuluni e Evenlunl AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EI-f.TRICOS. Modalidade; Pregão

DESTCN.\DüS.ÃM/\NLTENÇ.\ONAKEDLDElLUMl.NAÇÀOPDBUCAJ.cm SHp. ^JM
alcndimcniuà Sçcreiaiia Municipal delnlrucsinKuiaeSvivivi'«Pól'iico».

Id
Deícrlsau: C.ABO PP3XI0,UDM.M, CAUO UL CUI3RE TRIPOLVR. FLEXÍVEL,

ANTICMAM \.COM DUPLA CA.M AlIA UK ISOl. VCÃO KM [«TX.
ANTICHaM.Ç PAKAíI.WI KV.91I"C", CLAS.se 5, NBR72sa.3XIU MAU, com
CF.RTmc:AÇ.\0 do TNMETRO. U PRODITO DEVF.KÃ SF.R ÜF. PKIMF.mA
QUALIDAIIC. - CABO PP JXIU.OOMM. CAHO »(• COBRU ITUPOLAR.
Ft.EXIVEL.AmTCIlAMA.COM DÇPI-A CAMADA DC ISOI.AÇÀO EM P\T,
ANTICTlAAtA. PARA tl.í..'! KV. W C. LT-ASSF. 5. NBR 7288, iXhi MMl, COM
CERTIFICAÇÃO RO INMTTTRO. O PRODUTO DEVERA SER DE PRiN(EtR.A
QUAUa\DE.

entlflcafSa; 1Ó79

Luledtem: 1'8

Funte: weh.nuiiIliysistemos.eom.brlptocKSSo^
lúitalonos/niunieipÍD_de_caTiaq)ua

Quantidade: 4110

Unidade: Unidade

3?J27.5S0/IKIÜI-j8

•VENCEDOR*

Razão Snclal dn FAimecedor

DELVALLE MATERUAIS ELÉTRICOS EIREU - EPP

A'alur dl Proposta Flual

Í7.8«9.94KÍÜ0(JI-I2 CAMPOTEL MATERUIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTTIA m

34.1S3.23S/00ÍII.7Í> C.A.P. GESTÃO. AVALIAÇÃO E PERÍCIA PATRIMONIAL LTDA

21.64.1. ISS/UOiJI-lü UNIÃO MATERI.AJS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OS.TlW.PIfMIOdI-lfi JOSET.mZ RETTEE DA I.TDA-EPP

44,S?3.9i2/00ni-i3S MENDONÇA JÚNIOR COMERCIAI. I.TDA

26.492.6JÜ/U(klI-45 WEB ELETRlCA lilKEl.U . ME

RS.24.M

RS2SJ0

RS2S.«)

RS 27.0Ü

Pnsfo (Outros Entes PúhUeoit) 3: Mediana da» Propostas Klnok
/4t It/Ui. íte nr ik' JJtí/

RalalUdu flaredo nodla Z3'I]4/ZI2414;.T2M(P; 300.14J9.168I
CndriioMildaelU lriLNp4MWiili»J(^OlRC6egaiddaVnerUf3<ia>:av24LiUiuqHUanPlm8V/AN9<]%3a
hnp7.www,bancodâorocefi.OâmJvlCer1iricadlAu1nnbtddado71okfmetdLNHMWoIo40IOtnC£Ggãldd9VnirnU6t)aXflv34UUoaqHU8nPtrTiCWA%363.d1US3d



PEDREIRAS/MA

Dala: 26rt)7/2U:3 ̂ S,li.,c. \\OJCnAi202 ̂
ModuUdude: Picgio ' F I . Si_

StlP: NÀO iRub. k

ÓrgSu: FrulciluiiMunlsípal do WaJI Fcrni/

Objelii! AqiusUiào d« peças paraj cpciuçiiú ás inotoics s bnnibai submersas áus puçdS lufeuliucs
di^ sisicniiis dc abaslscimeiilo lic á^ua du uiunicíjiiu üe Wall bcjTaz>ri.

DetcrivJu: Cabu PPJxIO.CalioPPãxlU Idsatílleaçüu! ZdblVU

LuleVilsm: U2i

Ata: l-ink AIn

Fnnu; www.puitaidscinnpraspuliIicas.Ciini.hT

Quantidade: 91)

LBldadt; M

UF: Pi

CNPJ Razan.SusIal du Fnrnctediir Valur da Piiipusta Fina)

02.3n8.289;000l -36 NUNHS bíUMíS LTDA

•VENCEDOR*

RS4IJ0

25.1 S7.8S4/0001-Ü7 A L - PRODUTOS E SERMCOS E-W (lERAL ElRELl R5SIJD

t(um 1 r. ]'iu üUihmciicaiid tusstn lOniB

J*rcvn MUmuiln: U,(JI <im) Pm^mlnsl:» Prcc» Fjsttmudn Taluiltiti»: RS \ I .iil Media diM Preçoc {Hi(idu<: RS t ,<l I

Quaolidads

lOn Uniilailui;

Ducritia

PipiisiiNinicdealL: fusãii I|)t7ila

Obicrvsç£o

Preçu (Cumpras GuvemumcntiiJt) I: Mediana das Prupuirai Rnali

Jnc. J.íri .r'í/aZVdiíle 'J?JtJulhviif íiíJI íLl-í

(irgio: bUNlSTÉRlOD.ADEl-ESA

Ciimandu do Eséisiiu

Cumnndu Vlililsr ü.i Amazônia

2"Qmpamcnio de Enurnliiina de Consiruçàu

II' Coaipuntiiu ds Encsnliuriu dc Cunsiniçãa.

Objetid Ai(uUiçlÍii de malcríuU tk cxpedieiUc, liinpe/a, c>jinnivii. «duuulivn c ibsuuius pani

pIcUct.

UéscriçBD; Ffla Iralantc F.lélrfeB-Fila Isolame FIétríca Comprimento: ID M.EspcâUra: BJôMM.

Liirgura- 19 MM. Caructerístitas Adicionais: Alm Fasõo

CalMal: 3I118U-FrDMSOLANTE ELÉTRICA

CNPJ Razão Siiclal do Furnecedur

jigd^Tyvíuüoi-sR rg Xavier nuiMARAiiauiREU

•VENCEDOR*

Jfi.9R3,fil 7 ADVA AZEVEDt) DO,"; SANTOS 492X537KIS3

IS-Wí.WI/lWül-OS PR SF-RVICOS DK REFORMA PRF.DIA.S LTDá;

2X.743.d«1.'(mOM)8 (iRAZlEI.l.ACHRISTlNAf:ORRkAS()ARES

Data: 25/07/2023 10:30

tModalfdade; Preciso Elenónieo

SRP; SIM

IdcnrfílcaçSo: N'PrrgãDi!)20D 1UASO: I50Ü22

l.nie/llem; .'S7

-Ma: Link Ata

AdJudleaíSo: 22/09/202310:41

Humulugação; 27/09/2023 1'?;29

Funie: usvw ccunpraiigavc/QniucntaiR.gay br

Quantidade: 4"'^

Unidade: Rnio 10,00 M

UF; AM

Valur da Prupusu Ffaal

RSZtÃDU

RS 27^

■RS 52.18']
RS S.n00,0D

Preça (Ciinpraa Gnvemamentak) 2: Mediana iIm PrnpusEat Finais
/«c tÀti !'lh Wejdr it7tfeJulhu.Je 30/1 ílein'14,li.ii

Relaldda fieradunodla IS.Vi/ZOZ* 14:ã2:SS (P: 2I10.14.&S.168)
Cúdqa itaUeçao: Mli4s4MWij'aJl»OtiC6osSli)d8VrrmUGi;iXsva.sUJci>aHUãnF;rtiSWAti4e<í.ad
hitp:/'uv«>i»nco<feDreces.com.brlC<if1irieadeAuieniicidMelakanu|dLNp4MVVo.'aJI}IOInC6i^kld9YmniUSi)a>^2<iaJSDiilHlJBnPlntSWA%3»d%2S3d



rirgio: MtNISTlÍKIO n,^ HITKS.^

i^uniundci ik> rAcvuíln

('imttfiidu Miliurdu Amiitwia

^"CnufMmotiu ü« F.iigvnluri.1 <lc Guii^ruçia

tíbjcln: tViiiiititloilc mniMlalsrii! ctiKillcnic. Ilmpm, c,1|K>(ti^-n. cilueAthoeimBinos poiD

plrtUiíf.

Ucsvrltiu; Mu Isulonlcljlrirlis- 1-ilu Ui>liinit Llúlticz Cixnpnomuo: l()^d.£jpc^ut;l: 0,76 MM,

l.urgum: 1VMM. C^ii;utCTÍstku8 Ai!li ii<iiuik: Altu Ku«!i>

CllMail 321IHD -l-irA 1.S'01..ANrL ELÉlRlfA

Diu: aSAn/JflU 1030

Mudalldadr; l'i«gSoMelidnlco

lilsncincatiu! NTi>;eilu;02U2.1'UASn:lãU0Z2

Uiie/licm:

Au;

Ai^udlcufla:

HumulDguçllo:

Kanic!

(juanlldadc:

I.liikAn

22/07/2023 I0:5«

17/tI/2023 11:56

uw.MMnpriugoverniinHiiiaMi.gov.lir

Rolo IIUIOM

31%9.747.«)fll-38

•VENCEDOR*

Kaaiiu Sudai du FvrnKcdar

R G XAVIER GU1MARAHS E1REI.Í

Ylüor da 1'ropaiu Rool

37.7;í.«4.00rtl41l rKlI.I.VANA MRI.O IJA SII.VA lUSTO.SA

d&OtU.KlVOOUl-I? ADNAAZUMtDD DOS SANTOS 402l»5)781S3

18.9ZII.94JW)IH4I8 ?R SERVIÇOS DE REFORMA PREDlAS I-IDA

aLT-ta.dSaanj-OS 0RAZimX.-vnHRlS1INACQIlREAS0AR£S PEDREIRAS/MA FbsJKHUM-

.4Mm202_H_[

Pri^u (Cumpres Ouvcrnamcnlals) .V Mediana ilu Prupusou Finais

l*r l.lrl JVa WlOac'</A-Wiort :ii;i I' 'M;

ÒrRâri: MlNISTÉIllonA AGUlail.l URA. IM-XCÁRIA li ARASTECtMUNIXJ
fimprwj ilc Pcs^ul»,! Agnipucuúna

rMRRAPAMANDHlfArROT.THt)/ OAS.MJdAS^nA

Objrius Ucgjsu-n ile picviiN pririi vvcniiinl uqiiisifSo cis cuaiiumi elèuicn, fcnninenuis e pnrn

niaaLUcn:;2ii dc Inrns i]ii6vt:4s dn Lnt0ri|>a/CN1*MI\

DcliuricSu; Flu IsuianicElrlrlta- Fita Isriljnlc lUilriu Cnuipiiirtrntu: lOM.Iiujpini: 17 MM,

Usiicssufj: 0.76 MM. l'urjvli;>lslicds AjlviuiMÍs: Altj FtiidlD

CalMst; 321IHU - H TA ISOl AV1R Fl.ÉTRICA

luta; 23/05/2023 09:00

MlHialliladr; 1'regàij ElcOiiiiini

ldcml(Ica(3o:

r.ule/llcni;

NT.ei{aü'.«2023 / UASOrlSSOW

Ma: l ink Ala

Adjudleaçln; :7/(l,S/2(ll3 Hk-12

llnmolaeacia: 27/05/2023 16:33

u-wwt-umpnisgovcfnameniali.iióv.to

Quantidade

Rolo 10.00 M

39;'3i4.9a7>UIOI4l2

•VENCEDOR»

Ravdu Social do Komcccilnr

ELETKICA CIDADE EtRELI

Valor da Propaica Final

RSIfiJZ

46.49TnK70(mi-U PR/W:iM.\X {'.vsA E CONSTRCCAt) I.TDA

21I.347J94/OOOI-20 3RS CQMF.RCrü VAREJISTA DF. MATFRIAIS DF CONSTRUÇÃO KIREl.l

3CI.«22,37dOOIIl-70 \DVI;NT(J MAlITRlAlS KLKTRICOS E ELF-TRONICOS LTDA

J4.64l.0«I/lKlni.2'1 \nXnEPRUSENTACOESECOMERao EMGEBAt-LTDA

4<;.517.2!300001^'i JOSH AintiRTO ALVES l-IMA 00857693557

24.fil6.32illU01.2ll MORK SDlAR - PRODUTOS I-.SURVICOS nUiTRlCOS UTDA

15.714,OI9íOfllll-58 gUAl.rrV ATACADO EIRFJ.I

21,900.802/0002.47 MARQUDi & l.'MAR LTDA

35.236.I3I-0IÍU1-57 ttCiV COMl-RClAI. iüRIT.l

2ír.SÜ7.(iS3/000l-íS V0I.1 MATERIAIS El.hTRlCOS FIREI.I

46.l28.T46t«Kll4l6 NR.XU CONSULTORIA EM GE-STAO EMPRFS.AitlAL LTDA

RS 19.16

RS 24.00

Rí 27,UO'

RS 33,00

RS 37,40

RSSQ,ÜU

Rclaulno ganduitu de nOC/W* ta.fiaâS dP: 200.1450.1661
CueUoValuca.) ULUiCMWuriU01OlnC8q)SkhIIIVmT,l)l3qxX»vJai2UanHUeaPanãWA%»dSH
hltp<'wwwlau<codOTniCM,camErlC«nífiiaidnAijUrIlelda4a7Ui<as<ldLNn4MWc<&IOIC(iiC6cB^d9YinmUGUXava4UUceqHUaiArtWA1U53d1USSa



PÉDRE1RAS/MA

i\^zmX/202_^

Item IK: i-iiti íkoIuiuciJc baixa riisãú20mu

l'iTv'n KslIinjilD: 15.7» uit» Percentual: - Prrv» t-Ulimadu CulciilailD; RH I5.7R Media dus Prcfoi ülilldu»: RH i5.7it

I (Kl LTnidJulix

lU'»cr](3u

Pilu icnianti: de hiilxa liusã» Zltnils

(Ibacrvaedu

Prero lOaIros Entre Púhllcoe) 1: Mediana duProposI» Klna(s

hu.HM

órgão: ALTARQUIATKRRITORIAI. UISTRllU lUiTADUM-UK KERNANDO OU

NORONHA

Olijctu: AQIJISIÇAO BE MATI-RIAI. PARA REP^VRAR POSTE 00 HSl. ATENDENDO A

DEMANDA DA INFRAESTRlTirRA | SEI N° lWd(}i|0Ur)i2.r)U3U2.tí2l)25-á7

DcJixiçauí ([B31UK3)- RTA I.SOLANTE-A-NlT^tAMA, DF. HAIXATT.NSAÜ, I9MM

X20M -11931083)- RTA ISOl.ANTE -ANTJ-CHAMa, OE HAÍXA TENSÃO. lÜMM

X20M

Ihilu: CW/I2/2D2J liZS

Modalidade: Ctimjtrj díreu

SRP: NÁO

Idendflcuçna; 1227dl>-Crviupni Jireúi

Lote/Item; 1/19

Kunte: w^vw.pciiitúgreda.pe.gov.hf/DãrauIt.a>ip

Qiunüdadei 1

Unidade: UNIDADE

CNPJ Rflxào Sneial Jü Fornecedor

24.556.839/00ÍI1-7!) ARMAZE-Vl COMERaALNOVO URLTDA

•VENCEDOR*

Valor da PiopntU Pfnal

Preço (OutJOa Ealec PiibUcoM I: Mciliaiia dal PrcpMloi Finaii

hc. II Itl. S'iliimt!JeOldíJMi'Jtlrül ÍUii' H.U}/

Órgão: KUNUACAO MOSm ALAR DO ESTAUO DE MINAS ÜERAIS

Üb]elo: MATERIAIS Pi.t IRICOS PARA O SKTOU MANU IT-;Nt,ÀO

Descrição; FITA ISOl.ANTF,- DT-SCHICaO: FITA PLA.STTCA ISOl.ANTE

P/CONDUTORES BAlX.AlT.NS.AÜ!DL\lENSUt.S: I U.MM \ 2QM X U.18MM -

ISUl^ACAO 75IIV, TEMP-IIIST; COR: PRETA; - FIT.A ISOLAN TE - DESCIUCIAO:

FITA PI. ASTICA ISOi.ANT E P/UÜNDUTCJRUS IlAIXA TENS ÃO; llIMHNSütS:

I9MM X MM X O.IKMM - ISOI.ACAO 7511V. TEMP. inj-C; COR: PRET A;

R.S 11,85

Uata: 2I.'09'2013 09:0(1

Modalidade: DispauadeUiiução

SHP: NÃO

Identincaçàu: imT929(lü(llUO-l-ÜlKI212-2()2.T

LuM/ltcni: l/IO

Homutugaçãii; 04.Tt]'2U2Stlll.(XI

Fiinie: liltps:-''wa."»'.guv,l«7pncp'pt-bi

Quaiilldade; 511

Unidade: I.ÜUUNIDAPH

IS': M(r

Ka^oSociai de F'omeeedor Valer da PrepatU Pbial

l5.241S39AlUll!-24 COMERCIaLMUZAMINAS FIRPTI

•VENCEDOR'

.R$l.t.8S'

Preço lUulnu Enlcc PúbUeus) 3: Mediaua doi Propoiias Fíiub

Kic 11 l't 3*nol.Ve.* Ac J.rfMKcitf-'; iJefa' H.llíf

RS 24,60

Relslijno gemia no «a 23/0*11014 14:62:55 IIP; 300.14J9.I»|
CódgoiAidBcao ULNpaMWdlnJDIOIiiCecgSIdiiOVnimUQq^CnrjajAIiaxaalenpunbWASXMjSiSa
hUp:l>unm,benGDdoprecoaoombr/C«r1íric8daAulânUedado7loKona|dl.NpéMWoleJOIOtnC6^SI(hl9VVTunUâa2Xava4UllD«lHUftiPlrnEWA%25adSi2B3tf



óraao; rkoc^iit-MJUhu geícm. UEJiis-ncA

Objdo: Aquisição lie LjUilTliRKAiHiRTAT[T,c«nn preços ceglsitadDsoiAiyn" a

qud a PGJ c 2p:ienciuüum.

Üewricâii: FITA I.S<)LAN'1'E • I-I FA ISOLAM ti - DliSCR ICA{); Ki'LA PtASI ICAlSULANTl:

f-COMUirrORES baixa tensão, OlMRKSOLS/iaUvt X 2f)M.X O.IlSMM -
ISUL,\CAO 75UV. TEM1MU5-C; COR; PkltTA:

Dau: 0S,-ÜS'2U23 uaUO

MudaUdaiIe: REGISTRO DE PREÇOS

REALIZADO NO StRP

SRV; SIM

lltenlIlIcacaB; IOaiDI2 DOU202''20D

Lole/llem: 1/5

Homnlogação: nV/0S'2025 OILUD

Runle; www.compfBS.mg.pjv.br

QuenHdade: I.Zrill

Usidade: I UNIDADE

UF; MG

CNPJ Kuxiu Sudal dii 2'omecediir

•Ii9« 1 .Wi^KKIl -<W SUPREMA HIDROGl-imilGA LTDA - P.PP

'VENCEDOR*

llciu l'J: Luva iL Jijúo golvaJii/aila ilc l l,'2

Vulur da PrupastB Ffnol

SS 24.60

PEDREIRAS/MA

Proc. ll(^^CtXV2Q2j^.
FLS.

Ruib ^

Hrrv» RsiIihoiIm; RS 74.VII lu») Perceurnal: • Pre(u Kittoiado Culcolado: RS 74.011 Médin dn Hrer» Ohildai: KS

Quantidade

lOÜ Unidsdu

llucripáa

Luvu de União sulvanizadiiiJcl Ul

Olisei^iafãn

Prcça (Cuiiipnis Cavcrnaiiieiilahi| I: Mediana dai PrapaitasFliiui

In I.IU yila 11 fSdt U! ilrJallm.lr :u:i

Órgía: GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Objete: Aqiusi;ãa demaleiialliidráulico «smiôríu. Jescncdn cnm as especineações e

quaniilulivos previstos noAneao I -Terna de Helciiíitiadem: cdiüil..

Dcscrifão: ConciãoHidráglitai- CoiiciiloIIiiiniulicii MuU-nal; Fcito (lalviiniziidii. AplieueSo;

Tubulação , Ciir.icCLristiças Adicionais I: Composu Por Corpo R Porca Com Ponta Lisa

E Anel D .Tipo T. Utiino Drisscr. Tipo: Luva De Correr. Tipo ITvaçáu: Cotrrpiessau

Mecânica

CictMat: 480676 - CONEXÃO HrDK,\lWCA

IUHO.UU

Dalii; 24;O4.M23ü9;00.

Miidalldade; Pregão EIctrdníco

SRP: NÃO

IdentrITcaçãu: NtPrcgâa; L5682022 /DASGPS43U0I

LuCc/llcin: 3Tii

AU; LinL-AU

Adjudicjçãn: 03/05/2013 17:36

Fonte: wvew.toiiipia»gi>veniameiil.ii».yov,l:r

Quantidade: 20

Unidade: Unidade

CNPJ Riutoo Sftdaf do Farheccdur

(U.651.4l4;0IW-7!> FRANCISCO MAROLIO MUNIZ UU FARIAS

TVHSCEDOR'

H.SSO.OTS-HOÜldlü CÍCERO THIAÜO «EBONIMO FBliíRE

34.133,146)0001.07 ROSAXGULA VIEIRA PaUI.D

12,874.345/0001.31 HKAL LOCACOES P SERVIÇOS l.TlJA

4i8J5.!>72/00fl|.S4 JFVDEZERRAEJREU

Valor da Proprisca l^al

RS 80.00

RS119.88

RS 1.000.00;

Prrfa {Outros Entes Públicas) (: Mediana das Friipoilas Finai.

Vvr. Uni ydallóííle lijlie Jt AH íIliu'

Relalório fiomda no cSa 23,04/2024 14:02:53 «IP, 200,14,53,t6Si
C6d<«a\ã)iãacéa' ldLNp4MWeiri>JDI01nCScgSldd5YmmUlàqzXnv24IJUaa|IIU3nPlm6WAft3il^
hllp>Ai>wwi»ancc«<ai>rBa>s,enrn,bf/taítlficiidoAiilnnlidrtaiimialien=i|aLNt>4MWn1i>JOinmC6cQSterl9YrainUGoaXav24iJLJconHIJIinPlni6WA%253'l%2S3il



Órsã»: Scrvivn Aiiiúniiiuu (U- A^uu c Ksitauí iIl M(i

Objvtu; AquiKÍ<Aoi!e iuva üe UmÍ^ $aivuiú-^Ja |tiijd l< S'tAL

Dctcrifüu: luva nr. rMÃi> ualvanizaha ke i ams cômco de baontx

AB.Vt NBR6M.»-LlJVAyHUNlAtUiALVANIiAUAUt2ASSLVIoaiKia)

DE RROSZE ARNT NDR 0413

Da(u: 27«U7/2{U3DÜ;üa

MudiUdidc: l'i<t!ia preMKCul

Iclcntittc9(ju: IUfl2UU

Loieillero: l i

Fonfci ingljHrrlaldatniHi^HníncàdmiicwrtMilc

A,ntl,'^Drae/in[|tX','iiUM'TciiD''73-l4|2(tl

IlUUU:

Quaocldaiic: in

Unidade: UK

OiEJ Razio SoidaJ do E*oriireed<ir

4I.StA.45&tlOUI-7J SANECOX COMERCIO UI- TUBOS il CONTiXOES LTDA

♦VlíNCroOR*

Valur da Propuita Final

I— ""pÊDHEÍR/J&ÍA{T4
IfTOC. 4Jím2<?2024_
iFLS.__SÉi— —

Kntu iOutru EnlM Públlcui) 2: Mediaundat Pni|HMta« PInaK
iHi JI.Ol i'ihiyts iJf lUlii' 'Sil

UrisSo; Sctvicu AuiAm<itiu ilL* AgiucnágiiUiiii.' (.'Aniign l'iutU</M(i
Ultjelti: A>|uiii;liiüenialeiial ^rani nuinagciiidoputo uuiii>inu:iaG;inuuildui!eiJc Vargrm

tu $4.9$

Datu: I8/U7/:UUUII:IIU

Madalldadc: Ptcgàu p;T8cjTi;i\il

SRP: SIM

Ueacrifio: LUVA DE UMÂO GAI.VANTZAI>A Fü 1. i UVA UEUKIÀO UALVAMIZADA FG idenüricafSo: 10Í20J3
latunirm: l i

A(a: MM

Fonlc: iiigrpi>iuJJu(ran;^encu.uAJieUiáui<«
t,n«ll)omífijidex7m*cricao=IWIlirifiü,l

QuBnddade: 2

Unidade: Unidade

UF: MO

CNrd Razão Soeial dn Fornecedor

41 JlSJÍáUlKJl.Tl SANECON CONÍEROO DFTUBOS F.roNTiXOES UDA

•VENCEDOR*

Valor da ProfHKU Final

RS 54,95

livmiu.-Cuixagalvaiiizatiiiiu I I í

l'1-cvu Kellinadii: RS 95,5iiluiil Percentual; - Preci) Fatímadu ratcaladui RS 'l.S.Sn Média dl» Prcfoi l)litlda«: RS 'iS-Sfí

Ouanridade

100 Unidadci

DesciifSii

Curva galvanizada de I I

Olitervação

'l*rcco lOuImt Kntca Pdhllcinl I: Sfedisna lúa Vropailat Flnaii
J4c. »<t> S'JonH'JídTJ,J„lh, A llltlirxín''4.1.111

MS

RuIalAnu gerada nodiu 14:i2:SS|IP ZOO.K.SO.IOB)
CMlgalAlda^u. MLNpaMWaraJDIOtnCfiesSIddOYratTiLJagiXaeZeiJJiciqrlUBnPttnOWASSiniM
ntIpiMnmraaneMopiocae.nm.eii/Cwtif'>cai]oAjjiaruioasee'lokoii>«t-N(»VWatojE>IOinC£coSI(leOTnviiUaqzXevZ4IÍUaii;HUBnPlmSWA%2S3i>H2S30



Órgãu: Sciviçn AuttVliiriiii Muiilci|Ui i(e Ajiu. c Bluiujcuu ?<C

Objuiu! TiaUni-K tie icgisuo ilc picciu paia j aquiiitooaiiilefíuu bliHulic<utaiiéi5 dehoiiaiilu;

i;iinexècsdcrV(T, gal\ajii/adiS. raniluitiCiIu: p<ili(iiiij>lU-ni'<;jbmiUiii>taptii<'<[, uiuidn

tunc: v«J.inicv: tubitt de puli.iilciiu. i'VC; lomeiru t<uui paru repoiie.iu do MiMue do

itlitiotnrjfodo. NfATer7ul'ulilii'<ido iiae mj)iiuienv*ôc» de redcb dcojpia c

damieiltiuu. pcln pcriüilxdcül (uni) niin>SA\{A1-

Oocrifiu: TCRVA fíAl.VAiM/.ADA MaCHO-KA.MF.a VDÂ Z- CURVA MAniO/FAMF.A

ÍUÂ DE FERitU - CLRVA ü-ALVANIiAlíAM-AClIO b.\ME.A '»UA 3 - CURVA

MACHOffAMt-lA ÜOÃ Dl! FlíRRO

Data: 0S']2.3D2309:00

Mudalidade: l-R£CÃOI2LETRã.NI(::0

Idnttnatiu: 23I41_12S[2U33

Lulr/llrm: 57/1

Ala; LiakAM

Fonte: Iinps:/.'nmi|mibi.roni.tir/

Quantidade: <10

Unidade: PcAu

CNFJ Hunno Sndul dii Furncceilur

4t299.38&T)00l-34 N, S. A. COMRRCIO UP- MATERIAIS DE &AI9F^5MlTCTO EIREIJ

•VBscEnnR»

Uj5O.3SB'OOUI-30 D»\NNACOMlJlCIALtmEU

4J,Jg6,S4tt'ü«m-l9^ VTÍA SANFAMF^TO I.TDA

48.K26.I)74,'1)001-08 INKRATIBA INIIl-COM I3K TUBOS E CÜNEXOES I.TDA

35.3U2.3Z2/U00I-14 fUDROmi. COMERCIOE SERVIÇOS EIKEU

Valor da Proputca Fina)

R$I7I.7I

Pm;ii{l)utTii< Eniui PúlilliiitlZ: Medluba da< RrupiKtus Finati

VicJHn J"djW6í i/r<l7ií* Ad.'ai4Í: tUiu' t4 JiJy

Óci-dii: MlJNIClPIODIi.ALTO rAQU.ARl MT

ObJcKK RtOlSTRO l)UI'REÇl.l PARA HITIRO E tVth 1 CAL .AQl/lMi.WO DE

MATF.RIAIS PARASFREAtOSAIXOS VA VtANirrFVÇÃO K REPARllSIJA RPDF.

Ül: ÁÜUA EI-SÜOTO, P3R \ .ATENDER A DbM.WT.l \ DO DEPARTAMIiVTO DE

ÁnCA E liSOOTO DO MUNlClPIO DF..\I.TO TAQCARl -\rr

Dutcririu: CCIRVA G.AIAAINIZaDA '/(I 2 -CURVACaLAANIMDA WI 1 - fTIHVA

GALVANIZADA «0 2- CURVA GALVANIZADA '«i 2

liau: (MaZ2l)2-i 08;JO

Modalidade: PREGAO LO-ETRÔNICO

fdeatlfieavdB: 76330

l.ute/iteni: 13/13

AU: I mtf Ala

Fonte: licfLuTet.coni.l>r

Quaniidade: 2(1

Unidade: IPC-UNIDADE

3fc«l7,n87'IK»III-t>4

•ATÍNCFJXJR*

RnXau Siirlal du KuTnceediir

L.A. CO\ÍER CIO DE MATERIAIS IIIDRAIJIJCOS K ELÉTRICOS LIDA

Valorda PrupineaFlaat

RS (<1.43

.UX.í3*.359'l)l)0l-«5 SANADSOLUC0ESIIIDRAUUCA.4lNl>U.Sl"RIM!COMERaOl-TOA

13.3IÍ6.F30.D011I-Í4 PU-AR COMERCIO VARlillSTA DE 3<LATERiAiS DE CONSTRUÇÃO LTDA

(l7.9f.S.551'(JOIII-S3 r. F. MACEDO - COMF.RCIO DE M.3TF.RIAIS HIDRÁULICOS I.TDA

4i.76<».2S5!0nül-(i8 REDSOV FERB AMEVI AS LTU-A.

BS78„r:

Prcfo (Oulnu Knle« Pãbliiiu|3: Medluaa dat Prjputku Finai»

I'IE. /' 4'X. J".ii /V 0.1 l/t n." i/tJnlhf l/t i»5/ tlti 1/ • H. >31)

PEOREIRAS/UA

Proc. flO?<n^/2Q:
.FLS. '.-^G

Rub.

PoWimagvada nadia Z)a</2S24 14:ã2;6S (IP 200.14.59.168)
CódigaUihlieiu k&Jlp4M9/cfaJ0IO1'iC6rvSldil9Viiin<UQnrXav2*UI3ui|HU6nPUn5V<AS3dSSd



Orjaui Scrvivo AiUòooni» iIl- Afiu c l!>iuuu Jc l^u<iiuna'MO

Objelii: Aqui>i{io(le<iirviigal\!Uiind3 1 |>úli:giiilu-)S'

Dcicriçúu: ri:KVA G.M.VANrMOA 2 i'<)l.EGADAS dS». C\lK\(A ÜALViüíIZADA 2

POLEliAUAS 45'

Dtn: 2ii<'U9/2D23 CMi:UQ

MadiUdidc! Oispcou

SRTi HÍO

IdcntlfiuaçSu: L-lil2l)2J

Luic/lkm; l'I

Konu; mgtjrarLililjitrjn>paK'iwiu.a2t:rcu'rtMÍie

ft.nel^Tioine/índiW^ínMiú-wlJiM 121) I

11011142

Quiniidadv: 2

Unlüldc: UN

OPJ RaziaSniiai ün Pnrnctudnr

Sl-WS-^mout-üS KtATliKJAISDliCUNSTRUCAOlGl.iATAMAtTDA

•VENrEDOR*

\'alurdi PriipiivU Fliial

RS9S.Ü0

'k:i 21 • l iihit tic culii l*^'< \ 75iJ

í*rTv'* fr'*nínjdu: KS u?nl l'rrvirRni;il: • Vtvxt» FMÍ(na(I<i ( ;ilcuUcl(i: R> X >lcrlia k!ui l'nx»s l<5i s.*S

DcKrífãa

■'uIm demoli PVC

OI)<ervit(iu

Prcfo ((rnmpru fíarcroameBiaU) I: Mi-ditna d.i» l*ropuvfüj> Fiaiic
hc. /.O/,

ÓreSo: t:<)MANI)(} UO lCS'liK(Trf)
MUSEU UISTORJCO 1)0 EX TORTE UOPArABASAíHJ

Objclo: Aifuiftlclu dcinalctiji» dtS'etMi9, muaukii^u c pLinunctiic paia u MHKYyKir, \t\ICI. c
Clll).

Dcurífan: COI.A - COLA. COMPOSIÇÃO RESINA SINTÉTICA, COR PRF.TU FOSCO.
Al>UCAÇAOVIDRO.yüRJI.\aiAJU\STJtT),p\'CJi(Er-M,AC RlLa'O.N.\ILON.
rARACFERLsnCAS AlirciONAlS Pa.STOSa, CfJM CARGAS MINFJlAIS,
SliCAtíEM RÁPIDA. TTPl)MUNüCOMPUNI-N IT-:. \P31ÍSKNr.\CAO
EMRAi.AGEM 400(1

CaiMal: 46<3S2-CÚLA

llBla; IIUU2/2(124 ÜIUIIO

Mudalldade; DispiAuadc LicllavÃo

SRP: N.ÃO

Idmünciçiu: Uispoi&a de Liciuii^u N* !>0003.2a24 /
UASG: I605DI

l.olc/l<em: 21/1

Al>; N/A

Fonle: www.cofnpfaaipvtfmaxTieauiA.gov,far

Quanddade: 5

tinirtade: Unldodi:

CSVJ RazDu S-idul du Furoctfcdur

3l,g(i]l.(i2AnOUMi; VRMREPRESENTACAOCOMERCiAL-EtRPJ
♦VENCEDOR*

Valor da Prupocu Final

Preço (CoraproA Cavtfrnemrofek) 2: Mediana du Propoatiu Floala
Iní Ijií 5*fA/A'Al dl-*<?,lr AlAo4r2í*'/f/-T<i'N/i.*í

PEOREIRAS/MA
Proc. ÍÍO3232/202 Jl

RelalsnonaredaaotfU »iOaf2024 14 SMiSilP iW.U.SO.teS)
Coi^ vaUaçAo MUfpddV/ofoJOIOViCóialSkuaymmCüiiaXav^aiJUaiqHUaaPUiiSWASUK»]
figp4.wwwai»ncoilcceecoa.coaAbf/CeiTif»e»aQAijlflWiedaOa?lDfcefr'ldLWplVWofoJKQInCficoSlflfl9YntfTill(aoeXaw2*ÜUenqHllfti^m6tftfi%2S3d%&3d



<'»rg5ii: PRI'Kt!TI.'R.\ nU MAWM.A

Objgtu: KcgisinMle pieroi. pcJa prjmti: IJiiicms, ví5ao<1ii <venlual Aquisii,-^ lir Faisj^ciu,
KeriammtiL; ̂ Eijuip^nmlos, (les(in*uíj£ u divcrw Scvicuiuià,,

UnirlçSo: Ciili - (Ãilu ('irrn(>o<.lvli>: Ciaiiiacriliilo , L'ttt: , Apíicuçán:

Viiim.nmTji:lw,Plii,ti«ij.Pvii.\fetiilAi:iília>,Nàiluii. CaMCicrtutiian Ailitrioiiíis: ütl.
Tipn- InnantÂnca . Atueu4Ua;3o: Einivibgcni 4g

CatMal! 4ÍRISX.rOLA

Doía: 2-1/111/2024 04:00

MuiliUilide; Pccgão IflcuAnico

idenliflcaciu: N"Pii.-bÍ..;I77:u23 /UASO:41t66«t

Loic/Ilvm; lF/210

Ali; 1 ml; Aiij

.\d]udlearto; I!)m}/2024 11:51

HamoIopicSo; 26/02/2024 14:22

Konlc: ttAvwjoiiijWoisovenumcnuià.Kav.br

Quanildadt: U)

Unididc Unidodi:

CNPJ Raria Social duFonircniBr

1U.3B3.3t3'aSI)1-f>0 NOGUEIRANOBRECnMERCiOESESVtCClSLTDA

•VENCEDOR»

67.0«6.42l.00ni-5K BOABtnO & RUI7.I.TUA

3U16.yS4rOWI-U SOLUCOES NORTI! ENGENHARIA. CONSTRUCUES ECOMERau EIKELi

Valor ria Prupiiia Final

RS 7.4»7,UÜ

1'rKa íCanprai Cuvcinnineolali) 3; Mediana dai l'rupatta< FinaR

l.lrr /AMI./v <'7i/r A.'ti»4r2ü;/#/..i ij';a/.f/j

Órgão: GOVERNO DO H.Sr.-MX> DD PARANÁ

Fiercilma do Miuiicipio de Fiu du lgtii(U

Objrlo: Rl-OISTRODEPRGl,:OS poiti lüiuia e cvcntiul aiiuií'viodc"'UIcniii, püru

coniinilidjde do ensmo dc robóiica luj unidades cseolam. coiilonne etpecilicaçõoi.

qiuuiudadnc ccudicd» ita cdial c icui ancxiK. eiii wendimeniíi li dcaundis da

Scercajrui Municipal ila liducjcàu do Munitipio de luz do Iguaeu. pelo prazo de 12

(doze) mcsn, dc ucirrdo crni »s qiianiiJaJci. cii-jetcn'>lica« e npeeilicueAci dcaeríia» iio
Termo de Refeiéncia..

Dcaeric-Xo: Cota * Composição: CiãniactiLiiu. Cui liiculoi. Aplicação:

Vidfo.Bcirraelia.PIòiUco.lSe.Mcrnl. Vriilie.i.KáiUm, CojncIcrUliois Atlieinnais; Gd.

Tipo: Insunlnna, AptciiciiUvãu: Emtralaucnidg,

Cal.Mal: 421I2U2-CÚLA

Data: 22A)I/2U24IW:M

Modalidade: Prcsio Eleirdnico

SRP: SIM

Idnilincaçlu: N"PrcBãi>.2lll2023/U.ASU:!)87563

l.nirTIem; /II

Ala: 1 iol: Alii

Kftnie: ora-a-.ctimpraigoveniamoil4iil.DBV.br

Quantidade: 2(KI

Unidade: Unidade

VF; PR

CNPJ Razio Sodal do Fornrcedsr

4D.0(lfl,949.llIKIUltl 4X.1MI0.949 MATHEUS CARDOSO R07£RA

•VENCEDOR*

IQ.Sim 5"0 OOU2-Rfi DM CDMnsaAL IMP()RT/VDOR.\ E E.XPt)KTAlX)R.4 DE VRtICiOS DP.

ILUMINAÇÃO IlUtEl.l

52.911.7«IW|III -93 52J) i 3.7W1 DIMtTRI SIt,VA DOS SANTOS

13.611.J50000I-36 LUIS PERNANIXI KRRN ANDES D.3 SILVA

Valor da Pmpoila Final

PEDREIRAS/MA

Proc. j_lí2%í2!£./20;

Rub.

llvHi 22: RfhuhinmncnU) dc rmituf .«ihmcr.so cie 2rV 220\' .A«"

PiTT» Esiimadu: RS 7ol,llU(un> Í*«firrBrMiS: • Prciru Ktiinuilu C^lcnljdu: RS 763.DO .%lrdU dM rrrçut Obliaif: HS

10 Unidades

Descrlçãu

Rcbobínamenio dc moioriubmrrvrde 2CV 220V

ObtcrvacSn

Rehiidlo BersPo no çia ZliOa/ZOc' 14:5}53 llf 2PS.14,50.16)11
CM-ao Vbidiicaa tKi4o4M1MaaJDIOaiCaci|SldaOVnin<UÜntXB.Z4iJUuoaHUenr>tm6WA44ln%7e
hBp /Aewvvbnnce<iepni6oa.comAr/Cflrtrf<4idCíAtilcniiodiKle71aiien=ldLNp4MWn'cdaíOuiCScg5lildflY'TrnUISilzXava4UUax:HU*iPln<WA%2£Strtt2Sad



l'rcço (Cumpras Governiuiicnlalt) I: Mediana das PropuMas Hlnab

J>«r / 1 <'^4 h\' rfr •'•! rfr .fuSIm rfp tl^t n * ISÍ!

Órgioi rREFraUTRA\1UMICIPAl.nr.Hr)RIA>NTF.

Olijelo: ReinsOo ikiicevas viuiido riiluia<ccvriiiuai>i:cnuaLi;ücitu>r-i|imL>v^i>iicwrvi(ú»de

mofiulcBfãriereiuiauncnnjuiKH r.iouiNinthiá/nihmeiuiia.iKajiMaoIct.aaiiuitj^n

di:uoniunlii.<moIiit)iimlMtj submersas a ã2jUai'U .ililcii isiminoUiivs rcbiibinuvuis.

Hiutltui c)cltler>>ci]cinaU nutcnais cntrcIaiM deslinjcli» ã Sccictiiía ie Eduuavú"d»

município Se Hon/i«nie.CE..

Defcrífio: Manulínvim de buiiiba» « niohi-bombss - SFHVIÇO rjF.REBOHTKaKÍIiVTonE

MOTOHI-5 I)t BDMBAS SHHMCRSaS l.UBRlfH" \I>1)ív F RUTilOtRAIXlS A

ÓLEO MOSOFÁSirAS 22(1 VOLTS DR (),?S f V

CalSer; 2330 • M-ANUTENCaO DE BOMBAS E MOTO-RUMBAS

Balai iiíi2/:naniti30

SfDdalidade; Prédio Kletiõnicir

SKT: SIM

IdrncUcofiu: K-PrcsJo;lü2tll2U:3 'tlASflilítll^a

laile/llen; 1/12

Ata: íjnlt Aei

AdJadJneda; 2ri2'2U23 lUitU

lliinicdiijiac'ui IU>1I'2UZ4 iêrSl

Kunie: wuiw.<:uniiiiiui;uvem>nKOtiils.£i>v.br

Quantidade: F

Unidade: UNIDADE

C\PJ Raaio Saciai da Fnmcccdor

26.323.440/0001-73 MARIA l-XiU.ARUA CARVAUIÜ DEUM.A

I3.0Ü4 I>36 IX»0I-:J RN IRRIGACAi. rOMERClAI. DE BOMBAS blfi!-LI

•VENCEDOR'

40.231.2^.1)001.29 HERBKOX MíKSON liSSA S.WTOS

Vaiar da Propaira Final

RS £50.00

RS 7M).00

Prafo iCuniprú Gnvemanicniab) 2: Mediana das Prupusias Finais.

Im lAtI l-Al/,VÍ.Iifr"r*.<«.''n.atía2/</.l~"/a/J.tl

Ótbíu; I'R£Ffrn/R.A MCNIflP.M DF HOIUZONTE

Objelui Regisun da prefns visiuidii raiieut c evcniii.iis cniiiiuitnies psin pretiiif.In de coei^eú de

nunutencàn e repan* em etiojimlns nuilahtindui* su'*nieT»aS a água lU a Aleuc auaisn,*ão

de ennjunliis mnlnliiunlias»uarricimt<i a ái^iu nu a Ole^teum mnUKcx leKidiInúwU.

qiudiui clclneu:: c Jenuis nutcrialú euriclaIU'! destlit.Hlos 2 Scercljtia de EdUeacdu du

i»uni<í|i>n dc Htui/uau: CE

Descrfcin: MasuleDçio de liiinilius e Dinlii-biiDibas • .SERVIÇO DL RFBOBI.NAMENTO DF.

MOTORES DE BOMBAS SIIRMERSAS LORRIFICADO.S E RFJRICiERADOS .S

ÓLEOMONOFÀSIf AS 320 VOUS DE O.s CV

CalSer y3B - M ANl.rnrNt~.AO IlE QtlMRAS U MOIG-DOMBaS

RS 760.00

Data: 11/12/2023 UR:3a

Modalidade: Pregán nicitdmca

IdcntíUcaedu; N1>(es2u:l(l20l2a2.1/IJASn:9ll!2S3

Lule/Ileoi: l.líl

Ala; Link Ata

AdJudlcscSii: 2!/l2.'2fl23 10:in

lionialaeacia: IU.ill.3024 1£:4I

Fonle; wv>'W.tumprasgaveniainenuii&i;uv.tir

Qaanlldade: K

Unidade: UNIDADE

lUuãu .Sodal du Fnrtictedur

26.323.44l),DIWl-73 MARIA EDIJARDA CARVALHO líEUIMA

I3.0U4 656/0001-24 RN IRRIGACAU COMERi.! AL DE BOMH/\S lURELI

•VENCEnüR*

40231.234.00D1-29 UERUESDN MIKSON L ESSA SA.MTOS

Valor da Propaita Rnal

R$7IO.OO

RS7ãauU

PrefO (Compras Gevcmanieiilale) .3: Me<itaiia das Propeiras F3oaia

In. ;,i.i.3-A>/NSj A:<i7i6'Ju74»./.-.V/.V (Uin'Umi

RS 75Q,mi

Paleióno gerado no dta 73 01/2024 14;S2.SàiP 20Q.t4.k2,I691
Cndiga VMfdagaa kiLN|>4MWMoJDiainC6c3Skld9Vnin<UGqzXav24UUcnqHUBnP:n<8WA4»MH3a
hep:/.\wwawimdapreai«.ccm.br/tIefti/ladoAulnnLLiaudD7lokDne|úLNe4MWQraJQiOuiC6cuSMd9VmmUGi;4Xav24íi/UeogHUBnPlm6WA%2Sd%253d



Ol^íSo; PRH•[;t'|•I.IR,^ \II.'NIC:IPaLDE HORIZONTli

Objdu: KcgiHto tuluras< ífcnitUK CiiiiirjUfãcí lura pi«>iiKÍiiiieKivivu>tIc

iniin-jicni,'li;crc]Mii> cni ci-ajunl(.sm<ii<it>imki«i(ulKiici:&iUbài;uJuUi«tLi>e3ijiúiiblu

cte conjurilü» nmloborntw yubracr^-á .1 iguj i>u .1 inuuMc^

itU4üioicIcUiciK c Jcmuiii j Scddarú úc [:UiLC4^a tki

miifiit:ipiii *Ic Hon/oiilc Cl

T>Mcripãii: Matiulrncâu de liumliu « inulu-tximlut ■ «iKKVU.IO DF.REBDBtNAMi-.NT«1 DK

MOTORES I3t BOMBAS SUBMERSAS LUHRII'lC.\I)OSEIUiFRítíLHyMJÜS A

ÓLEO TRIVÁSICAS 380 s.'01-TS Of I.S A 3.0 crv

Ditn; Il/12«'3n23mi:3a

Mudilldadv; Treijilo Eleirdmcc

CatSer; 2330-MANUIHNCAO UE BOMBAS EMU rd-DOMBAS

IdtaÜflcacOo; N-Pivsiãu:J U2Uj2U23 / UASG:0012.^3

Lulc/llcm: 1 H

.Ali: LinltAla

AiIjDdiniriD: 3M |(}:tQ

HoniDlotiaçfto: lO/Ol'20Z*1

Eonlv: VArA'.t'oinprdtgciVçfTMmcrtlius.KVV.bt

Qvantld^àc: 10

Unidade: UVinADK

CNP3 RozOu Social du Furticccdur

40.J3l-224'(K)0l-a9 IIERBESONMIKSQN LESSASANTOS

26,J2.i,-Htt'U0Ul-7.' MARIA íiI)UAR13\ CARVALHO DULIMA

l1.UÜ4,(í«llÜ0l-24 RN IRRIGAÇÃO COMERílAI. OR BOMBAS CTIQ-I

•VENcaXJR*

Valor da J'rupaiu Floal

RS 700.00

RS 750,UU

RS Rfil1.0(1

"■ PÉDRÉIRASIMA
Proc. Un j/202JL
FLS. 'C.r,
Rub. ^

item 23: Rvniibinamonio ilo nuimr.suhniL-rsn dcâlTV 44IIV

l'rvvB Eeünuidii: RS %6,67 (uni Pereeniiiai: - RrefU Ricivnadu Calcslada: ÍLS Ofa(k,67 Média dnt Prefiit Oblldis: RS W6.67

QosiiUdatic

lOUnídodo

Ducricàn

Ucbúüúuni<aiui dc nu)b:<rsutnDcrM>dc5C\'44bV

Olucrvacâo

IVrfo |Cunipn»Giivrmani»iaU) liMidiana rim Rn^aiinitFlBaJt
7fii*, l.lil 3'dj2Véií(v- '»7Jf AaVfniA' J07I dei

Órgio: LMVERSIDADEraDCK.\I.DOTR]-\Nül'I-0 MINaXO
UKIVIJLSIOADEKEOHRaLUO TRIÂNGULO MINiJRO

Óbjelo: Na;ct>jiiii jii<nliuu«àoilc>aA'ivu> Je iiunui<Tic-li'ilcK<iiiluiilc5guj ir>|'uiii4Vei<
pelu jUisleeimcalu c |in;.'0iuri?uçòi> dc leilo >1; ItiiéiuLo c >le Agiu Pnúvcl ria
EdiEcaçõeA da UHTM localizados na Uiiidode II dj Uriii erdecidode, Ccnuo Iiducacnincti
Conuii (lcl>cj<quj<iu ePeicúpuils.

Dcuilciu: MANiri KNCAO BR BiJ.MBAS E MtTIO-IIOMHAS ■ BOMBA KLCALijllE 00

PRÉUIO DE PRSQIIIS.ASt MANUTENÇÃO EM BOMBA 5'6 EST.ÁGIOS - 3 CA' •
TRIFA.SICA. SFM RFHOBINAMEVK). AVAl lAfÂOlWS ROl AMENTOS.
PECAS, MROrOAS I>AS TAMPA.S F. HASR DOS 1101. ANd-NTOS, UWAOFM,
SET.AGlINi rW líSTLTA. MONTAGEM t l"N& MOS l-i-ETRICOS, SiriíSTlTUItAO
OE R01_AMT.NT0S. SELO MFir.AMCO. Jt ISTA UE VEDAÇÃO E PINT1 IRA NA
COR VERDE MARAVIUIA.

CaLSer: 1330 - MANDT ENCAU UK BOMBAS l: MülU-núMtiAS

CNPJ kiLrOo Socíul da Fomccediir

S6,573.80(VWUI-U2 I.UIS HF-VRIOUGOURaO
•VENCEDOR»

HS t.tno.au

bala: luil0/2023ÜO:Ua

Mudalidade: Diitpoua ilc Licilavòo

SRP: NÃO

Idcmlllcai^u: Dit|ienia<jcLii:ita;3oN' 1.3S8U'2023/
lUSO; 153035

Lole/ltmi: ?'!

Ala: N/A

Fonie: www.MvnpnagovanancnBis.gov.br

Quanifdadc: I

Unidade: UNIDADE

Valor da Propaila Rnal

RS I.1OO.UO

PrrCD (Ouiroa Cniu Rúbtlcmj 1: Mediana dai Prapusiai FInaB
U IIA.1. J-da/VA'r/f nr«EA/Oi.'jf Jr/;/ Híl

RabldUo gerodono dia 50i0»/3m4 i4:33:5S (1P:20fi,14A0.16â)
CaOigi) Viidaváu KLN|KlMWnlaJDrOlnC9egSkld9YmmueqiXavZWU(eaHU3nPUiiãWAA>3dH3d
llff07^vvc«ilanetMlepeeaD4,caa1.br/^e'tlflCadaAulen1ldd^da?laMo^*kiLNp4VWofoJOIOU1C6egSalâ9Vm^lLfGqeR4v24UUcoqHU8nPtm6WA%ZSScnUSd



Órgin: PrefeiiiiraMiuiicipul ik Sena NejiudnNurti:

Objeto: Regsiro ds Pieços paro pníílvcl ecnualafâo grjdsuvs dui «rviro» de manuienção de

bunibús, COM PARriCtPACÃO ÜXCLUSIVAOK MIC;RÜliMPai-SAS -Mb! c ME I;

Kwi'R!-SAS ni: ptiol.xNo i*OBi i;- pr-i'.

Ikicrifão: RF.RORINAMF.NTO COM 06 MERE:; UF. GAnANn'U COM KA DFEF.ITUS DF.

SERMÇOS TÉCNICOS INCI.UIDOS SVHSTITtlCÂÜ DF. 1'EÇAS OCE
COMPÕE O rON.Il^-ro nAMOtOBOMBA RE.VUZ.Ano.S DE MOTOR PARA

BUMUASIIUMERSAS CVTRIFÀSICA .RÍLUOBIN.VMENIO COM 06 MliSCS

DE OAUANTIA CONTRA DEFEI l OS-DE SKRVlCüS 1HCNICOS INCr LlinOS

süBSTmncÃo de pecas que compõe o conjunto oa MoronoMBA

RF-AU/ADOS DE MOTOR PARA HtJMBA SUBMERSA 3 fV IWÁSIC/A

Data: 24yüSaD23 lRá2 PEOREIRAS/MA

\ySQOJ/202^
FLS.^SEZIZ—-
Rub. --

MadalttUde: Pl«jão

SRP: NAo

Iduntincui;âu:

Lale/ltcm; U2-I

Ala: LinkAlii

Fonte: wvi'W,partii1de(uím|>ra*puBllca».eom.br

QuiRÜdade: 3

Unidade; SVC

CNPJ Ra7àu Social üu Fornecedor

O7.950.301'ni)0l-7U RM COMANUÜS LTUA

•VENCEDOR*

3!l.-7ij.d21íO001-8J K A, DF. SANTIAGO LIMAEIREJJ

3â.fi«.l(M-'nU(JI-Sl (TERSOK'L[MADASn.VA 1)121120.31463

Valor ria Pruporca Final

RS 899X0

RS 90O.D0

RSJ.WIJ.IIfl

Profo (Outroí Entes Públicos) 2: Mcrilaoa das Propostas Finais

Arr X.frí /JS)

Orgdu: iOeteiluia MunlcíF^I de Sena Nejiado Noite

dljelu: Registro üc Preços puni possível ctuilniuiçdo grariaiiva tlus serviços ilc mimulciiçío dc

bcmíbus. COM PARITCIPAC.^O EXt,'LUSIVA DE MICRUEMPRESAS -MlilcMEF

EMPRESAS DF. PEQl-TiNO PORTE- FPP.

Descrição: REHOBINAMEM O COM U6 MIISES HE CARANTlA CONI Il V DEFEITOS IIK

SERMCOS TÉCNICOS INCLUDIOS SUBsnTUICÃÜ DF. PEÇAS QUE
COMPÕE O COSMCNTO DA .MOTOROMBA RFALlZ.AltaS DE MOTOR PAR.A

BO.MBASUBMERS.V l„A CVTRTFÁSICA • RFIBOaiNAMIíNTO COM 06 MESES

DE GARANTIA t ON'l RA DEKEIIDS DE SERVIClii: TKCMCU.S tNCI.lJIDOS

SUBSTITOCÃO DE PECAS OIT? COAfPÒE O CONRÍNTO D.A MOTOBOMRa

RFAl.r/.ADOS DE MOTOR PAR.A HOMH.A SUBMERSA 1,5 CV TKIF.ÁSICA

RS FtW.DU

Dota: 24/0812023 19J2

MudalJdude: Pcegdo

SRP: NAO

Ideatlllcaçãu: 2526KI

Lule/llem: 1/20

Ata: 1 infc A la

Fonte: wwsv.piirtalilccunipraspiiltliras.evm.far

Qiianiidade: 4

Unidade: SVC

CNPJ Razão Social diiFariiercdur

OT.SSOJOIOMI -70 HM COMANDOS CITIA

•V04CEDOR*

.39,778.42 líOCHI -83 F. A. DE S.ANTJAüÜ LIMA ElRELi

36.692.1(U/0nOl-5l GERSON LÍNLA DA SILVA 01202931461

Valarila Proposta FInuI

RS 899.08

RS 900,00

RS 4.000.00

IidiJi 2-F, Rtíbobinurticpio ilc rmuivrauliini.TSi» Jc lUCV ,3SI)V

Ibecii F.silniadii; RS l.4Sl.fp' luni Percentual: - Precii Eslltiiado Calculadn; RS 1.4SI./i7 Media rins h eçi» Uliltrins: K.s I 4K1.(i''

Ilescriçâu

Rcbiibinuniciiu>denii,ilucsulinii'rsude KKV 381rV

Obsei-vaçãn

Preçu {Cumpras Guvrrnaiiicnlals) 1: Mediana das Propostas Finais

Jnr /J.í..t-dvíVl>.iA"i7r/rAr;<-.l-.Vj;/ f/ria" M//.';

RS )JIUD,Ut)

RebiiVio geisdona dia 14:S2-XS (ú* 200.14.6I1.16S1
Código lAICação; 1riLNp4MWnEaJDIOinC6a|SlddOYmrnUGi)2XBv24iJUcogtliJSnPt,ri8WA%6il3:.3e
hupiivwvAvPaorodeprocDS.coói.bilCeftlfeadoAulenlicidadatloluiftvIdl Np4MWnfoJDIOtnC6ia2ãled6YntrTiLiG9eXav34tJUciOqHUBnPlm6V7A%2S3d%2Eí3d



I>n[io: HKEKHTtJkA ML-NinKM. DE UuKlZDNTl:

Objeto: Re^uetro Ai rite;os vúajiilo liiiuias c eveiiiuaú eoiiuuiacA» paia piwoijto ilc seivicua <lc

e rrpoiu ciii conjuiili.>xniubilKiniha«.i>d>iiii.'ii>ii<ú|jUj ix: jóleoeoquisivãu

<lc conjunius >ru(uUiii:lji> iUbtncrójs J i'j 4 Olcv< rum niDuns r.-biibirÁ\ei>.

qundtus clclncak-c daiuit iiiatcmi> curraleuu dcuinatlosá becicUnM de Educocâo do

iimnicipio de Iloru(Uiie/(.'I'!.

Deecriçáv: Manulcaeáu de bumb» r motuJiumliM - SERVIDO DF. RfBORINAMENTO OF.

MOrORHS Dt BOSÍBAS SUBMERS.AS LUH1UHC*U0S E RFJ'RlGURADaS A

ÁOXJA MONHFÁSICAS 2311 VOLTS DE 0,75 <"V

CalScr: a3B -MANKI fc-NCAll ÜK BÜMBAS E NUnO-nOMUAS

»•»: ll/ll2UI5U8;3a

MvdnJIdatlc: riej;do Eleirànlco

SRP: SIM

tdcaillincia: N-rtceJu;l03U12U22/UASG:WI2S3

I,4iIi:/IIcir; Ml

Ala! l.init Alj

Adjudicação: 3M2:30U 10:10

lloinoliiiiacãn: III/1II/3034 16:41

Fome: www.cuinpra»jpivçnuine>iuí».ijnv,br

QoanlJdade: 3

Unidade: UNIDADE

CXPd Hozào SocUI du Furaeicdor

40.UI.224AM0I-19 HERBESON MIKSON LF.SSA SAbTfOS

J3.(HI4.f>ibUUUl-24 RMItRICiACAO COMERCIAL DE BONffiAS RIRFXl

•VFNCEtlOR*

»J23.44aiXK]l<73 btAIlIAEDU.MUMCAKVAUld DEUMA

\'aJor da fnposca Final

R$ I.4S03IO

ItS 1JU0,UU

RS 1.79U,IW

Freta ICumpnu CoveroaiucBlab) 2: Mediana dai FropoitAi Klaab

ínr /.Irt

Órgão: l'Bi;remiR.A MUNICIIHL Dt HORIZONTE

C3bJc(o: Hcgiiiru dc ptwot vUiuid.i luniiaic Winiiuiiiainuuavõv-ipjrjpiniiaçàiidcSciviçiHdc

manuicnçdu cicparocfníuniuiHoán.uiobombiiiulnicTiúu 4 égua Pu jdleucdiiuillçdd

dccurijuiilul TniHiilajniOüi lubníerias aêgiM uu J óleo wom inoiorti iv>H>tnnâvcil.

((ludrar elcicicnrc dexnalé ituucmii uotrelaini dcAlinaitnc S Sccrelar» >ie Educação dii

niuaiclpiu dc JluiiriKil&CE:..

Dcacrição: Manulençiu de bumhu e mulu*buuiba( • SERVICU DU REBOQlN.\ME2rrO DU

MOTORES DE BOMBAS SUBMERSAS I.UBRIMCAlíOS E RKVRIUKRADOS A

ÃOUA THIFÃSICAS 3(10 VÜl.rS DE (1,75 CV

GalScrj 2330 • MANUTENÇÃO DEflOMliAS E KIOTO-HOMBAS

RS 1.4S03)0

Dtu: lM2/2DZ3U)i:3D

Mudalldade: l^rcsõc Elcirónica

SRP: SIM

Urmlneaçio: K-rrei;>o:1020Ua23 /UASO:>)dI233

lailr/llem: l,'3

Ata: I inE An

Adjudicação: jl lMOU lü:D4

Humologaçio: tU-l)1.'3U34 .16:41

FuDic: wwuMwmpnugiiVeenamcnlaúLgovdn'

Quantidade: ,7

Unidade: UNID.ADE

UF: CE

CNPJ Kuãu Social do Komeecdiir

l3,(MW,65ft'T|(mi.24 RN mRTOACAO COMERCIAI DB BOMRASEmF.U

•VENCEDOR*

2(1.323.440 00111-73 MARIA EDUARUA CARVALHO UU LIMA

40i3l,224/0O0l-2!) IIFJIBFSON MiKSON LCSSA SANTO.?

Valor do Prupoiei Flnol

R5 I 4II(I,{HI

R$ l,450,ÜO

R,VleSSO.Iia

Preço [Cuiiiprai Cfiiemanienlats)3: Mediana dai Prupoltaa Ftnni

IfU í.t</ !ilalKf:jrl,''.7.lr WAt. 4r .'(LV r/.r. x W W)

RSU95dH)

~  PEOREIRASíMA

Proc. Up^^./2Q2JL
|fls._L&

Relaiénogeredo no <aa 23411207' >4:Â2.SSllF. 200.14,»,1641
Codool^ldKiln WJlp4MWo(aJOIOlRC0eaÚld9Vmn>UG6iSa<2lUUa«tHU4nFnnS>rM.VIsS3d
hlp/.\iv<wlMncodeprBccH,eanUir/Ce>tiric«duA4taniHidiMla'>ulKai«ldJlp4M>Vn'oJOianC6uaãlM9r'ranUGw)Uv24iJUceaH1»ipni«M!MU&3d%2S34



Òrgiu: IJN'lVt;RSIt),\UI;KIit)I'K.M-r)CirkíANiii;t.«»M[M.tKO

liNTVERSnjADE FEIjIíRaL IXJ TRlANiit.Líl NflNORO

Objtiu: N<uri<iii'ii u ̂ i-iiU'juii;3>i Ur >civi\:u. ilc r.ian'ili'ni,-3o úi: l-vnitn» tic iciqKttulvciii

peltial.<aateiiirvi>uic|irc:Uiiiri74vjoò:>cili:t <iv: ti-..'c.iil>'.>ei!c'VgiLi l'oiávcl ilj
CiJKicatõeviLiUrTN! lociti2;lik> ni UinooCi; If ttal'iii<ienla;)daiik. CentrurtlUcauionnl,

Cctiuii ilc ?i.-iiquuaic1'ciropi]lis.

Delcrifiui MAM/TKNCAO DK RO>tUA.S E MOTCi-ROMIiAS ■ BOMEA ON I KIl

OLÍMPICO: MANU riLVCÂO LM B^iMBA t U>rA'.iKl - 2 CV - TRirASlC-A. COM

RHnOBINAMK.N' 11). AVAI.IACAO OOS ROI.A >a;N"l()S, PHCAS. MF.niOAS DAS

Tampas e fiask dos Roí-AsarNTos. lavagfxí, sfcaots? faj estufa.

MDWTAfii^ U tlVSMOS CLFTRIC-OS, SCM-SllTUIÇÃO DL RfJl-AMUNTOS.

SELO MECÁNII.'0, JXiKTA DE \'EDACÃfí tl PiNTOR A NA ttOlt \'ERÜE

MAR.AVILIIA

CalS«r 1320 - MAMII IíNCAÜ DL QOMIiAS E MOI U^ROMBAS

CNPJ Raráo Sndal Jn Fnrnctcilar

86.í22-»00/000)-02 LUÍSUENRIDUEUURAO

♦VENCEDOR»

nilii; UJ/l(;y2i;23llll:UU

ModElldadc: Dupntu <]e Liclacãa

SRP: N.ÃÜ

l<l«nÜ11cvrà>>: |}ii[K'iU3 di.- Licitiivào N* ISSXVIU!! I
L',A.SO: tS3UJi

l.aO/ltrin; 5:1

Kunfe; wwv^.quinipiuguVtfTniiTTiciiui.s.^v.liT

Quantidade: 1

Vnldade; UNTDAOL

UF: MO

Valor da Prnpaila Rnoi

RS l.4l)S.0<l

lum 2^; l.im|ti.V4 tlc puyu lUlcsianu vuimi tnirtur bunibu «dmiciiiu

Hrrvii Ktilniatln: PS hS:Vx riti<) PrrcttilDil;- Pn\ikFa(lmiilo Calculada; RS Kií.ax Mrdla doa PrtrfoaOblIdaa: Rs xh.ax

lO.OUU Mctrcn Cdbicui

Deicriidii

Lttnpeaa de pjqu unetiano coino moior bombi tubmeno

Otiacrva^aa

Prcfa lOulrw Enlo Públlnn) 1: >lr(Uaua daa Prapaala» FluaTa
hií H l»t AV ifJt 't7»íc Aa/V* Jc íaT' tlel « 'a 'JJi

Órgãa: Picluiuiio Miiiiicipulilr Jfníville -l'MJ
ObJHo; Contuuvào evviiDul ik;wrMi,D.'< de icpaioscin fL-ikâ de diei.agem, coinliduaij

etjuirw^ ximulláncaí Itam Ate,i de ahimiuíiuiin da UiiUlaiJt Regiurta! de Obnu Niiideeie r.
cem I (unoij equipe paja irca d: abtuiijtíacr» da Cnidade Regional de Lttitaa Sui.

DcaerIçSu: Limpeza manual de ealxn de paataijeni ou pneu dc eUJtn - Linipim uunuat de caixa
de pkU,43Eeui uu pueu de vr^iLi

Data: t7/10'2Q23 ÜFJR

Modalidade: PrcgãnEieudnlw

Identilicaeão: MVRxMDElNg—'

Lulc/lteni: /|S

Ala: l.inkAta

Fiinle; iranifuirefleU loinvillc.ic jiuv.hHcpuWi
««•IKHtoES^uinvilIc/lwruDeoUdallcdS
O

Quantidade: AO

Unidade: M3

CNPJ Razão Sadal do rnmeeedor

0I.65O.I78.1JOOMO C K ARTÜI-ATO.S DE ilIMENTO LTDA
•VENCEDOR»

Valurda Piopnxu Final

RS IQO.RS

Preto (Uulivs Enln Pdlillnn) 2: Mediuna riax Prupoelax Mnal»
frif. J/ trt «•iii7VA'rfr

PEOREIRASIMA

Proc. \\r)ZY>-Z^y202jl^
FLS. C^i

Reialdnogceadu nu da Z3X]'i}02a 1<:ã2.SS (IP: ZOO.Ia.áO.ieSi
CtóduuVnliUcáu bU.NpeMWrfDjOICnnUnqSIddSVrmiUOqzXavZiUUonHUerfliTFSWASMy.Mliila>\wi<wnai«<id«tegeM.mm2r>ee«ifieiloAiiianMjdaaBZiiitMi.MLWt>4MWotnJOItanCge8Siad9Yn»nUOqaXiva<iJÜg«p1UanPBn6WA»253inUSM



ót^So: PrcfciiuiD MiLnicipHl lie IlatSft

Ohjcla: IU:OISTRü Dli PRli^O 1 UTIFRAI: I-VI-NTUa!. OiNTRATACAo IJE liiU'Ri;S.\

PARASKRViCOSlM".PH.RRIR.ACÃOlJHP<X"0S lURMl-ARHS PROIUNDOSU

TESITS I>F nOMRKAMlíM üA UM llf. SUPRIR AS VF.CFSSIDaDI S DAS

SECRFTARlAS DA PBEFFtTURA VtUVrCfAl. DF RaIAíJA"/!.

Dctn lçia: LtMFR/.A DE PUCU aKTESI \NU UTtLIZ VMiOSAO BlUDEGH \DA\TL

TIPO |lir.XA-T) PARA RFnmADA Das PARTU.l I.;VS Mais grossas •

UMPliZ/A DE POCO ARTESIANO UTiLlZ-ANDO SÃO B101)LCiR.\UA«'tl.TIP0

IHEXa.T)PaRA hetir adadas partículas mais grossas

Daiu: 08/119/202.1 00.19

Mudillüiiilc: Pi<£liii para Kegison tlc Preío

SRP: SIM

Idcnlffie^V^"! 254676

Lule/llem: 1/2

.\U: Link .AO

r<iii(e: «-K-a-.pvnUlilccumiinuiqjbTIcaü.cuni.liT

QDBaildidc: 1.400

Lnidsdr: M

OPJ Ka7.ãuSncliildDFiiriiccedcir

2OJ00J2lrt)0Ol-l7 KMnATISTA CARDOSO CONSTRUTORA COMURCTOF SERVIÇOS JilRELI-EPP

2V.7.S|.MlPünill-9ri NS DE CAKVAUIO IlIRliU

A'flfur dl 1^'npiisri Fliral

RS 100.00

KS UU.IIU

Prrfo (Oiurut Entre PdblIeMj J: Mediana du PrnputlBi Flnalt

/rtr //-Irf. j'í/nr/aí í/t' 2"St íLeJt>'K!JM

Orgâo: JTcicitUja Muiuvipal de Fraiii;iMnpúUt

SEC MUN. OBRAS, VLAÇ.ÂOE URBANISMO

Objelo: PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE. LIMPEZA DK POÇO TllBULAH PROFUNDO

(AR7T5IANO). PARA MAVUTI-NÇAO IX>S SISTEMAS DE AB.ASTKCIMENTÜ DE

ÁGUA DAS CUML-NUJADES RUR.\IS CÓRREGO Dl- --SRELV NüRETIM E CANA

BR.AVA.

Oetcriçiiil PREST AÇÃO DK SF.RMÇD DE 1.1MI'KZ.\ DE POÇOTUBLl.AR PRORÍNDO

(ARTKSUNOl.-PRESrAÇãODIr St-RVIÇU.DT IIMPEZA DT POÇÜTLtíUI AH

PROI-UNIX) (ARI ESIANOl.

Dau: 2S-062U23UU:l!U

Mudaltiladr: I)iípi.-tuti

SRP: NÃO

Idcnlincapin: 562023

LoK/ltrm: 1.04315

IlamolDBapin: 05/07'202} 00:00

Funic: iMnlrancâecnpotlyArarupar.cnew.gpeclii

ud mtn.lu

QUanlldadr: 30(1

Uniündr: MT-MK.THOS

CNPJ Raziu Sudal da Fornrcednr

IJ.OdX.lET-AHUI-:? JOSEAIONSO BARROSO 411741613620

•VENCEDOR*

Valurda Prupaeu EInal

RaleldnuSerraeQWdl* 33(0P2024 14:52:66,19: 200.14.90.1461
Cá<l«ia1.tal<líelb> tlLNp4UWuruJQIOInC6<'a}SliliiaVirliiLiaq>Xjv2rUJua|HU6aPI'aSliVASM443d



PEDREÍ^S/MA I
p»^. \ Vn^/2Q2_^
FLS. g5 I

F^trato de funtus Cliireadas iicstcrvlacúriu

ATflNC^ÂO-O lUiintdc Ppeçrrt í uíiia solu^ãn tKiiuUülca^iHt: aicndc-^upurãmeti iu d« peuiotUD dispoilus eni I^lt MjUiilB*. ínscrufiB
Nurmati\a5. Acitrdiiik kc^ulaniEolos, l)iH:r«(ii« r Poiiarla». Stnd» s^slns. purreuairdhri:»» fiimu ̂ vvi uamtolait.coinpUmentam csitrs
dl- dunilniii ampl», oiiMciiia nâii r cuusliirradu iitna funiv y, slin> >nt'iu para quc u« pruiuUa» tcjam ruli:rai]ai> dr turma secura, á^l c

Konttts utilizadas iicsta cutaçãn:

1 - Prcfctlom Monlcipal dc Frani:baip<ilK'MG

pnirrancUcopulivIrunsparcnciu.jiptcInud.cum.lir

2 - Boira de Uehayúet e t-ellóen

lil(pt-y/l)lleoinpru,coni/PrDCcis/PriKmScari'hPublic'.'paraml'*l

3-Compras BR

hl(pj://eoinpiasbr.emii.lir/

4-Compras MG

www.ciinipraj>.mi;.pnv.br

5 - CompratNct

www.ccimpnugoveraanicoialj.guv.hr

6 - Llcllunet - Llcltacàci Eletrnnkas 4.(1

Ikilanrt.ciiin.br

7-PE Inlugradii

www.pcIntvgrada.pc.guv.br/Dcraulcjupx

8- Purtal de Cumprai Publicas

wnw.parluldeconipraspublicai.cuin.bi'

9- Portal Naclaail de CuDira(av<ka Púhllrus

h(ips;yAvww.gov.br/pnep/pt-hr

10 - Prcreilora Municipal de CamapuãAIS

ncb.quJÍil)'iialcnias.cuni,br/procn<os_lic(lalorios/niunicipii>_dc_eaniapua

M - Prefeitura Municipal de Joinville

lrans{>arenela.Jofnvtlte.ic.gov.br/epubltca-poru1/#/jDÍnv1Ila/purial7mtldade°d5U

i2-Prcreilora Municipal de l.agna dosTrH Contos/KS

i7T.22.9i.2l<::8086/pratilm<Mndci.avp7acu<i=l&itemO

13 • Serviço Aniánomn de .Ãguu r K.vgntn de Cúrrcgti Kundn/MG
'^^mgfportBld8lran»parenciajiaurd«eh»it».ncl/homc/Iodex?iníeiicaíi=fl9|ft66030Ulll32

14 -Serviyn Aütònnniu dcÁguu c KsB"ii>dc Iguatsma/.MG
m8rpurtaldu<raiuparenda.azumvrbvilrx.orl/liome/loijex''loiciicatr'2t44l26IQOOI42

15 - Serviço Aulúnumci de .Água r Exguiu de Lagoa Fiiriiiusa/MG
nigrporiaidairaBspareneia.aiurr»'ebslin.ne(/hamrdndci.'lii!icrlca(>=2U7342')9UaoilS

16 • Triliunal de C^iniat du Etcudii d» Riu Grande d<i Sul

h(lpx:y/por(al.(vo.rv.guv,br/upIlcpru<l/r,'p~$ll$lllli3:::KO:::

2Í/U-I/20U U!4<l;4a

Acessar a ronieauui

Dora.- JJ-W/ZffJJ U:S!:SS

Acessar a (onlcaflul

Ííom; 3JAW/2W4 14:42:00

Acessar a fonte agui

Acesxara ínnieaqui

Oau: 05/07/2013 13:37:07

Aceuar a fonte aqUi

Data: Dim/20i410:41:31

Acessar a fume anui

OaiB! 01/02/2024 0S:57;2T

Acessar a fnnle acmi

Dala: 23/04/2024 14:33:49

Acessar a fnnle giiui

Paia; 23AI4'2li2414:30:10

Acessar a lanlCAflui

naia: 10/12/2023 10:49:30

Acessar a fonte agui

Oma: 23j1H/2024 I4:SI:1S

Acessar a fonte agUi

Data: 23:04/202414:02:10

Acessar a fonte anui

Data: 23/04/2014 14:40:46

Aceuar a fonte anui

Dala: 23/04/2024 14:40:43

Acessam fonte aoui

Vala: 23/04/202414:12:40

Acessar a tome aoul

Data: 23/04/2024 13:39:51

Acessar a fonlemiui

Relaióno sefsilo no dia 23 WOOta tt.&Z.U iP 200.U.S9.1MI
CãdsnVhlaacAa lcll.MraMWn(iiJDIOInCú<:9SI<l<IOYniniUGneX«»24iJUu'|HUSnnn>l>WA<sMMd
http'(<Vvwivbancúecprecoa.avTiJirX>rtirw:fldOi'^tnnliO[lade?lobon-HLNr4UWoloJOIOtnC6eoSfa}dOYnimUd02Xiiv24iJLImKU6nPlrftfiWAW253d%2S3d



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANI:
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iiirríicstruiunito ncdiciras.tna.flov.br

pedreiras/ma ^
Proc. JlOjQ^/202 H
FLS. -^1
Rub. 1 I

DESPACHO

A Senhora

Mareia de Lima Silva Monte

Agente de Administrativo

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a
importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas, encaminho os
autos do processo administrativo n" 1103002/2024, Documento de Formalização de Demanda
juntamente com Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de
Planejamento da Contratação (EPC), bem como as pesquisas preliminares de preços, para
elaboração do Termo de Referência visando o Registro de Preços, para eventual, futura e
parcelada contratação de pessoafs) juridica{s) para prestação de serviços de manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo a.s necessidades
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. O termo de referência deverá conter requisitos
necessários com todos os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6" e § 1° do art.
40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações adicionais para melhor definição do

Encaminhem-se os autos ao órgão requisiiante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 24 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Bninieri de Freitas

Secretário Municipal de Intraesirutura e Urbanismo
Portaria o° 004/2021-GP

Avenida Abflío Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: inlrncstniturafonedrciras.mii.miv.br



ESTADO DO MAiL\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: inl"rin;stru(ura«i ncdrt:iias.ina.gov.br

DESPACHO

Ao Senhor

Marcos Bnmieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,
encaminho em anexo, os autos do Processo Administrativo 1103002/2024, onde agora consta
o Termo de Referência solicitado visando o Registro de Preços, para eventual, futura e parce
lada contratação de pessoa(s) juridica(s} para prestação de serviços de manutenção de poços
artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 25 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Mareia de Lima Silva Monte

Agente de Administrativo

Avenida Abflio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inrracsimciirafajncdrciras. ma. gov.br



ESTADO DO MARANHÃO F
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: mlraestruiurafíiuedrciras. ma. gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

PEOREIRAS/MA

Proc.

FLS. 1^^
Rub. ^

!. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 1.481.261,80
(Um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal

n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e al
terações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil re
ais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - destinado à participação dos interessados
que atendam aos requisitos previstos no edital;

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e m, da Lei
Federal n® 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos en
quadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou re
gionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento con
vocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuí
zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE
ITEM I DESCRIÇÃO | UNIDADE | QUANT. | V. UNIT.
01 Capacitor permanente de 25 UF 4Q0V Unid. 50 50,71
02 ^aÍ3acitor de trabalho de 35 UF400V | Unid. t 5Õ | 62.82
03 Capacitor de trabalho de 50 UF 400V

04 Tubo edutor de 4mts de 2
05 Luva galvanizada de 1 'A
06 Luva galvanizada de2

UNIDADE OUANT. V. UNIT.

Painel para bomba de 5CV 440V

08 Painel para bomba de 10CV 380V Unid. 10 1.807,95

V. TOTAL

Unid. 50 50,71 2.535,50

Unid. 50 62,82 3.141,00

Unid. 50 71,93 3.596,50

Unid. 150 214,22 mmmm

Unid. 500 42,86 21.430,00

Unid. 100 48,21 4.821,00

Unid. 10 1.548,16 15.481,60

Unid. 10 1.807,95 18.079,50

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 —Pedreiras - MA
E-mail: iiifraestruturaíífDcdrcira.s.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-maU: iiifraeslrutiirafeDedrüiras.inn.aov.lir

PEDREIRAS/MA

Proc. \\O'>Ò0S/202_!^
FLS.

Rub i.;

Painel para bomba de 2CV 220V

Bomba submersa de 2CV 220V

I Bomba submersa de 5CV 4" 440V
Cabo PR 3X4mm

Cabo PP 3X6mni

Cabo PP 3X10nim

Fita isolanie de alta fiisão de lOmis

Fita isolante de baixa 20 mts

Luva de união salvanízada de I Vi

Cui^'a galvanizada de 1 '/:

Unid.

Unid.

Unid.

Mts.

Mts.

Mts.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

1.200.94

2.138,92

6.257,04

12.009,40

21.389,20

62.570,40

18.520,00

33.070,00

3.101,00

1.578,00

7.490,00

9.556,00

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS

SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

20 Rebobinamento de motor submerso de 2CV 220V Unid. 10 ■/«■lIMrjrdHIIIlM

21 Rcbobinamento de motor submerso de 5CV 440V Unid. 10 966,67 9.666,70
22 Rebobinamento de motor submerso de lOCV 380V Unid. 10 1.481,67 14.816,70

ITENS DE AMPLA DE PARTICIPACAO
MATERIAIS E EOUTPAMENTOS

ITEMI ESPECIFICAÇÃO UNIDADE I OUANT. I V. UNIT. I V. TOTAL
23 |Tuboedutorde4mtsde I '/j Unid. 800 195,88 | 156.704,00

Bomba submersa de 9CV 6" 380V | Unid. | 10

ITENS DE AMPLA DE PARTICIPACAO
SERVIÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO 1 UNIDADE niiBMàaiÉÜÜ V. TOTAL

25
Limpeza de poço artesiano com motor bom
ba submerso '

M^ 10.000 86,98 869.800,00

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.
3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência pluriaoual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO
4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n" 014/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formali
zação de Demanda realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de serviço.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de casofortui-
to e força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-
te, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
8.3. Procedimentos de transição e fínallzação do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido ás
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexccução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
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9.3. As comunicações enire o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado,

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegimir os melhores resultados pa
ra a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7-5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra dcscumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e fi.s-
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fomecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afc-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos dc liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for
ma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.I33. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pcrtine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não exeluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, (i3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrata
do a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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10.3. Prazo de pagamento
10,3.1. O pagamento será efetuado no prazo de alé 30 (trinta) dias, após o recebimento defini
tivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por ser\'idor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Divida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme Portaria PGFN/RPB n" 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente .sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8" do Decreto Municipal n" II6, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá
ria.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
ihultas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALinCAÇÂO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documenlo(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
I2.I - A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual prestação de servi
ços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, justi
fica-se nos lermos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n" 11.462, de
31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de ga
rantir a eficiência e a celeridade na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos
com fornecimentos de materiais e equipamentos, o sistema de registro de preços mostra-se
como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

■  Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, implica a necessi
dade de flexibilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permi
tindo à Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a neces
sidade. sem a obrigatoriedade de aquisição.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente dc manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos, O sistema de registro de preços permite contratações rápi
das e eficientes, em conformidade cora o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetivi
dade e celeridade nas ações da Administração Pública.

■  Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamento.

■ Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela econoraicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.
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■ Gestão eficiente; O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os principies estabelecidos pelo art. 40.

■ Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

12.1.1. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como
o mais apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência,
celeridade e economicidade, além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei
14.133/2021.

12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata dc Registro de Preços
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ào) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinamra da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente
a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n® 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR ITEM".
13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por
conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos adminis
trativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital c Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;
15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;
15.2.2. Comunicará CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

15.2.3. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen
to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.
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15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, era compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;

15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu
lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 012/2023.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n" 14.133. de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e recoirhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
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cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o iicitante que, com dolo ou culpa;
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudara licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. S5". da Lei n." 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descum-
primento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan
tia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
S4° da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.
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18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.
18.2. Forma de fornecimento.

18.2.1. O fomecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela
do".

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (confomie disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
18. l. 1.4. Qualificação econômico-financeira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, De
creto Federal n° 11.462/2023, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Munici
pal n° 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Comple
mentar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/MA, 25 de abril de 2024.

Mareia de Lima Silva Monte

Agente de Administrativo
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TEMO DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, após análise do
Termo de Referência, e considerando os elementos neles contidos, capazes de propiciar as
diretrizes da contratação, para atender ás necessidades do Município de Pedreiras/MA,
APROVO o presente TR com vistas à realização de procedimento liciiatório visando o
Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) juridica(s) para
prestação de serviços de manutenção de poços anesianos com fornecimentos de materiais e
equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitanie, para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Bhinieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraesirulura e Urbanismo
Portaria n" 004/2021 -GP
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trala-se de Processo Administrativo instaurado em 1 1 de março de 2024, com

vistas à realização de procedimento licitatório, visando o Registro de Preços, para eventual,

futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de

manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo

as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do processo, no

uso das atribuições que me foram delegadas, APROVO do Termo de Referência e

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica,

nos lermos solicitados.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestnrtura e Urbanismo
Ponarian" 004/2021-GP
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 1103002/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 11/03/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marcos Bmnieri de Freitas, Se
cretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de licita
ção para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Intenção de Registro de Preços;

c) Publicação do Aviso de Intenção de Registro de Preços;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Termo de Aprovação de ETP;

Q  Pesquisa Preliminar de Preço;

g) Termo de Referência;

h) Termo de Aprovação de TR;

i) Autorização da autoridade competente;

j) Autuação;

2. DA ORIGEM DA LiaTAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n^ 1103002/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis-

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com for

necimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA.

DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n"" 11.462/2023.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
E-maíl: infraüstriituraferjedreiriis.ma.iiüv.br
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de RS 1.481.261,80 (Um milhão, quatrocentos e
oitenta e um mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA a época da
formalização dos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n® 14.133/2021, De
creto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal n® 012/2023 e demais legislações pertinen
tes.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Bninieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo
Portaria n® 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
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DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 1103002/2024, cujo

objeto c o Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurí-

dica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de

materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei

ras/MA, contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida

com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumpri

mento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021,

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências neces

sárias, quanto a mani feslação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras - MA, 26 de abril de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 004/2021 -GP

Recebido em: ̂  t /2024

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: itiCracsirinunHtt ncdrciras.ma.gov.br



PEDREIRAS/MA

Proc. UJD1M202ÍL
FLS.

Riit».

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-roaíl: inrriiesiruiuiütàm:(lrciriis.ma,gov.br

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA CO.M ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR
TIGO 48, Inciso I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/2Í. LEI FEDERAL N" 14.770/2023, LEI COMPLE
MENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COM
PLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N"11.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2024
1103002/2024
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipa de Infraestrutura e Urbanismo
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Não consta.

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM" EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

"FORNECIMENTO PARCELADO"
OBJETO: Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de manutenção de poços .iriesianos com fornecimentos de materiais e
eauioamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORT.AL LICITANET, site: httD://\\n».'\v.[icitanet.com.br

SESSÃO PÚBLICA: _/_/2024, às _:_h (Horário dc Brasília)
Será sempre considerado o horário dc Brasflia (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário locai).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" II1, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cDl@pcdreiras.ma,gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.pedreiras.eov.br
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Pori. n''00'f/2024

E-mail: cpKaipeilreiras.ma.eov.br

Edital c seus anexos com 56 (cinqüenta c seis)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infriii>sirutuni@pi;tlrciras.ina.eov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1103002/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO

DO ARTIGO 48. Inciso I DA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.'^

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n" 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Infraestrutnra e Urbanismo, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público para conhecimento dos interes
sados que realizará às : hrs, do dia / /2024. licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO POR ITEM" que se
regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n"
14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n® 012/2023, Lei Fe
deral n° 14.770/2023, Decreto Federal n® 11.462/2023 e demais legislação correlata, confor
me art. 187 da Lei n®14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página ele
trônica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabe
lecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada
contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesi
anos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura
Municipal de Fedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes
te EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as
exigências contidas neste instrumento c seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licilante a participação em quantos itens forem de seu interesse,
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,
conforme dispõe a Instrução Normativa n® 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi esti
mado o valor total de RS 1.481.261,80 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos
e sessenta e um reais e oitenta centavos).

2. REGISTRO DE PREÇOS

Avenida AbOío Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP; 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-tnaíl: infracsinitiirafa.ncdfciras.ina.nov.br
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2.1. As regras rcfcrente.s aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade
sões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações
Orçamentárias, com .saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão
advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LÍCITA-
NET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sis
tema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo
mento da habilitação.
4.5. Em conformidade cora a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006, em seu
artígo 48, inciso I, a licitação terá itens exclusivos à participação de MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.1. A obtenção do benefício a oue se refere o item anterior fica limitada às mi-

croempresas e às empresas de pequeno porie que, no ano-calendàrio de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contraios com a Adminisíracão Pública cuios

valores somados extrapolem a receita bnita máxima admitida para fins de enquadra

mento como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por
te, para as sociedades cooperativas mencionadas no artieo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de
2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e scu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaci
onados;

Avenida AbOio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iQfraestnitiiraíajpcdreiras.mfi.gov.br
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agen
te público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente cm linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edi
tal, tenha sido condenada judicialmente, cora trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas ás de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercí
cio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
S I ° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que traía o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua conU'oiadora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em
presa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômi
co.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes dc execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter
nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8, estende-se a terceiro que auxilie a condução da con
tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcio
nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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4.14. Para fíns de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de
preços que pos.suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-
cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso TII, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1, A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Confor
midade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informa
ção - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinatu
ras digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e
com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, que
instituiu a ICP-Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resulta
do APROVADO, confirmando que assinatura está em confonnidade com a regulamentação
da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, to
tal) do item;
5.1.2. Marca (se houver);
5.1.3. Fabricante (se houver);

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licilaule não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta
mente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu
siva respoasabi[idade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va
riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re
tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de executar
os serviços, equipamentos, feiramenias e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novental dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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5.7.3. Caso o crilério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimenio das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con
tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri
mento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constiluicào: ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para aten
dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba
lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°. XXXIIT. da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e TV do art. 1** e no inciso Hl do art. 5° da Constituição Fede-
ral;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis
tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de
2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'' da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. obseivado o disposto
nos §1? 1° ao 3" do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre
sas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o li
citante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123.
de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva.
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6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133.de 2021. e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita
ção anteceder as Idses de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intemiediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final míni
mo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no siste
ma poderá .ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no siste
ma, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pennanentemente aos órgãos de
controle externo e iniemo.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA
ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso. anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu
ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licilante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto su
perior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de RS0.02 (dois) centavos.
7.9. O licilante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aber
to". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
mos dois minutos do período de duração da sessão pública,
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subiiem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das de
mais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de discuta "aber
to e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fecha
do.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, fin
do o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encertamcnto deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode
rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má
ximo de três. oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até o encerramento deste prazo.
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7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordena
rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fe
chado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e suces
sivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no editai,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
mos dois minutos do período de dtuação da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con-
fonne a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença era relação á proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das de
mais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re
cebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superi
or a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico uti
lizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compara
ção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen
tam" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.
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7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami
nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri
meira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis
ta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intei-valo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em
presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre
sentar nova proposta em ato contínuo á classificação:
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no terri
tório do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno
logia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri
meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defmido o resultado
do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
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7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitanle mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares, quando ne
cessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme pre
visto no arl. 14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7. do edital, especial
mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaliransparencia.gov.br/sancoes/ceis">: e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httPs://www.portalti'ansDarencia.gov.br/sancoes/cnepl.

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das con
sultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima pela Con
sulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(httDs://certidoesapf.apps.tcu.eov.br/l.

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência dc Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligencituá para verificar se houve fraude por parle das empresas apon
tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018. art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29.
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des
classificação. (IN n° 3/2018. art. 29. S2").
8.3.3. Constatada a existência dc sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi
ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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8.5. Caso O licitanle provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de al
gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre
goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e era
seus anexos, observado o disposto no artiao 29 a 35 da fN SEGES n° 73. de 30 de setembro
de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer ás especificações técnicas comidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo defi
nido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra
ção;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exe
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9. l. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela supe
ração do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitiirio, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de cusio unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à di
ferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exi-
gíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complemeniares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec
tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Adminisu^ação, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla-
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nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.1 l.I. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitantc vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BOI) e dos En
cargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclu
sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que e.çte é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica
ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análi.se da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requi.sitanle do serviço ou da área especiali
zada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessa
dos, incluindo os demais licltantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e traba
lhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF,
se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pa
ra fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor Juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de
29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respecti
vos consulados ou embaixadas,

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econôniico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nào-digitais quando houver dúvida
cm relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
fíN n° 3/2018. art. 4". êl". e art. 6". S4°L

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, mei
os alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio
de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca
dastra! emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro lenha sido feito em obedi
ência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili
tação, e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
íarl. 63.1. da Lei nM4.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declara
ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra
balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arls. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à babi-
litaçâo jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica finan
ceira.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mail: iufracstruturaianüdrüiras.ma.aov.br

Páginu 14 (Ic S6



ESTADO DO MARANHÃO FLS. \0\
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-inaü: iiirnicstruturmVt ncdrüiriis.ma.nov-br

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deve
rá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do iiciiante atualizar previamente as comprovações constantes do ca
dastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada,
após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis
sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação .serão enviados por meio do sistema, em for
mato digital, no prazo de duas horas, promogável por igual período, contado da solicitação do
pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lan
ces, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de ha
bilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ̂  1°
do art. 36 e no S 1° do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73. de 30 de setembro de

2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao Hcitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Refe
rência somente serão exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior ao julgamen
to das propostas, e apenas do licitanie mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quan
do a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a to
dos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64,
e IN 73/2022. art. 39. $4"1:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a .substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de
cisão fundamentada, registrada em ata c acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitanie não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami
nará a proposta sub.sequentc c assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apura
ção de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos su
pervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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9.22. As exigências de habililaçao a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos
itens a seguir;

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car
go da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microemprcendedor Individual - MEL Certificado da Condição de Microempre-
cndedor individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autentici
dade no sitio httos://wvAV,gov.br/emDrcsas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identi
ficada como empresa individual do responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatòrio de seus
administradores;

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde sc localizar a filial, agência, sucursal ou estabele
cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n."
77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regi.stro Civil de Pessoas Jurídi
cas do iocal de sua sede. acompanhada de documento comprobatòrio de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen
te. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on
de opera, com averbaçao no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de ftmdação e estatuto social, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cada-stro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-
.soas Físicas, conforme o caso;
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fe
derais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751. de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreio-Lei n" 5.452, de 1° de
maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao do
micilio ou sede do licilante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licilante, rela
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licilante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dí
vida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licilante, compro
vando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licilante, re
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do íicitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dí
vida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licilante;

9.24.8. Caso o íicitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio
nados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual c/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licilante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-
bilitaçâo.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada u sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima iimitar-se-ão ao último exercício

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os de
monstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e a.s demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fínanceira, con-
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forme dispõe o artigo [ 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaiizador.
9.25.3. Alem dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da em
presa, mediante obtenção de índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a l (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE '
PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do
item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstra
ções contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos dc Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de
14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) regis
trada ou autenticada na Jimta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro

órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi
damente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici
tante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercicio cm curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da li
citante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Con
tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Es
crituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis in
termediárias, referentes ao exercido em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho —CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inrrm:sirtmirarU.i>cdrcira.s.ma,uov,br

Páginn IK<Ic56



ESTADO DO MARaNHAO Hnb.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

£-maiJ: iiilriicstruiuin/» ncdiciras.ma.iiov.hr

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da do
cumentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lici-
tante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de
2005. sob pena de inabililação. devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou se
de do fomecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5". inciso II. alínea "c". da IN Seees/ME
n° 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, c, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito públi
co ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos
serviços/fornecimento da mc,çma natureza ou similares aos do presente Termo de Re
ferência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates
tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equiva
lente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emi
tente. constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor respon
sável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas
e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências,
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de
realizar diligència.s para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresenta-
do(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou ou
tros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões venciveis em que a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digitai, no prazo esta
belecido, após solicitação da Adniinistração, sob pena de inabililação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresen
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05. (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser proirogado uma vez, por igual período, mediante so
licitação do licitanle mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas con
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, ob
servada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo
res registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado dó
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
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11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos Hciiantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos lermos em igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua even
tual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o iicitante mais bem classificado terá o prazo de
05. (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo
prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito á contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante so
licitação do Iicitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, á habilitação ou inabi-
litaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n" 14.133.de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili
tação ou inabílitação do Iicitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-
clusão;
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intima
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabílitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S I° do art. 17 da Lei n"
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor
rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serào conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de conirarrazões ao recurso pelos demais líciiantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiçào do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re
corrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endere
ço constante neste Edital.
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva
mente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica
ção da Lei n" 14.133. de 2Q21. devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis antes da da
ta da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.4, Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigivel;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra:
15.1.2.5. apresentar propo.sta ou amostra em desacordo com as especificações
do edital:

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
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15.1.3.1. recusar-se, sem justificaiiva, a assinar o contrato ou a ala de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci
do pela Administração:

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em es
pecial quando:

15.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com alei;
15.1.6.2. induzir dcliberadaraentc a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos detemtinanies da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (írinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato li
citado.

15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente (federativo a qual penencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati
vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5". da
Lei n." 14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
ção, descrita na legislação, caracterizará o descumprimcnto total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enti
dade promotora da licitação, nos termos do aii. 45. S4" da ÍN SEGES/ME n." 73. de 2022.
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
.servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitanie ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iniimaçâo, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa c impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçào, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade .superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação cie pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da íntimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrcvenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causado.s.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decor
rente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Ad
ministração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali
zação do certame na data marcada, a se.ssâo será auiomaticamenie transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu
nicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimciuo e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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16.6. Os licitantes as.siimem todos os custos dc preparação c apresentação de suas propostas e
a Admini.stração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo iicitaiório.
16.7. Na contagem dos pra20s estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dc expediente
na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras de.sie instrumento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad
ministração. o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, de.çde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isono
mia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre di.sposiçÕcs deste Editai e de seus anexos ou demais pe
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/M A, para solucionar quaisquer questões
oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.Dedreiras.ma.eov.br e-mail;
cplfüi Dedreiras.ma.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apDS,tce.ma,gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de Pedreira.s/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000 -
Centro - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 deste
instrumento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposla.
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

17.1.3. Anexo ITl - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

Marcos Bninieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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PREGÃO ELE rRÓNICO N" XXX/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contrata
ção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que ve
nham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que. temos pleno conhe
cimento das condições cm que se desenvolverão ps trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualincaçào.definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel;
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS
MARCA (se hou-

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. PREÇOS RS

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iulhic;.trucuru'u)pedrcir!i.s ina.eüv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXOU

TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de ser\'iços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais c equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 1.481.261,80
(Um milhão, quatrocentos e oitenta c um mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;
>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147. de 07 de agosto de 2014 e al
terações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil re
ais), serão destinados exclusivamente ã participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE -EPP
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - destinado à participação dos interessados
que atendam aos requisitos previstos no edital;

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e TTI, da Lei
Federal n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos en
quadrados como raicroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou re
gionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento con
vocatório; e
b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuí
zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT. V. TOTAL

01 Capacitor permanente de 25 UF 400V Unid. 50 50,71 2.535,50

02 Capacitor de trabalho de 35 UF 4üüV Unid. 50 62,82 3.141.00

03 Capacitor de trabalho de 50 UF 400V Unid. 50 71.93 3.596.50

04 Tubo edutor de 4mts de 2 Unid. 150 214,22 32.133,00

05 Luva aalvanizada de 1 '/j Unid. 500 42,86 21.430,00

06 Luva Galvanizada dc2 Unid. 100 48.21 4.821,00

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiifr.ieMrmiirat'<t'Dgdrciras.in:).aov.br

Páginu 27 de 56



ESTADO DO >!AKANHAO ÍRl:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0Ufll-22

E-iiiaii: inri.iLvstrütüiiiiii ncJicirits.iiiü.üov.lT

Painel para bomba de 5CV 440V

Painel para bomba de 10CV 380V

Painel para bomba de 2CV 220V

Bomba submersa de 2CV 220V

Bomba submersa de 5CV 4'' 44QV

Cabo PP 3X4mm
Cabo PP 3X6mm
Cabo PP3X10mm
Fita isoianle de alta fusão de IQmts

Fita isolante de baixa 20 mts
Luva de uniào galvanizada de 1 '/j

Curva galvanizada de 1 '/i
Tubo de cola PVC ) 75e

1  PEDREIRASIMA

|p,oc.
,FLS. liH-—
1 Ri.it>. >iA I

Unid. 10 1.548,16 15.481.60

Unid. 10 1.807,95 18.079,50

Unid. 10 1.200,94 12.009,40

Unid. 10 2.138,92 21.389.20

Unid. 10 6.257,04 62.570,40

Mts. I.OOO 12,56 12.560,00

Mis. 1.000 18,52 18.520.00

Mts. 1.000 33,07 33.070,00

Unid. 100 31,01 3.101,00

Unid. 100 15,78 1.578,00

Unid. 100 74,90 7.490,00

Unid. 100 95.56 9.556,00

Unid. 50 8.74 437,00

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMFRESAS
SERVIÇOS

ITEMl ESPECIFICAÇÃO . I UND | QUANT. |V. UNIT.lV. TOTAL
20 Rebobinamento de motor subtnerso de 2CV 220V Unid, 10 763,00 7.630,00

21 Rebobinamento de motor submerso de 5CV 440V Unid, 10 966,67 9.666,70
22 Rebobinamento dt motor submerso de lOCV 380V Unid. 10 1.481,67 14.816,70

ITENS DE AMPLA DE PARTICIPAÇÃO
^  MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
ITEMl ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL
23 Tubo edulor de 4mts dc I '/; Unid. 800 195,88 156.704.00
24 Bomba submersa de 9CV 6" 380V Unid. 10 13.914,53 139.145,30

ITEM

ITENS DE AMPLA DE PARTICIPAÇÃO
SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃO I UNIDADE | OUANT. j V. UNIT. j V. TOTAL
Limpeza de poço artesiano com motor bom-
ba submerso

10.000 86,98 869.800,00

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 dc 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicaiTiente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Admini,stração.
3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado lendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n"0I4/2021.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho - CEP: 65.725-000 —Pedreiras - MA
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5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativo.s encontra-se pormenorizada em
tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formali
zação de Demanda realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico
do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustcntabllidadc

7.1.1. Os critérios de sustcntabllidadc encontram-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2. i. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de serviço.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de casofortui-
to eforça maior.
8.2. Local de execução dos seniços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pela Secretaria Requisilan-
te, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
8.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua ínexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admilindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse Hrn.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá infonnaçôes acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.6. Proposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o prcposto da empresa, antes do inicio da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que Justificadamenlc, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização
9.7. l. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) ftscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedieiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeilo.s obseiA'ados.
9.7.4. Identificada qualquer inexaiidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vista.s à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

9.7.8. O fiscal do contraio verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposli-
lamento e termos aditivos, .solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimenlo das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contraio para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contraio acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, confoime o ca.so.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contraio deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) respon.sável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provi.sório. quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da notificaçào da
contratada, às .suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias tileis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material c conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for
ma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art, 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para eleito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de de,spesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7". §3" da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o Setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato c do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valora pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SÍCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.
10.2.5. Consiaiando-se. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti
ficação, por escrito» para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá .ser prorrogado uma vez. por igual perío
do, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou .sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à re.s-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrata
do a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamemo será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento defini
tivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fi.scal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e á Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02

de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de,Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apre.sentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
10.4.5. A Microempresa c Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8" do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude dc penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá
ria.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim aptirado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = O.OOO 16438

365 365

TX = Percentual da taxa anual - 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguintc(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do pre.sente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual prestação de servi
ços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, justi-
fica-se nos termos do arl. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n" 11.462. de
31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema dé registro dc preços. Com a finalidade de ga
rantir a eficiência c a celeridade na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos
com fornecimentos de materiais e equipamentos, o sistema de registro de preços mostra-se
como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões;

■  Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, implica a necessi
dade de ncxibilização das quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permi
tindo à Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a neces
sidade. sem a obrigatoriedade dc aquisição.

■  Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisiveis, onde
há uma necessidade urgente de manutenção de poços artesianos com fomecimentos de
materiais e equipamentos, O sistema de registro de preços permite contratações rápi
das e eficientes, em conformidade com o an. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetivi
dade e celeridade nas ações da Administração Pública.

■  Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamento.

" Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela econoinicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inci.so V do art. 82, otimizando os recursos públicos.
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■ Geslào eficienle; O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos peto art. 40.

■  Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

12.1.1. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de
ínfraestrutura e Urbanismo, conclui-se qtie o sistema de registro de preços apresenta-se como
o mais apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência,
celeridade e economicidade. além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei

14.133/2021.

12.2 Das condições c do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomccedor(es) a seriem) regisirado(s). convocará a{s)
licitanic(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo insiituido no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Temio de Referência.
12.2.1.1 A(s) iicitante(s) vencedora(s) icrá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço
12.3.1. A vigência da .Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Ponal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando cm vigor no primeiro dia útil subsequente
a data de sua publicação no Portal Nacional do Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda cm execução.
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
!3.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR ITEM".
13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
J 4.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por
conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos adminis
trativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Dcvercs c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA a.s sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;
15.2. Devores e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios:

15.2.3. Indicar, formalmente, proposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen
to de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.
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15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável peta idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou preposio.s.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu
lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contraio, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçào do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n" 012/2023.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez. por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a I39 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso dc contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes dc.sle in.slrumenio poderão ser alterados, observado o disposto
noart. 124, da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés-
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cimos ou supressões de alé 25% (vinte e cinco por ccnlo) do valor inicia! atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos lermos da lei. o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apre.sentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as e.specificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou,nào entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1. agir cm conluio ou em desconformidade com a lei;
17. l .6.2. induzir delibcradamente a eiTO no julgamento;
17.1.6.3. apresentar atnostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar o.s objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no ait, 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicalários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminai:

17.2.1. advertência;
17.2.2. muita;

17.2.3. impedimento de licitare contratare
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de JO (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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17.4.1. Para as infrações previ.sias na legislação, a mulia será de 5% do valor do conlrato lici
tado.

17.4.2, Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nSo, à penalidade de
multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao respc|i>ávcl a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da piitica das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. S5". da Lei n." 14.I33/2Ü21.
17.9. A recusa injustificada do adjudiíalário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descum-
prímento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan
tia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
S4" da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidas e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

17.13. O recurso e o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.
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18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICTTA-
ÇÀO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.
18.2. Forma de fornecimento.

18.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela
do".

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de babilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (coníprme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIU do art. T da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, De
creto Federal n° 11.462/2023, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Munici
pal n® 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Comple
mentar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO 111

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 1103002/2024

0(A) {órgão ou entidade pública que gerenciará a ala de registro de preços), com sede
no(a) , na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" , nesle ato representado(a)
pelo(a) {cargo e nome), nomeado(a) peia Portaria n" de de de 202..., porta
dor da matrícula funcional n" considerando o julgamento da licitação na moda
lidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publica
da no de / /202 processo administrativo n," RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicadafs) c qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de T de abril dc 2021, no Decreto n.° 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referencia, anexo do edital de Licitação n° /2024,
que é parte integrante desta Ala, assim como as propostas cujos preços tenham sido registra
dos, independentemente de Iranscriçâo.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas de
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-

Nome empresarial:

CNPJ n";

Endereço:
DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n":

Item Especificação Unid.

DDD) Fax:

Marca/

Modelo

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades piiblicas participantes do registro de preços: .
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4, ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órg<ãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ala de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n"14.770/23,
observados os seguintes requisitos;
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová
vel desabastecimento ou desconiinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica
dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão òu da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não parti
cipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada era até noventa dias, observa
do o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ala de registro de preços da qual seja inte
grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantita
tivo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o gerenciador e os par
ticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi
rem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantítatívos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços.

5. V.ALroADE, FORÍVULIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS
TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será dc l (um) ano. contado a partir do primeiro
dia útil subsequente á data de divulgação no PNCP. podendo ser pronogada por igual perío
do. mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual c observará no momento da contratação e a cada exercício fi
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contraio ou do instinmenlo subsliluto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamenlários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n" 14.133, de 2021.

5.2. l. O instrumento contratual de que traia o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali
dade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser
vado o art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de ane.\o, o registro dos licilanies ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-
tário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lícitantes ou dos forne
cedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reser
va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitanies ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro
posta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigên
cia do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de registro dc preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitanle ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitantc mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licita
ção, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, median
te solicitação do licitantc ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificaiiva seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dispo
nibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitcns, fica facultado à Administração
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convocar os Ucitanies remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo cm igual prazo c nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali
zação nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classilicatòria. quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do capui do art. 124 da Lei n"
14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis
trados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajuslamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamenio, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi
nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negoci
ar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali
dades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do ca
dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se n<ào obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na bipótesc de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que ava
liem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração con
tratual, observado o disposto no art. 124daLeí n" 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato supeiveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu
mentação comprobalória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regis
trado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato .superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legis
lação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pa
ra verillcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, confonne previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ala de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas alas de registro de pre
ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enti
dades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra
tar será considerado participanie para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de
2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gercnciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participan
te, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitati
vos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fede
ral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento de
corrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remaneja
mento.

9. C.ANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE

ÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou-instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justi ficaiiva razoável; •
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do De
creto n" 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ITI ou IV do caput do an. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ala de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gercnciadora poderá, me
diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contra
tações derivada.s da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por des
pacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter
minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fomecedor. decorrente de caso fonuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4". ambos do
Decreto n"l 1.462, de 2023.
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10. PENALIDADES

10.1. O descumprimcnio da Ala de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es
tabelecidas no edital.

lO.I.I. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após te
rem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-
primenio do pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n® 11.462,
de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, ca.so no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplica
ção da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n® 11.462. de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi
mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as ques
tões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, de de 2024

município de pedreiras/ma

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

detentora do REGISTRO:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1103002/2024

Termo dc Contrato celebrado entre o MU

NICÍPIO DE PEDREIRAS, por meio do
[órgão da Administração Dire

ta], ou a (o) [entidade
da Administração Indireta], como CON
TRATANTE, e a ,
como CONTRATADA, para fornecimento
contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARA
NHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou a(o)
[entidade da Administração Indireta] com sede na , a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para
firmar o contrato], inscrito no CPF n" , e a sociedade

, estabelecida na [endereço da sociedade CONTRATA
DA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° , a seguir
denominada CONTRATADA, neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito
no CPF n° têm justo e acordado o presente Contrato N® decor
rente da PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024. formalizado nos autos do Processo Admi
nistrativo n" 1 103002/2024, em observância às disposições da Lei n" 14.133. de T de abril de
2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÃUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n"
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Mi-
croempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas esiipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente iranscrita.s neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024;
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b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de , confom
ficaçôes constantes no Termo de Referência.

conforme especi-

Parágrafo Único -• Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa,
fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas nor
mas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de RS

(por extenso), conforme planilha discriminativa
abaixo.

ITEM DESCRICAQ UND.

01. I I ~
VALOR TOTAL:

)TD. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci
ais, trabalhistas, previdenciàríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimalivo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do arl. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do proto
colo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês c no último, para fins dc acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, con
siderado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.
Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atesia-
ção, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Re
lativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria

PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadu-
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ai do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de
monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimpüdos perante a Justiça do Trabalho, median
te apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do forneci
mento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamen
to a fluir, então, a partir da reapresentaçao válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE .
Somente ocorrerá reajustamenlo do Contrato decorrido o prazo de 12 (dozel meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" iO.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Esta
tística- IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =
preço unitário contratual, objeto do reajustamenlo.
Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do indice deverá ser calculada por meio da fórmula consig
nada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECQNÓMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados Iodos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n°
I4.l33.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma
lização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133,
de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cum
primento das normas, especificações projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades
legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão de
signada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos
que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci
sões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATAN
TE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunica
ções de que este neces.sitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas ati
vidades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido es
clarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impe
dir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabele
cidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalízadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua exe
cução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execu
ção dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus prepostos.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas' aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,
quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA-VÍGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do itistrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados desta,
prorrogável por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.
Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi-
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nislraçào, permitida a negociação com o contratado.
Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, obsen'adas as abratigências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Tenno de Referência, anexo do edi
tal.

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de .servidores designados pela autoridade competente que con.sta!arão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da da
ta do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cum
prir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requeri
mento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força mai
or poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposi
ções contidas na Lei n" 8.Q78. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - c normas e prin
cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à incxecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos .serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contraio;

O  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. dc 1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descri
tas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave íart. 156. iS2°.
da Lei n° 14.133. de 202Jl:

11. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c" e "d" do subiiem acima deste Contraio, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S 4". da Lei n° 14.133.
de 2021):

iii. Declaração dc inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e'\ 'T', "g" e "h" do subiiem acima deste Contra
to, bem como nas alíneas "b", "c" c "d", que justifiquem a imposição de penali
dade mais grave (art. 156. S5". da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio poi cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado so
bre o valor total do contrato, até o máximo de 30%, (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contraio por descumprimento ou cum-
primenio irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do ari. 137 da Lei n. 14.133. de 202J.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. tig".
da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu
lativamente com a multa (art. 156. $7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157. da Lei n" 14.133.
de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse va
lor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156. S8°. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adminislrativamenie no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do re
cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre
visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de im-
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pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei n"
I4.l33.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de
2021. ou em outras leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjunta
mente, nos mesmos autos, observados o ri.to procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. I59L

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 202 i L
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp). instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da
Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratan
te, resultantes dc multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pode
rão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de
correntes deste mesmo contrato ou dc outros contratos administrativos que o contratado pos
sua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26.
de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA
TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraentes.
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Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuida
de ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitera ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrumra da em
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditi
vo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizalório (art. 131. caont. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subconiratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa ofici
al.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,
nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da pre.sente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo
especificado;

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-
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çào da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre
sente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privile
giado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao an. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8". $2". da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7". S3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n'^ 14.133/2021. às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSUIA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Fe
deral n" 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, c excluído o dia de inicio e incluído o do vencimento, e
considerar-se-ào os dias consecutivos, salvo disposição era contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome. cargo, matricula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PARECER JURÍDICO . .

AO SENHOR

SR." MARCOS BRUNIERJ DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestriitura e Urbanismo

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 1103002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
ASSUNTO: Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos
de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos com fornecimentos de materiais e equipamentos por meio de licitação na
modalidade pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos -
Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação
das justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Nomiativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1" de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se era perfeita
consonância com aLein" 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:
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Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se cora o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
TI - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;
UI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio:

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços e contrato.
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Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderâo a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6" da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXTTI - termo de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) defmição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um lodo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio
até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinliamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18.

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso 1 do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos;
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
TTT - requisitos da contratação;
rV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação:
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recureos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XTT - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
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adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, ped.ido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, á fiscalização e à gestão do contrato, â
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos;

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
1 - o objeto e seus elementos característicos;
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n - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemcnto das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
Vil - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio
econômico-financeiro, quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas c suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVÍT - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro.
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licilatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6" da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acenada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, di.spensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2" do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea
"a" da Lei n"14.133/2021, s.m.j..

Pedreiras/TvlA, 30 de abril de 2024.

FABRICie^STA S^PAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI 9845
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR

TIGO 48, Inciso I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/2L LEI FEDERAL N" 14.770/2023, LEI COMPLE-
MENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014, LEI COM

PLEMENTAR N® 155/2017, DECRETO FEDERAL N"1 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PROCESSO LICITATÓRIO N" 018/2024
1103002/2024
ORGÃO GERENCIADOR: Secreiaria Municipa de Infraescrumra e Urbanismo
ÓGAOS PARTICIPANTES: Não consta.

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM" EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

' FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) juridica(s
para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e
equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado cni sessão ptíblica online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://\vww.Iicitanct.com-br

SESSÃO PÚBLICA: 23/05/2024, às 14:00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PAR.A OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I4:00hs (horário local),

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-mail para contato com a CPL: cp[@,pedreiras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: w\v\v.Dedreiras.gov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: I Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Pari. n"004/2024

E-niail: cpl(a>,neclreiras.ma.zov.hr

Editai c seus anexos com 56 (cinqüenta c seis

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: inrracstruliira/altictirciras.mn.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 018/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1103002/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARA ATENDIMENTO

DO ARTIGO 48. Inciso I DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n® 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, loma público para conhecimento dos interes
sados que realizará às 14:00 hrs, do dia 23/05/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento. "MENOR PREÇO POR ITEM" que se
regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial peta Lei Federal n"
14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 012/2023, Lei Fe
deral n® 14.770/2023, Decreto Federal n® 11.462/2023 e demais legislação correlata, confor
me art. 187 da Lei n®14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página ele
trônica: www.licitatiet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabe
lecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instramento e as
constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.]. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada
contratação de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de manutenção de poços artesi
anos com fomecimentos de materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nes
te EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", observadas as
exigências contidas neste instrumento c seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi detemiinado,
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi esti
mado o valor total de RS 1.481.261,80 (Um milhão, quatrocentos e oitenta e um rail, duzentos
e sessenta e um reais e oitenta centavos).

2. REGISTRO DE PREÇOS

Avenida AbQío Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-niaih infraestrntiifaiaDcclrcinis.mn.gov.br
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2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ade
sões são as que constam da minuta de Ala de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação
orçamentário, conforme dispõe o an. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, as Dotações
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução do
objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que poderão
advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ala de Registro de Preços, as
despesas decorrentes destes contratos adminismitivos correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITA-
NET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sis
tema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no mo
mento da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, em seu
artígo 48, inciso I, a licitação terá itens exclusivos à participação de MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.}. A oíjiencão do benefício a que sc refere o item anterior fica limitada às mi-

croenwresas e às empresas de neaueno porie que, no ano-calendárío de realização da

licitação, ainda não tenham celebrado coníralos com a Admmislracõo Pública cuios

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para üns de enquadra

mento como empresa de neaueno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno por
te, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar tf 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de
2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaci
onados;
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4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan
ceira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agen
te público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edi
tal, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação dc adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contraio agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercí
cio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme
^ 1" do art. 9" da Lei n° 14.133. de 2Q21.

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4, será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada. Inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a em
presa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo gnipo econômi
co.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro inter
nacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidônea nos lermos da Lei n" 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da con
tratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcio
nário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de
preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legai ou e-
cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso ITI, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Confor
midade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informa
ção - ITI no sítio https://verificador.iii.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinatu
ras digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e
com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que
instituiu a ICP-Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resulta
do APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação
da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos;

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, to
tal) do item;
5.1.2. Marca (se houver);
5.1.3. Fabricante (se houver);

5.2. Todas as e.specificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitanie não poderá oferecer proposta em quantitalivo inferior ao máximo
previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previden-
ciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indireta
mente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclu
siva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais va
riáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re
tidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, cm conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o pro
ponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de executar
os serviços, equipamentos, feiramenias e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar
da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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5.7.3. Caso o crilério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos con
tratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumpri
mento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaiuramento por sobrepreço na execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, confonne o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que;

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para aten
dimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba
lhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°. XXXllI. da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos IIT e IV do art. 1° e no inciso ÍII do art. 5° da Constituição Fede-
ral;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sis
tema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de
2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o disposto
nosSS 1" ao 3" do art. 4°. da Lei n.° 14.133.de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empre
sas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o li
citante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementam" 123.
de 20Q6. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera
tiva.
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6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.
6.6. Os iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilita
ção anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos
de habilitação anteriomiente inseridos no sistema, até a abertura da sessão ptiblica.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
Iicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras;

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final míni
mo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no siste
ma poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já regisUado pelo fornecedor no siste
ma, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 6.9. possuirá caráter sigilòso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteci
mento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULA
ÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os Iicitantes poderão retirar ou substimir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
Iicitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertu
ra da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto su
perior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$0.02 (dois) centavos.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aber
to". os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.) 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
mos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das de
mais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aber
to e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fecha
do.

7.12.1. A etapa de lances da se.ssão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente detenninado, fin
do o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encemado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, pode
rão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o má
ximo de três, oferecer um lance fmal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigi
loso até o encerramento deste prazo.
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7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordena
rá e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fe
chado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitanles que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitanles apresentarão lances públicos e suces
sivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no edital,
poderão os licitanles que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecernovos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da .sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi
mos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.13.4. Não havendo novos lances na fomia estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará c divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.
7.13.5. Defmida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das de
mais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitanles serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos e.stabeIecidos nos .subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for re
cebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes seiio informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superi
or a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico uti
lizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de niicroemprcsas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compara
ção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complemen
tam" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.
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7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de aié 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encami

nhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da pri
meira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desis
ta ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e em
presas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apre
sentar nova proposta cm ato continuo á classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no terri
tório do Estado cm que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecno
logia no Pais;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
n" 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri
meiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo Hcitatòrio.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitanle mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando ne
cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende à.s condições de participação no certame, conforme pre
visto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7, do edital, especial
mente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contra
tação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

8.1.1. SICAF, quando for o caso:
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União thttDs://ww\v,portaltransDarencia.uov.br/sancoes/ceis): e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (hitps://www,t)ortaUransnarcncia.EOv.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das con
sultas das alineas "8.1.1.". "8.1.2." e "8.1.3." acima pela Con
sulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar sc houve fraude por parte das empresas apon
tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (TN n° 3/2018, art. 29. caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentro outros. (IN n" 3/2018, art. 29, $1").
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual des
classificação. (INn° 3/2018. art. 29. S2").
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condi
ções de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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8.5. Caso o licitanle provisoriamente classificado cm primeiro lugar tenha se utilizado de al
gum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em
conformidade com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pre
goeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n'' 73. de 30 de setembro
de 2Q22.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo defi
nido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administra
ção;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove;

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exe
quibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela supe
ração do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à di
ferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exi-
gíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou cm caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec
tivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Pla-
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nilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos En
cargos Sociais (ES), cora os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço
global, empreitada integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclu
sivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.12.1, O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indica
ção de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitantc do serviço ou da área especiali
zada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessa
dos, incluindo os demais licitanies.
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for{em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amo.slra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda ás especificações constantes no Temio de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts.
62 a 70 da Lei n" 14.133.de 2021.
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e traba
lhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF,
se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências dc habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados cm tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licilante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pa
ra fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de
29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respecti
vos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,
por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
(IN n" 3/2018. art. 4". ti I". e art. 6°. g4"i.

9.5.2. Nos termos do item acima, O agente deverá proporcionar conforme o caso, mei
os alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio
de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro ca
dastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obedi
ência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili
tação. e o dcclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63.1. da Lei n" 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabililaçâo, a declara
ção de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras noimas especificas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos tra
balhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.1 1. Caso atendidas as condições dc participação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habi
litação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e á qualificação econômica finan
ceira.
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9.11.1.0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deve
rá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
9.11.2. É dever do licitanie atualizar previamente as comprovações constantes do ca
dastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada,
após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emis
sores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em for
mato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual periodo. contado da solicitação do
pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lan
ces, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de ha
bilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no $ 1°
do art. 36 e no S 1" do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73. cie 30 de setembro de

2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1, Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Refe
rência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamen
to das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subilem anterior, relativa à regularidade fiscal, quan
do a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a to
dos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação dc novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64.
e IN 73/2022. art. 39. S4°'>:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante de
cisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e cla.ssificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro exami
nará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cla.ssificaçàQ, até a apura
ção de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos su
pervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as disci-miinadas nos
itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a car
go da Junta Comerciai da respectiva sede;
9.23.3. Mlcroempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempre-
endedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autentici
dade no sitio httDs://www.gov.br/emDresas-e-negocios/pt-br/emDreendedor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identi-
licada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobacório de seus
administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; portaria de
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabele
cimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.°
77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civii de Pessoas Jurídi
cas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamen
te, no Registro Civii das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis on
de opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Jimla Comerciai ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764.
de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as aitei^ções óu da
consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes
soas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFTvI), referente a todos os créditos tributários fe
derais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de
maio de 1943:

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao do
micílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microerapreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123. de 2QQ6. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, rela
tiva à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade
para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto á dí
vida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, compro
vando a regularidade paa'a com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, re
lativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa,
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularida
de para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dí
vida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio
nados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda
Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou em
presa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de com
provação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de ina-
bilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ao ao último exercício

social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercicio financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os de
monstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, con-
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forme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, .sob as penas da lei,
de que tal audiioria não foi exigida pelo órgão fEscalizador.
9.25,3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da em
presa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

!LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG«= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do
item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstra
ções contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia
registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão
equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de
14 de dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonsmações contábeis) regis
trada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro

órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devi
damente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da lici
tante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da li
citante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Con
tador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil
Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Es
crituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis in
termediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo
representante legal c pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
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9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
cora data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da do
cumentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lici-
tante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art, 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou se
de do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica íart. 5". inciso II. alínea "c". da IN Seaes/ME
n° 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas
necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito públi
co ou privado, que comprove{m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos
serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Re
ferência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates
tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equiva
lente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emi
tente, constando seu CNP.T e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor respon
sável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com
o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas
e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de
realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresenta-
do(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou ou
tros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apreseniado.s nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da íiciianie, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo esta
belecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
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9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por nao apresen
tar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o liciiante mais bem classificado terá o prazo de
05. (cinco) dias, contados a partir da daia de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante so
licitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que;
10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.
10.4. Serão fonnalizadas tantas Alas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) ilem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preço.s no prazo e nas con
dições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
11.1.1. dos licitantes que aceitarem colar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, ob
servada a classificação na licitação; e
11. l .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedo
res registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
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11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos liciianles que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua even
tual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na or
dem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo
prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante so
licitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabi-
litação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei n" 14.133. de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habili
tação ou inabiliiação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre-
clusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data dé intima
ção ou de lavratura da ata de habilitação ou inabiliiação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 17 da Lei n°
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recor
rida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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13.6. Os recursos imerposios fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçào pessoal ou da divulgação da inlerposiçâo do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re
corrida até que sobrevenha decisão fipal da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.10. Os autos do proce.sso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endere
ço constante neste Edital.
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva
mente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parle legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica
ção da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úieis antes da da
ta da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrô
nico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por
meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço cietrônico
www.licitanet.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa-

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando;

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da propo.sta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações
do editai;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020—Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infrjcstruuiMfá^Dedrciras.ma.HOV.br

Página 2!dc 56



ESTADO DO MARA.NHAO l
PREFEITDR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS ' ^ ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

C>rPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iiilVncsiru(ma;ii■ncdiciias.ina.tiHV.br

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci
do pela Administraç<ão;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, cm es
pecial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilicitos com vistas a fnistrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os dano.s que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (irínia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato li
citado.
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di
reta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 —Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
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15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licilar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrati
vas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licilar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. S5". da
Lein.° 14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário ein assinar o contrato ou a ata de registro de pre
ço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra
ção, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará ás penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou enti
dade promotora da licitação, nos lermos do art. 45. {i4" da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
15.10. A apuração de respon.sabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

15.13. O recurso e o pedido de recon.sideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhár as operações, ficando responsável pelo ônus decor
rente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Ad
ministração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a reali
zação do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comu
nicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Avenida Abílio Monteiro, ii" 1020-Engenho-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitaiório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente
na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Ad
ministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isono
mia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pe
ças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pcdreiras/MA, para solucionar quaisquer questões
oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP) e endereços eletrônico ww\v.pedreiras.ma.gov.br e-mail:
cpl@pedreiras.ina.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apDS.tce,ma.gov.br/sinc-site/conirata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, sito à Avenida Rio Branco, n" I I 1, CEP: 65.725-000 -
Centro - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16 deste
instrumento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

17.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreira.s/MA, em 06 de maio de 2024.

■M.L/ í
Marcos Bninicri dc Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n" 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
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PRKGÃO ELETRÔNICO N" 018/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

j/MA

<i2Q2 k
'155—

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" 018/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contrata
ção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que ve
nham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhe
cimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO PREÇOS RS

UNTARIO TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: mlVaescrmuin/ir pedreiras, ma. nov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N» 018/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
I.I. Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 1.481.261,80
(Um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil, duzentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal
n" 123/2006 cora redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e al
terações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil re
ais), serão destinados exclusivamente á participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP
>  COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - destinado à participação dos interessados
que atendam aos requisitos previstos no edital;

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e ITI, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos en
quadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou re
gionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento con
vocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuí
zo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES
ITENS EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRlCAO
01 Capacitorpennanente de 25 UF40QV

02 Canacitor de trabalho de 35 UF 400V

03 Capacitor de trabalho de 50 UF 400V

04 Tubo edutor de 4mts de 2
05 Luva galvanizada de I 'A

06 I Luva galvanizada de2

UNIDADE QUANT.

Unid. 50

Uni d. 50

V. UNIT.

50,71

62,82

71,93

214,22

42,86

48,21

V. TOTAL

2.535,50

3.141,00

3.596.50

32.133,00

21.430,00

4.821,00

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-muil: uiiVitosMLitiirafalpcdrcirns.mii.üov.br

Púginu 27 fic Sfí



tSTADO DO MAR.VNHÂO ' ~^~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-nidil: inrrnüstriituraúi Dcjrcirus.nia.gov.lir

Painel nara bomba de 5CV 440V

Painel para bomba de lOCV 380V

Painel para bomba de 2CV 220V
Bomba .submersa de 2CV 220V

Bomba submersa de 5CV 4" 440V

Cabo PP 3X4mm
Cabo PP 3X6inm

Cabo PP3XI0mm
Fita isolanie de alia fusão de I Omts

Fita isolante de baixa 20 mts

Luva de união galvanizada de 1 Vt

Curva galvanizada dc 1 Vi
Tubo de coia PVC I75b

Unid.

Uni d.

Unid.

Mis.

Mis.

Mts.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

1.548,16 15.481,60

1.807.95 18.079,50

1.200,94 12.009,40

2.138.92 21.389,20

6.257,04 62.570,40

12,56 12.560,00

18,52 18.520,00

33,07 33.070.00

1.578,00

7.490,00

9.556.00

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS

^  SERVIÇOS
ITEMi ESPECIFICAÇÃO UNDI 'UANT. V. UNIT

20 Rebobinamenlo de motor submerso de 2CV 22DV

21 Rebobinamenio de motor submerso de 5CV 440V Unid,

22 Rebobinamenlo de motor subtnerso de IOCV 380V Unid,

. V. TOTAL

10 763,00 7.630,00

10

10

ITENS DE AMPLA DE PAR1TCIPACÃ0
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

ITEMl ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL
23 Tubo edutor de 4mts de 1 '/t Unid. 800 195,88 156.704,00
24 I Bomba submersa de 9CV 6" 380V ^ Unid. | iÕ 13.914,53 139.145,30

ITENS DE AMPLA DE PARTICIPAÇÃO
^  SERVIÇOS
ITEM I ESPECIFICAÇÃO | UNIDADE | QUANT. | V. UNIT. | V. TOTAL
25 Limpeza de poço artesiano com motor bom- 869.800.00

ba submerso

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021. por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.
3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado lendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n" 014/2021.

Avenida Abílio Monteiro, ii" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formali
zação de Demanda realizado pelo setor competente da Secretaria Municipal de Infraestrutura
e Urbanismo.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustcntabilidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, conforme consta nos autos do processo.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subeontrataçâo
7.3.1. Não é admitida a subeontrataçâo do objeto contratual.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1.0 prazo de execução dos serviços é de até 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de serviço,
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortui-
to eforça maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser executados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-
te, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma.
8.3. Procedimentos de transição c finalização do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido ás
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONtRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
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9.3. A.S comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
piano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justifícadamenie, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese ein que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, dc modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionada.s à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidào ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o ca.so.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zada.s. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da. acompanhará o empenhe, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ulirapíissar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
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9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o aii. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contraio deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega. Jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acorapanliamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade cora as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, seni prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instiumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for
ma Justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se á empresa para emissão de Nota Fiscal no que penine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a .solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a re.sponsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.
10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, ̂ 3" da Instrucào.Normativa SEGES/ME n° 77/2022,
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.2.1. o prazo, de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contraio;
10.2.2.5. o valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fi.scal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação dc irregularidade do contratado, .será providenciada sua noti
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apre.scnte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do. a critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fi.scalizaçào da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.2.7. Persistindo a incgularidadc. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrata
do a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
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10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após O recebimento defini
tivo do objeto, desde que não liaja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanliada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Municipio; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua coma corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante peto Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estaiá sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em viritide de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá
ria.

10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:
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EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438. assim apurado:
I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguiiuc(s) documemo(s):
I l.l.l. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência,

12, DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual prestação de servi
ços de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, justi
fica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021. regulamentado pelo Decreto n" 11.462, de
31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços. Com a finalidade de ga
rantir a eficiência e a celeridade na prestação de serviços de manutenção de poços artesianos
com fornecimentos de materiais e equipamentos, o sistema de registro de preços mostra-se
como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

■  Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por manutenção de
poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos, implica a necessi
dade de flexibilização das quantidades a serem adquiridas, confomie o art. 83, permi
tindo à Administração a possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a neces
sidade, sem a obrigatoriedade de aquisição.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente de manutenção de poços artesianos com fornecimentos de
materiais e equipamentos, O sistema de registro de preços permite contratações rápi
das e eficiente.s. em confonnldade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetivi
dade e celeridade nas ações da Administração Pública.

•  Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamento,

■  Contratação mais vantajosa; O art. I da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.
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■ Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, dc acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

■  Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

12.1.1. Em razão do exposto e alinhado às necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, conclui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como
o mais apropriado para a presente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência,
celeridade e economicidade, além de estar em conformidade com as diretrizes da Lei

14.133/2021.

12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata dc Registro de Preços
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedor(es) a scr{em) regisirado(s), convocará a(s)
licitante(s) venccdora(s) para assinatura da Ata dc Registro de Preços, que deverá(ào) firmar a
contratação no prazo instituído no Subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesie Tenno de Referência.
12.2.1.1 A{s) licilante(s) vcncedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ala do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez. por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3 Da vigência da Ata dc Registro de Preço
12.3.1. A vigência da Ata de Registro dc Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTR.'\TADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração:
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata dc Registro
de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente
a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata dc Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.
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13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR ITEM".
13.2. Nâo há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por
conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos adminis
trativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital c Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;
15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Exccutaro contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus represenlauies legais, prepostos ou empregados, em deconência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua avitoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen
to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor eones-
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatóiio
e do contrato.
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15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou preposlos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu
lado integralmente à este inslrumentOj implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Teimo de Refe
rência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cíncu) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.
16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 012/2023.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contraio ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Editai eseus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
noarl. 124, da Lei n" 14.133/2021.
16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlTatuais, acrés-
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cimos ou supressões de até 25% (vinie e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudara licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no Julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fmstrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:
17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perduraiera os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida era percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho — CEP: 65.725-000- Pedreiras-MA
E-mail: iiifracstruCiuafá;DeJrcir.is.inn,eov.bi'

Página 38 de 5A



fEDREIRAS/MA

ESTADO D^ÍlAllANHÃO '
PKEFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:53.602.917/0Ü0I-2Z
E-mail: mrrat;sU"muia<VM)ciIrciia.s.iiia.üov.hr

17.4;1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa,

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável era decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (ti-ês) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decoirência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, t}5°. da Lei n." 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contraio, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descum-
primento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan
tia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45.
§4° da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coniiecidos e intimará o licitanle ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.
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18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

18.1. Forma dc .seleção c critério de julgamento da proposta.
18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.
18.2. Forma dc fornecimento.

18.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela
do".

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação deftnirá todas as exigència.s de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ullerlores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (confomie disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal. Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-tlnanceira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do arl. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, De
creto Federal n° 11.462/2023. aplicando-se ainda as dispo.sições comidas no Decreto Munici
pal n° 012/2023. Decreto Municipal 013/2023. Decreto Municipal n° 016/2023. Lei Comple
mentar n° 123/2006, alterada pela Lei. Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n°
155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamenie sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM.N" 1103002/2024

0(A) {órgão ou entidade pública que gerenciará a ala de registro de preços), com sede
no(a) , na cidade de inscriio(a) no CNP.I/MF sob o n" , neslc ato represeniado(a)
pelo(a) {cargo e nome), nonicado(a) pela Portaria n" de de de 202..., porta
dor da matricula funcional n" considerando o julgamento da licitação na moda
lidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n" /202..., publica
da no de / /202 , processo administrativo n.® , RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classincaçào por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n" 14.133. de i" de abril de 2021, no Decreto n." 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com a.s disposições a seguir;

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a , especificado(.s) no(s)
iiem(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° /2024,
que é parte integrante desta Ala, assim como as propostas cujos preços tenham sido registra
dos, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-

Nome empresarial:

CNPJ n":

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n":

DDD) Fax:

Marca/

Modelo
Quant.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRG.ÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ,
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4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de LRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n"I4.770/23,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová
vel dcsabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados e.stão compatíveis com os valores pratica
dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133. de 2021: e
4.1.3. consulta e aceitação prévia.s do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não parti
cipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observa
do o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subilem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte
grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantita
tivo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os panicipantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par
ticipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi
rem á ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS
TRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada por igual perío
do, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi
nanceiro a disponibilidade de créditos orçameniários, bem como a previsão no plano pluria-
nual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contraio ou do instrunieiuo subsiiluto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçameiuários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lein° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali
dade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser-
vadooan. 124daLci n" 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços;
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que;

5.4.2.1. Aceitarem colar os bens.^s obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-
tárío, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de cíassiticação dos licitantes ou dos forne
cedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reser
va para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro
posta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigên
cia do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital: e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita
ção, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, median
te solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ala de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dispo
nibilizada no ambiente dc acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas condições
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescenles do cadastro de reserva, na ordem de classincaçâo, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali
zação nos termos do edital, poderá;
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofenadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromis.so de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, de.sde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Era caso de força maior, caso fortuito ou falo do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de con.sequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do arl. 124 da Lei n"
14.133, de 2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regis
trados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos temios da Lei n" 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi
nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTR.ADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negoci
ar a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penali
dades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca
dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
canceiainento da ala de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem finnado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que ava
liem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração con
tratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu
mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regis
trado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indelerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas iia Lei n" 14.133, de 2021, e na legis
lação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos tennos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, pa
ra verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
finnado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pre
ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enti
dades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamenio somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra
tar será considerado participante para efeito do remanejamenio.
8.4. Na hipótese dc remanejamenio de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de
2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participan
te. desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitati
vos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fede
ral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor bcnenciário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de
corrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora. dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remaneja
mento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRE

ÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou in.sirumenio equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do De
creto n" 1 1.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133. de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ITI ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ala de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, me
diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contra
tações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por des
pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencia
dora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter
minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de ca.so fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos do
Decreto n" 1 1.462. de 2023.

Avenida Abílio Monteiro, ii° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: mriacsirururarrtncdrtfiras.Lm.aüv.br

Pá)!Ína 46 de 56



ESTADO DO MAKANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-iiiail: iiilfac>.irucma.'tf iKdrciras.mii.t-ov.lir

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimenio da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades es
tabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após te
rem assinado a ata.

10.2. E da compelência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descum-
primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n° 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimenio disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplica
ção da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n" 1 1.462. de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
1 l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi
mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, paradirimir as ques
tões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

PeDREIRAS^MA

PEDREIRAS/MA, de 2024

município DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":

Nome Cargo : R.G.;
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1103002/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MU

NICÍPIO DE PEDREIRAS, por meio do
[órgão da Administração Dire

ta]^ ou a (o) [entidade
da Administração Indireta], como CON
TRATANTE, e a ,
como CONTRATADA, para fornecimento
contínuo na forma abaixo.

Por esie instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARA
NHÃO, por meio do [órgÀo da Administração Direta], ou a(o)
[entidade da Administração Indireta] com sede na , a seguir denominado
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa competente para
firmar o contrato], inscrito no CPF n° . e a .sociedade

, estabelecida na [endereço da sociedade CONTRATA
DA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o r\° , a seguir
denominada CONTRATADA. neste ato representada por

[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito
no CPF n" , têm justo e acordado o presente Contrato N" , decor
rente da PREGÃO ELETRÔNICO n" 018/2024. formalizado nos autos do Processo Adminis
trativo n" 1103002/2024, em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 1" de abril de
2021. e demais legislação aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGÍ.SLACÃO APLICÃVTIL
Este Contraio se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente lemio, especialmente pela.s normas de caráter geral, da Lcí Federal n"
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Mi-
crocmprcsa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei
Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas
normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e
irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contraio, independentemente de transcrição;
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 018/2024;

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-niaii: inl"iacsinuur.ífa":oüJrciras.inn.m>v.l.)r

Páginu 48 ilc 56



PE.DREIRÃSÍMÃ

yxii222^202Ji_

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infi.icstn»utiiiVi iKditrirus.ina.nov.br

Termo de Referência;
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Ata de Registro de Preços;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a conirataçao de
ficações constantes no Termo de Referencia.

conforme especi-

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa,
fiel e integrai de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas nor
mas técnicas para a execução dos fomccimenios.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor tola! do presente contraio é de RS

{por extenso), conforme planilha discriminativa
abaixo.

ITEM DESCRICAO UND. |
01.

VALOR TOTAL:

TD. I MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as de.spesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soci
ais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimaiivo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação
da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos
arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias. a contar da data do proto
colo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade liciiantej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e Faturamento, o periodo-base de
medição do fornecimento será de um mês. considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir era fração do mês, con
siderado para esse fim o mês com 30 (trinta) dia.s.
Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atesta-
ção, e. após. protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e a.s certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Re
lativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadu-
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ai do domicílio ou sede da iicitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade
perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Iicitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do
Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de
monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS
- CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, median
te apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do forneci
mento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamen
to a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá rcajiistamcnto do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de
2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Bra.sileiro de Geografia e Esta-
tistica - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po -
preço unitário contratual, objeto do reajusiamenio.
Parágrafo Segundo ~ Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consig
nada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÓMÍCO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira rcequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da
data em que forem apresentados todos os documciuos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. dc 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a forma
lização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n"* 14.133,
de 2021).
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reali
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a iodas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os
atos dc fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por
seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cum
primento das normas, especificações e- projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades
legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comissão de
signada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos
que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla
defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as deci
sões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adoiados pelo CONTRATAN
TE, se obrigando a fornecer os dados, elcmento.s, explicações, esclarecimentos e comunica
ções de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas ati
vidades.

Parágrafo Terceiro - Compele á CONTRAT.ADA fazer minucioso exame da execução do
objeto, de modo a permitir, a tempo c por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido es
clarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impe
dir o bom desempenho do Contraio. O silêncio implica total aceitação das condições estabele
cidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral c exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua exe
cução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE,
ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na execu
ção dos fornecimentos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE
ou de seus prepostos.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,
quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no
Portal Nacional de Contratações Públicas c vigorará por 12 (doze) meses contados desta,
prorrogável por até IO anos, na forma dos anittos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.
Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admí-
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Distração, permitida a negociação com o contratado.
Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração
de tenno aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoncidade ou impedimento de licitar e contratar
com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Tenno de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ̂  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Teimo de Referência, anexo do edi
tal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CON
TRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos, passando a
contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da da
ta do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso íbrtuito que possam impedir a CONTRATADA de cum
prir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requeri
mento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não
comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força mai
or poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo a.s dispo.sições contidas na Lei n^
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
ções contidas na Lei n" 8.078. de I99Q - Códiao de Defesa do Consumidor- e normas e prin
cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecuçào parcial do contraio;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justi ficado;
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e) apre.senlar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descri
tas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2°.
da Lei n" I4.l33.de 20211:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas "b". "c" e *'d" do subiiem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 1? 4". da Lei n" 14.133.
de 20211:

iii. Declaração de inidoneidadc para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas "e", "f, "g" e "h" do subiiem acima deste Contra
to. bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penali
dade mais grave (art. 156. §5°. da Lei ii" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimpiida. até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado so
bre o valor total do contrato, até o máximo de 30%i (trinta por cento),
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçâo
ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimenío ou cum
primento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°.
da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu
lativamente com a multa (art. 156. S7". da Lei n" 14,133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133.
de 20211.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento evennialmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse va
lor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 156. S8". da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida adminisirativamenle no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do re
cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétitno - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre
visto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de im-
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pedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei n"
I4.l33.de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de
2021. ou em outras leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjunta
mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
na referida Lei (art. 159L

Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc análise jurídica
prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Coniiatanic deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cada.stro Nacional de Empresas
Tnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cada.stro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 161. da Lei n° 14.133. de 2021),

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e conlratar e declaração
de inidoneidadc para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratan
te, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pode
rão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão de
correntes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado pos
sua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26.
de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA
TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTLNCÀO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independenlemenle de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentcs.
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Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuida
de ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subilem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação,
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n" 14,133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em
presa não ensejará a extinção se^nào' restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditi
vo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos: Indenizações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131. capin. da Lei n.^ 14,133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SIJBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar. nem ceder sem a prévia e expre.ssa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa ofici
al.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON
TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato,
nos limites da subconlratação, inclusive as de natureza trabalhista c previdenciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maíl: itilrucsirmuraft; pcbri.-iras.mii.gov,hr
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PEDREIRAS/MA

KSTADO DO MARANHÃO '—; • - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iiirracsiniiui-afa ncJrcii J:..ina.ttov.br

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamcnto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre
sente Contrato, renunciando as parles desde já a qualquer outro, por mais especial ou privile
giado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial
do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 9\.caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao
art. 8". $2". da Lei n. 12.527. de 20I I. c/c art. 7". S3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012.

além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos
termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/202I, às cxpcnsas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Fe
deral n° 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia dc inicio e incluído o do vencimento, e
considerar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencera era dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Lega) da Empresa contratada
(Nome, cargo c carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenida Abílio Monteiro, ii" I02Ü - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iuírai:siruciiriito'podi'cini.s.ma.gov.br
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ped"reífv>s/ma

ESTADO DO MARANHAO . ̂  J.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.917/0001-22

E^maü: inlracslrutüiafenedrciras.ina.aov.br

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 018/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados

que fará realizar no dia 23 de maio de 2024, as 14h00mÍD (catorze horas), licitação na mo

dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n®. 14.133/21 e

suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços, para eventual, futura e

parcelada contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção

de poços artesianos com fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as neces

sidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através do uso de recursos da tecnolo

gia da informação, no site: https;//licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital

e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da transparência

https://www.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contrata

ções Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licita

ção, situada à Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2" a

6'"' feira, nó horário das OShOOmin às 14h00min ou pelo e-mail cpI@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 06 de maio de 2024.

Marcos Bmnieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n® 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: in&aesLrutürafg-ücdrciras.im.Eov.br
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epigtafe. RATIFICA, face ao disposto no an. 72, Parágrafo único
ds Lei 14.133/2021. o processo acima identificado cm Cavar da
empresa J. L. Sampaio Batista Móveis e Elciros, mscnto(a) nu
CNPJ sob o n° 01.662.989/0001-61, pelo valor de RS RS
40.058,00 (quarenta mil, cinqüenta c oito reais). Sendo assim,
autorizo a reaüzaçào da DESPESA e determinando o respectivo
EMPENHO, conscquentcmcole o TERMO DE CONTRATO.
Aldeclei Farias Reis - Secretário Municipal de Meio Ambiente -
Pedreiras • MA. 30 de abril de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - AVISO DE
UCITAÇAO: 018/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
018/2024. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma
público, pura conbccimcnlo dos inlcresssdüs que fará realizar no
dia 23 dc maio de 2024, as 14fa00mln (catorze horas), licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item.
sob a ̂ idc da Lei n°. 14.133/21 c suas alterações posteriores,
tendo por objeto o Reglslro de Preços, para eventual, futura e
parcelada conlraiação dc pcssoi(9) Jurfdlca(s) para prestação
dc serviços de manutenção de poços artesianos com
fornecimentos de materiais e equipamentos atendendo as
necessidades da Prefeitiira Municipal de Pcdrelras/MA,
através do uso de tccunos da tecnologia ds informação, no site:
https://1icitanet.cain.bif, sendo conduzida pelo Prcgoeiro. O edital
e  anexos encontram-se disponíveis na pá^na web do Pottol
da iran^réncia iUtps://www.pedrcirasjnii.gov.br/,
tutps://licilancLcora.br/ e no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sola da Comissão
Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.72S-G00, Centro - Pcdrciras/MA, dc 2* a 6" feita, no
horário das O^OOmin às UbOOmin ou pelo e -mail
col@oedreira-s.ma.eov.br. Pedreiras/MA, 96 de tnaio de 2024.
Marcos Biunieri de Freilos - Secretário Municipal de InfiaestruCtira
e Urbanisn» - Pnwaria (in4/7.n?.i -GP. ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE •

LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:
20240357/2024

EXTRÁTO DE CONTRATO N* 202403S7/2024 -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 1504001/2024. PARTES:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da FUNDO
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, CNPJ-MF, N"
46.799.89S/0001-77c a empresa J. L. Sampaio Batista Móveis e
Eletros ME, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.662.989/0001 -61,
sediado(o) na Avenida Rio Branco, n° 435 - Centro , Pedreiros -
MA, CEP:6S.725-000. OBJETO: contratação de empresa para
fumecimcnlo de equipamentos de escritório e informática pam
Secretaria Municipal dn Meio Ambiente do município de
Pedreita&'MA. VIGÊNCIA: 30/04/2024 a 31/12/2024. VALOR
DO CONTRATO: RS 40.058,00 (quarenta mü, cinqüenta e oito
reais). DOTAÇÃO; ORGÃO: 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente:
PROJETO ATIVIDADE; 18 122 0002 2.119 Gestão do Fundo
Municipal de Meio Ambiente; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3,3.90.30,00 - Material de Consumo; FONTE; 1500000000 -
Recursos não vinctilados de Impostos; Valor. RS 192,00 (cento
noventa c dois reais), ORGÃO; 02 Poder Executivo: UNIDADE
GESTORA: 0223 Fundo Municipal de Meio Ambiente:
PROJETO ATIVIDADE; 18 122 0002 2.U9 GesUo do Fundo
Municipal de Meio Ambiente; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
4.4.90.52.00 - Equipamentos c material pcrenancntc: FONTE:
1500000000 - Recursos nio vinculados de Impostos; Valor RS
39.866,00 (trinta c nove mil, oiioccntos c sessenta e seis reais).
MODALIDADE; Dispensa de Licitação n' 017/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: /\rL 75. inciso II. da Lei
14.133/2021. AJdeclei Farias Reis - Secretário Municipal dc Meio
Andsiemu - Pcdreàas - MA, 30 de abril dc 2024,

peORElRAS'MA

\p,oc.m3íâ/?iiA-

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

037/2024

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
037/2023. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 037/2023, do tipo Maior
pertxntual de desconto sobre a tarifa dc agenciomaito, cm favor da
empresa: P. N. A. ALVES AGENCIA DE VIAGENS E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 32J46.491/0001-41,

na Rua E, n* 545, Quadra 47, Lote 8, Loja 12 e 16, Baitro
Cidade Nova. CEP n" 68.515-000 - Parauapcbas/FA, vencedora
do ceílMie no peroentuai de 100% (cem por cento) de desconto
sobre a tarifa de ageoeiamcnto, objetivando o Registro de Preços
para contnUaçSo de empresa especializada na prestação de serviço
de fornecimento dc passagens aéreas nscionais de todas as
companhias, incluindo reserva, emissão, transferência,
cancelamento, mBrcação/remarcação de bilhete visando atender
as necessidades das secreiarias municipais de Pedreiias/MA.
Aiitoiizo a prestação se serviçosTomecimento com base nos
termos da Lei Federal n' 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto
Federal a" 9.488'2018. Decreto Municipal n° 003/2021, Dcct«o
Municipal n» 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n" 147/20)4 e Lei Complementar [£
155/2016. utilizando-se subsidíariamente as normas da Lei n®
8.666/93 e suas alterações e dentais normas pertinciUcs.
Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024. Pedro Thiago Ferreira
Raposo • Secretário Municipal de Planejamento • Autoridade
Competente.
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CONVOCAÇÃO
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65.09SS02. São Luis - MA

o Mimvle « Oe,mMr Hufwi nwrtMk Htwi g» £»Mi, hbneeat M CUM
»*■ íewiA-tSeeeawHüIvwi lie<i •fAMse«miies»»

«■unt>ii*;cii8>T f» pgQw BaaflHf'n»'^*C»^'1rtaq<'>"íi
M  r8 BHItotfw A» SrQ8'VKd J 1 B'9'KM 9M > AffrtMM

t^opma a n>tHW4i Cacwi* UenwritM CiS«n4M WaaB 0$ C^iHrrm
U,mrMAVA ca*Brw<hgi^ep»[ftnWwrgFaM»»AAf8>tA inád p|IH^ Befl—
»^iZ5»*.É*iwegA«t4e«6#»we.eetPtfif4ei i4iM*i ri«oa»as«>im

Ami>iMM«0»Om9iaOed«eipcdi7*M aAivPa«e'vttBii*<4<
m* (aai nu aor* «« int«^ n mm^r wum

>i7Bl*nin<i»nrt4B9<m6d6eH»HHei"4yti*irs*PW UiiCrt neereçw mnifi tm
MHM U 3" '« r» 0s Ca SâtiOiai n 1 JiOSav •«
*e.|eAl 6eU»9C?>6WMWi <fwwely#evw*fui UA. 9%l lUUA
(tACAOA AU^a ora &*KTeS • (^MUra SKneMATSeC JL/J

mUMuctacío
MMDsãJ ■«* W« •• ÍWK/I*, ff

(r UrvKO >MM4 W *.0<,liiüU. i>d«Bi9' le *\s'rre-àc. 9-.e«> m
<•1 PMUflsi «L« <«^ilaA Ccfwamneü. Vm ama pma mSn ITTM, oUeWee o r^tr»
«■ m(e fl MaUrM «eatuiH** u *■>»■!> »jm haiç» 4e MotAe n ABtrt>an pmt
HeuMePMTiml-eilfnxwiA^eí A rHpIaVIAApM âiUNeal i>*<A.
dmfa |irAA*a a n<#a f^v?p r eMvrira U ^ ̂ j3 >,•§(Jo « ci;C 1 «r
pmAticve«4 II a»<P<«4( Ce«A*«W ««lea "ew^UetCa C4iira^p*-I'iaiia- ls i»
.4lii^. rf 1ai( «MsvfnVeUl. eli* m *«r4—«t/8/leWT*iwr
(tvWV 4 rtP8>ãA p Hvu, Avrmw a. it H ^«MAev 1 f 3á. a*4ii<i * 1,
Cf UOTVAfO «• Sèo LM-IAA C (0V t »«a .K'»
rf~i"* "rnt tf iTTUTtrhr >

VvUn-M4 Ct««riNM0*»B4.

Mewoe

0rnv(lb|iix4

M«oot uoacAo neoAO Eirmoaee if tirauA^e^ã ummIwrww VMi
Knp kdMA Ma C3t«i«t« B rviPv^A %b Uf re m U * mí» « Wt, »
B.eO»^»<MAaB«^U aAMMbwn«mR('fAÉX' Vr mnxr çA>c« pn MD,»1
açBAalAir IfUt^eaijn U«>f>*ar>Ar*>-*a a^. h«cca m*

• anwfv «•••»* * «v**A M* ■%epx* WfM • f^nrAe da r
trTOtmen • •rAE»4) huseu cm mrmw m m sm tento liacitou
rtowU*. «AS ao s^é« hea#v*AeWeue^ w «.. ^ 'l'*PV
iMbanUMSM^TaaaM y ue» te «to.» «rwfa» **$!**■ -os^raMiA
laUibiirtetetitBtoMual^awufj^ ^Asment^/Aim fssst
C.HMyaa KMA «a4*»rfi»* -teB •• WH M Ua-eeU de
xafa^aifl ■»íAbajtoptaiv 'rtivop *rrr fiim rMimmn ii^itriai
VtoHfam»«>»• At«<'iaa111 PM m —gr»»riilnnT.tll ■mu
<H ?54 fMr» rto^lW—» Ramwn' te toWMMto a ftoMf tj

JBAOOEUUUCAO

ItcciO ekethOnico n* Mas* o HimieM oe rqcAO eeraiM leUMfAj
■tenM&tgRLaaWrrtoWAf"»^—«»'»'4»ton9f»»Atoplflr»(mA(,i>rrm<»a
LtoHD 0U£ k£CA. lii y i«\3] f« I*a»rni »SSt, teocto/ta'POáAKei A

a I nCa-A«-»i»i'' t22 61 %* '2MM • fmüttm fUTO &ynte»m«WM
•«•nCaBi VM«A>>« B * riton^ 1*coawt :in r
aaotencãe rimwe™fcaç*e»|hMif*rflA meviwai anHW»>•»*»•«
tolM-WI I*e>« U frtoMM U.4QC«ea a» hOAWAeeimAk 23 lifmb » »3aa
Jan(UltfA'!>rjWm;^>rJ'«t*»mm neima-vweaite^ler- nii 1 ni
w»i Conte itoTwici •uew»; leFUiAB Ohr» wi toto •rccmoi hitmâiA
isBe dm CBCUi* 'So: Km Tnfm •» ueeii-tM u rvontoB mI-mii
a" |i llllti»n I iilie II AT*m * ■* aabI iaBiB48'toBmrwT<'&wfM(9T* cm *4
-w-keBaoeB»# i^flíwh iVBec I* nitAsge te* Wf »*«K » KM

iiTinnrrnTirrfirrtri-nnrfrniri—^hfim'ni-|in nn-rimaiu irmi»
A ^*«<n Ihj*^ fti •'•«gvfclar^.AM C*fl tr 'nil M lO)','' *-• fJrm
Tm r| • » 4a •'* » '«n A' ;iT,4 « tw Xm i -e^ ••awi tato0^ **•
^namlax CfrcWHfrfCLl r,i •w* if «r «viote aA< as snui <a o • ai 4»
oUA ^ "n/v, » í-t^TT (Jn- • 'CA «I «1443 t-fA ccrAWH* A amK^a>
4« K» - tmSKET mf>A« I mn inMn ««■» i "au «• {>ai Ai*^v« içm
nel»-* t*iivry.'«eMM i»*i^cr»»*TTM M u« rnr^V'* <i»A*n
h»-ne e*>B *1 tàr" toe •Viia-fc. o P»4 ■ em ate»» * »» A toto«5eM WfpMfca*»
fk» •spraebti i>i Ota «tts '*» «NwBRWW^^Tcaei^bk csi ftra <>1

TfijghA^iHi tJrVia ii|ii'»i< UMiflal r ms 11 im nlrtuitJaw iiiH£ii.p inm i«
íHVmtoceAasaCwTmwnvMiiWSn iVmnafrftAtKCOr-WAUníA AluMt*
f  ãinra ^n*- IKmb

«OVCAnO 00 CVnDO Co MAUMHlO
venrTuoAOf rvraeooAfogoACM

coii^tAOfic pROcnso AOHtomuBVO cttctoviuA- c*Awmac
moctsie ASWiimunvo oianj wR *• m i$sí»ii

A mtMUna a cijiiiuja< ftoMaoAdtfBfstM d uerm, um iLtoArfAOCtv
«OM*<tonLUW«,mAT«cT»maea<*iAMej'Ayyur u&vAa
«laAeamcra A/Sf«9 • A&JiA\%£OC rvaaBne vt»'«OAdi««i Eauy 4^ tAanrfAt
Vos U44 MoiiwTcn» ha«M m cMtm. lUsaolU, fretewSeif
WmT1?<« aVifMTMn^BI, lee*lialiwièedel»e»e-íi*^Be*odelrW*«a*
Mto»iiiiilitsw MA mmm 1*», n ato *• Keeow at|iiA«j|i, 1 ««na t m
O4 0J*«tonliv*Q^***•», Atai-HA>-K St: (tv B_»iV.*Ki71Mi£j**WAMto-
.I0'm rvi*:'* CM «l>*:«a»e »t Ha *a «1'. ;* >xe* > V«t' uOst'
L<U CtorAim, «* titoeHertototi 'te f Bvka AbITiM » a^ml*\^ lt^<3 my»
KAIma i. e»<w»» ivn Aona «ai o urUv w «rcinva im pccgn a xtoU Va

ento-o Má. cr'*oc <am. n» pfw m i1 (iwmtiteawdefeaaabtoewtaeçto
«toa UmtL ntoCcWe rin n a» MC «»« * canto ma' toa fr n-Mti et Piww
AJiemto*» 0M*«, toSa «a Aau «»(MC>^CDAC '«Astoam ao runtoi, «K
.3n«tKA>lr»Tt«n «vaaCHa «Hndaa|MtarB aMtotvatuMtotoMamMto^aHto
a fiieiV-wi#, wHtorfeewtee atoe emito« ertetoe F«r*<4rty«sSmieir
*74>i«toj*eoeeBtL« u «oaa iVp ^.n»K< U 4>C.<<^uA Cei •
tototiCliiaaitiiZàt^ awr-toaM««(rtoa 1^ n««njacto

su'Ja «toL» 3in/i a ^:M
Kti ritoto H inU« M to 1 retoA

LEIA O IMPARCIAL
çtreir«retnobdl«Emflcads
conteúdo de ncttdaiOo Ectodo

A Magazine Luiza SA, Inscrito com CNPJ

47.960.950/1151-07. localizada na Rua Antânio Jaoodma,

1221, Setor 01 Quadra 15 - Centro/Baisas/MA lona ^

púbim a Certidão Ambiental 212412024 de 23 de abril

de 2024 para Uns da regularização da loja.

Awae iJO«6âemiefl*»ÉÉ.iiiiCfe:o»toe«eBaieâ mioeB»ifl»«ri«*UA
rwtomtoaiceedeteaHAicvAWtCWj niWXCDa'»?? wftaepte jü^mj
toa mcwtoliM 9m caiU»* i« ?7 «• •*•« to  JCZA to lIUf» kim vel ltox4>Cto
AFClATm CS ?13S. na ireciUA» ''srciei toa RFT^Cti/CA, «Mtoi» o tto«n ««
Itor» (ea* f^4>a • *d%r* /■ ■ '1 'Af.tx" to «■•líto «ew*M» to » toia e to
■K4«Ma*»t4*e«mre4r to UAlpoa PraMl^m» M% aj»!"» Ctoewito» timfw
to Atel- rvtoafteR« n«toK|BtoCArne»>«Fto>i»n>U>BMWvtoe«<»
'to'.'«yw tSTTS^fTjJ >'a Oi fr ■t^.1i«iiakA<Kfi''>*VOi » ftfACytol*,*
iwM 'LiíShenaittoietoiasBtotoii <U leC^ito^nv -' i^rm etoMm KA"a
■i'LBit a s> toto  Soa oiifiM O bAa ■ lasA Tton *» • imeviiilto cm^^bb m
iHtoW; Ss ywni nw^o, on mu tejiAAM/fcHjidUaitog-iai-iU^ «. ^aU to
iVto« toai b' *4 mm* *— toton ee Mzee, o-anrs ete-^to enneto" ' m W <> •
to  aye Ka»T4i c* Cyi.lH,<tofJ4e> irtrjP) tA-nAMl»itm» »a Attetoe
Cvlte PMMi MB 1^ y^ti UüwcH

»Q0 RFt OTAOM NSOAO PI nV^NitOV> &l>m4 A*>Br*,r»U/WC* d« teHBS- *14
I trgtuctp ftritofMftotb» gtm ■<ctoH»to4»ga *» iMg J» ;«tf 4 M
I  «4«e6tr ítea-emi.'OU*"«I'uMteFhví*'»^» U-efiMees^iaemito mi

IÇAv to n* M * U91 • Mec^f»» («Btg'''» torU IM ii -a^wv, (P  fiia/n
fto^ t/«~* a tu 1 i'au'u to  {aanaiúr u<toi)ir om 9MuAa m tonaiÉ» to
^^eacrfU to aceiB tfUMsfn i4<«i Mai«"e>«a to iMbm« « Miiaj'(lc ■
ftaninto lieftotei AV»»e to  6*tousl/A. to  s» e n£yBtoB\xmdi

<n '■BiHieti A«-frf VMi »^i0B rv#> Prmmc. O moi e w>a «'UM
Kcnrvnr M topoitMi ria pãffB MC cv r%tol Sa wmthto tgr*—swritotlAH ito»y
HW HapM Ifa».'e rM »i«Aa tana»^ 3 C.1 itar^M fMAB 0"*^ Tua.» jiej itte «bwct m •
m km .11 r.rB i*'a'"toMto « teVu. > ri^-a a/W*W f o tf'»*.* ii*) tt Cgr> tf *I>UL
?«toi«r«â«aMK.Oe<*a^Ua-«. v4e<a3Uato«iaA*4SUw»)íe«e'todrp9tton* ^
MPeaP<b tetoaãUKirrufBiai SSi Uvm* BrmM to  Fítitoe- «TxUnjtMldMiin

. a9104/444« lAMMM • •ip'*to •' MTOl «V J

Nosso papel
táon,

tá impresso,
todo dia

Chnjttoc^Kcmbr

o iiii|>aiTÍti}.Mn).t>r

rJTCI4US4<S Oei<o«n:t)UbiA O UegnCiaJarllto Vi*""'*' f]1v 4<.tM.r4»t



Pedreiras
Tempo tie Pccominir

PEDREIRAS/MA

'fiÍ' '

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreifas\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel; (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov,br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 018/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA(S) JURlDlCA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS COM FORNECIMENTOS DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ATENDENDO AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 23 DE

MAIO DE 2024 - HORÃRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL: HTTPS://WWW.LICITANET.COM.BR/

Data da pubticação do(a} aviso de //citação; 07/05/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
018/2024 está publícado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

htlps://pedrelras.ma-gov.br/llcltacaollsta-php?id=792.

Pedreiras/Ma, 7 de Maio de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretárlofa)

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, m • Centro • CEP. 65725-OOQ • PedreIrasVMA —

CNPJ; 06.184.253/0001-49 • Tel. (99)98125-4474 - Sile wAv.pedrenas.ma.gov.bf

Link direto

https://pedreiras.rna.gov.br/1(cllacaollsla php?id=792

Páglna(s) 1 de 1



MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2024

PROCESSO LICITATÔRIO
1103002/2024

uOTANer'
I Dieta

PED«ÈIRÁSíMA
l l.ML,c.\\í2i2:^'202_!l

Informações do Processo

Deseilção; Registro de Preços, para eventua). lulura e parcelada
contratação de pessos(s)|urídica(fi) para pres-tação de serviços de

manutenção de poços artesianos com (emeomenuss de maloiials e
eguipa-mentcs atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA.

Aquisição: AmtMS

Critério de julgamente; Menor preço por liom

Inicio da Seesãe: 23/05/2024 14:00:00

Modo de Dispute: Aberto

Quantidade Itens: 2S

Lei: 14.133/21

Gestão do Processo

KomologadoriB); MARt:OS BRUNIERI DE FREITAS

Comissão de contratação: HELLEN VALESKAFIGUS^EOO LIMA

Comisao de contratação: ANAKAROLiNE BEZERRA MATOS

PACHECO

PregoeiroCa): FRANCISCO aORÊNCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Açâe: RETORNO PUBLICACAO

Ação; PUBLICADO

* Dala em que a ação M realizada.

Registro: 07/95/2024 21:38:31

Registro: 07/05/2024 22:08:33'

Registro: 07/05/2024 22:12:14'

Executante: FRANCISCO FLORÉNCiO DE

SOUSA

Executante; FRANCISCO FLORÉNCIO DE

SOUSA

Executante: FRANCISCO FLORÉNCIO DB

SOUSA



Edital n° 018/2024

^  í Enuar

"pgDRÊlRASíMA

PfOC. lu33Q22-™?-y-

L.1lirroa'jjo'Mia5oOe/05/2a2^ l^i.lb- ——

Local P(#dreiras>MA órgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Unidade compiadora: 702 - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/202LArL 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Adarto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 08/0S/2024 Situação: Divulgada po PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 07/05/2024 22:12 (horária de BmsIUa)

Data fim de recebimento de propostas: 23/05/202414:00 (horário de Srasilia}

Id contratação PNCP; 06184253000149-1-000044/2024 Fonte: Ucitanot Licitações Eletrônicas Eiretl

Objeto;

lUCl fANEl j - Registro de Preços, para eventual, futura e parcelada contratação de pessoais) JundJcats) parapres-taçâo do serviços do
manutenção de poços artesianos com íomecimentoB de materiais e equipa-menlos atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pertmlras/MA.

VALORTOTAL ESTIMADO DACOMPRA

ft$1481ZSieO

Itens Arquivos Histórico

Hún»n>t peserlcão-

41900% Capaeter permanente úe 25

UF-tOCV

Quantlcladê: Vderunltsrtsesãimdo:. V^.totatestlmaúp;

IS2S3&50

Cspodtorde palMtho de 35
UF40CÍV

Capacit orde trabalho de50
UF400V

Rsaseaso

41900<^ Tt4»edulor de Sírrts.de 2 RS.2M22 R532S33.00

Luieg^nlzada dei» ($42:86 RS2L430.0C

QrifaV: i:e(le2Snnni Paslu < >

Cri-ido ptíi-i i.di n" 14.i«.'2Lo Poiiat N.íCínn jl de Comtai.jçóBí. Puhttais (PMCPiè 0 sitto
aiclaiiiiicopfwaldfcsSrtfMíoaóivt^ijVsçsocfdttfaiizaTiacolvígitorta dos «os <»;i"glâosem'i3C<io

<10 UcttBÇc-D» o cooir>ir,is Aamirtstfaiivos àlMircanos poto nosret diplísna.

É aoncto fW4oComi!(i CJoslor ciá Nacional doConlr.olaçftos li^ífe!icas,.um colcgrado
cJelltier-iiivo i^-vrn sv;.v-attlL>iS^-i>vs«sw!vf«lfr<".!ilas no DwjeLi cts 9 ds ftgj^íSto de 2021.

O {ieserivotvirmrito desso vAfâ&do f-otL=ii e ym esforço conjünlo decoiíslruçAo cJe.umft
concepç-jo cfueia ie<)di. horroiogecio pslos indicados a'sotnpot oai-.idl<ío cornltè

ftedeáiAWyâò fidedignidade e correltide dnu .mfcirmaçóes e dos iiiquÃs» rst.itiitis às
conifriSações disponít jillcaítce. r« PNCP' t.ior loCça 'ia 1 e.i n® '4. são de éslrita
i^fwn^biU.clode dQSOrg:l«e entidades ccnitraianiiiH;.


